
ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO  
Ofício rC--OtAB/2018 	Ouro Preto do Oeste-RO, 12 de dezembro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 
Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n. 2411 de 12 

de dezembro de 2018, que: "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 

OESTE — REFIS MUNICIPAL, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que seja 

submetido à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis, na 

oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

VAGNO GON LVES BARROS 

PREFEITO 
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MENSAGEM N.2203/2018 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n. 2411 de 12 de dezembro de 
2018, "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 

CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — REFIS MUNICIPAL, E, 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que seja submetida à elevada apreciação desta 
Augusta Casa de Leis. 

Trata a presente matéria de proposta do Programa REFIS MUNICIPAL, 

que promove recuperar os créditos municipais decorrentes de débitos de natureza 

Tributáveis ou não Tributáveis vencidos até 31 de dezembro de 2017, inscritos ou não 

em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, para obter mais receita para fazer frente ao 

superávit primário que se compromete a realizar, inserido como meta fiscal 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) anual. 

Com a aprovação do Programa REFIS a Fazenda Municipal abre mão 
de parte da receita que alega ter direito, e o contribuinte renuncia ao direito de discutir 
judicialmente o que entende irregular, visando compor a lide. 

Como são sabido, que os créditos fiscais são regidos primordialmente 
pelo Código Tributário Nacional-CTN, Lei 5.172/66, e a única hipótese em todo o 
sistema normativo Tributário que permite enquadrar os diversos Refis, aqui incluídos 

os Estaduais e Municipais, que é a da extinção do crédito Tributário pela transação, 
fórmula prevista pelo artigo 171 do CTN. 

Vale ainda frisar que o Programa Refis na Administração Pública 
Municipal, Estadual e Federal não é tido como uma renúncia de Receita, pois de acordo 

o STJ este já reconheceu serem os Refis uma transação em pelo menos dois julgados 

assim segue: Relator Ministro Castro Meira, REsp. 739.037/RS; e Relatora Ministra Eliana 
Calmon, REsp 499.090/SC. 

Portanto através do Programa Refis irá possibilitar que os 
contribuintes inadimplentes regularizem sua situação perante o Município, e, a 

recuperação de empresas que atuam no Município, especialmente aquelas referidas 

no art. 179 da Constituição Federal, e o Município poderá arrecadar muito mais do que 

esta arrecadando atualmente, isto é, aproximadamente o valor de R$6.411.604,71(seis 

milhões quatrocentos e onze mil e seiscentos e quatro reais e setenta e um centavos). 
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Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria, à 

apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, a sua aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Gabinete do Prefeito, OPO, em 12 de dezembro de 2018. 

VAGNO O LVES BARROS 
PR F ITO 
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PROJETO DE LEI N.2411, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 

CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 

OURO PRETO DO OESTE — REFIS 

MUNICIPAL, 	E, 	DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas por lei, em especial na forma da Constituição 

Federal de 1988, a Lei N° e a Lei Complementar n°.34/2017, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituído no âmbito do Município de Ouro Preto do 

Oeste o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2018, destinado a: 

I - Promover a recuperação de créditos municipais decorrentes de 

débitos de natureza Tributáveis ou não Tributáveis vencidos até 31 de 

dezembro de 2017, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não; 

II - Possibilitar que os contribuintes inadimplentes regularizem sua 

situação perante o Município, e, a recuperação de empresas que 

atuam no Município, especialmente aquelas referidas no art. 179 da 

Constituição Federal. 

Art. 2°- Mediante a adesão ao REFIS 2018, fica concedida a anistia de 

até 100% (cem por cento) de multas e desconto de 100% (cem por cento) dos juros de 

mora dos débitos Tributários e não Tributáveis na forma prevista no artigo 7° desta Lei 

e de acordo com o Código Tributário Municipal. 

Art. 3°- A adesão ao REFIS Municipal será realizada a partir da data de 
27/1 2/2018 até 31/03/2019. 

Capítulo II 
ABRANGÊNCIA DO REFIS MUNICIPAL 

Art. 4°- Poderão ser parcelados ou reparcelados e pagos nas 

condições estabelecidas nesta lei os créditos tributários e não tributários vencidos até 

31 de dezembro de 2017, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
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ou sem protesto extrajudicial, com ou sem exigibilidade suspensa, decorrentes dos 
Tributo e Multa. 

§ 1°- Nos casos de Auto Lançamento, o Fisco se reserva o direito de 

promover, dentro do prazo prescricional, a revisão fiscal, e se apuradas diferenças, 
cobrá-las na forma da Lei. 

Capítulo III 

APURAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

Art. 5°- O montante dos créditos tributários a serem parcelados será 

aquele apurado na data de assinatura do Termo de Responsabilidade de Parcelamento 

(REFIS), excluindo-se o valor das multas e juros conforme especificado no art. 2°, desta 
Lei. 

Capítulo IV 

ADESÃO AO REFIS 

Art. 6°- A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a assinatura de 

Termo de Responsabilidade de Parcelamento (REFIS) entre o contribuinte ou seu 

representante legal, e o Município de Ouro Preto do Oeste, e desde que, a dívida 

corrente pertinente a 2018, decorrentes dos Tributos: Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU), Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza(ISSQN) na modalidade (Fixo), Taxa de Licença e Localização (TLL) e Taxa de 

Licença de Saúde (TLS), estarem em dia, na data de adesão ao REFIS. 

§ 1°- A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa em 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte responsável, por eles indicados para compor os referidos 

parcelamentos, nos termos dos artigos 389, 394 e 395 da Lei n° 13.105, de 16 de Março 
de 2015 - Código de Processo Civil. 

§ 2°- Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do 

disposto nos incisos III e IV do artigo 151, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), sua inclusão no REFIS Municipal implicará o 

encerramento do feito, por desistência expressa irrevogável da respectiva ação judicial, 

de recurso administrativo e de qualquer outra, bem assim a renúncia do direito sobre 

o crédito em que se funda a ação ou o pleito administrativo. 

§ 3°- A adesão ao REFIS nas situações previstas no art. 3°, acarretam a 

suspensão da ação executiva correspondente, desde que o acordo esteja sendo 
rigorosamente cumprido. 	 j  i7 
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§ 4°- Os depósitos judiciais existentes, vinculados aos débitos a serem 
parcelados, serão automaticamente convertidos em renda em favor do Município, 
concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 

§ 5°- A baixa do débito envolvido pressupõe a efetiva conversão em 
renda do Município dos valores depositados. 

§6°- Além do disposto no caput, a adesão ao REFIS Municipal, 
necessitará da atualização do contribuinte ou responsável tributário perante o cadastro 
imobiliário e econômico do Município. 

Capítulo V 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Art. 7°- Os débitos, objeto de regularização de que trata esta Lei 
Complementar, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) meses, e pagos com os 

descontos incidentes sobre os encargos moratórios de multa e juros, respeitados as 
seguintes deduções: 

I - 100% (cem por cento), no caso de a vista, e pagamento em até (seis) 
parcelas; 

II - 90% (noventa por cento), no caso de pagamento de sete a doze 
parcelas; 

III - 80% (oitenta por cento), no caso de pagamento de treze a dezoito 
parcelas; 

IV - 70% (setenta por cento), no caso de pagamento de dezenove a 
vinte e quatro parcelas; 

V - 60% (sessenta por cento), no caso de pagamento de vinte e cinco 
a trinta e seis parcelas. 

§ 1° O não pagamento das parcelas na data do respectivo vencimento, 
acarretará multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o seu valor, e juros moratórios 
de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês ou fração de mês em atraso. 

§ 2° Os débitos parcelados, quando da adesão ao REFIS MUNICIPAL, 
deverão ser pagos em parcelas não inferiores a: 

I - 01 (uma) UPF (Unidade Padrão Fiscal do Município) para pessoa 
física; 

II - 02 (duas) UPF's para pessoa jurídica. 
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§3°- A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento das 

normas que o regulam, implicará no restabelecimento integral da dívida, descontando-
se apenas o valor efetivamente pago. 

§4°- Os débitos, objeto de cobrança extrajudicial com restrição de 

protesto, poderão ser parcelados, com novação da dívida, nos termos do artigo 2° 
desta Lei Complementar. 

§5°- A retirada do protesto dos débitos de que trata o § 4° deste 

artigo, está condicionada ao recolhimento pelo devedor de custas e emolumentos 
cartorários junto ao Tabelionato de Protestos. 

Parágrafo único. Aos casos omissos aplica-se subsidiariamente o 

disposto no Código Tributário Nacional, bem como a legislação municipal 
correspondente. 

condições: 

	Art. 8°- Os parcelamentos serão feitos com base nas seguintes 

I - O valor da parcela será calculado a partir da divisão do valor total 

dos débitos, por tipo de Tributo, apurado na forma do disposto no 

artigo 5° desta Lei, pelo número de parcelas que o contribuinte optar 
para fazer o parcelamento; 

II - A adesão ao REFIS fica condicionada ao pagamento da parcela 

única ("à vista") ou da primeira parcela do Termo, em até 30 (trinta) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

III - Nos casos em que a data de pagamento especificada no 

documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou 

feriados bancários, o pagamento poderá ser feito no primeiro dia útil 
subseqüente; 

IV - Em caso de inadimplência de até 30 (trinta) dias serão aplicados 

sobre a parcela não paga juros de mora, à razão de 0,5% (cinco por 

cento) ao mês, devidos a partir do mês imediato ao do seu vencimento, 

considerando mês qualquer fração, e aplicados sobre o valor do 

Tributo monetariamente atualizado à época do efetivo pagamento, 

não aplicando-se esta condição aos pagamentos a serem efetuados 
em cota única. 

V - A inadimplência superior a 60 (sessenta) dias acarretará o 

cancelamento da adesão ao REFIS e a retomada dos procedimentos 

para a cobrança do total do crédito Tributário, perdendo o 

contribuinte o direito dos benefícios desta Lei, (descontando o valor 
efetivamente pago). 



Oe.t)to• meto. da õrdtd 

Estado de Rondônia 
Estancia Turística de Ouro Preto do Oeste 
Procuradoria Jurídica 

Art. 9°- O valor das parcelas pactuadas no Termo de Responsabilidade 
de Parcelamento não poderá ser inferior a 1 uma UPF (Unidade Padrão Fiscal do 
Município). 

Art. 10- O contribuinte deverá efetuar o pagamento das parcelas 
rigorosamente até a data de vencimento especificada no documento de arrecadação, 

ensejando o atraso a aplicação de juros especificados no art. 8°, IV, desta Lei. 

Capítulo VI 

CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 

Art. 11- O Termo de parcelamento será cancelado pela Secretaria 
Municipal de Finanças quando houver inadimplência no pagamento de qualquer 

parcela, por mais de 60 (sessenta) dias contados da data de seu vencimento. 

§ 1°- No caso de ocorrer à hipótese prevista no caput deste artigo, 

dar-se-á continuidade ao procedimento de cobrança executiva do débito, observando-
se o disposto no artigo 8°, inciso V. 

§ 2°- O cancelamento do parcelamento implica também na imediata 

retomada da ação judicial executiva suspensa em virtude da adesão ao presente 
Programa. 

§ 3° A exclusão do contribuinte nos termos do caput deste artigo, 

impede seu regresso ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2018, mesmo que 
ainda dentro do prazo de adesão. 

Art. 12°- Os benefícios do Programa não se aplicam: 

I - Aos créditos tributários lançados de ofício, decorrentes de: 

a) Infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação; 
b) revogação, cancelamento ou anulação de isenção ou imunidade 

Tributária, em consequência de inobservância de critérios e condições 

previstas na legislação vigente, ou de concessão ou reconhecimento 

por meio de procedimentos eivados de vícios ou sem o cumprimento 
das formalidades legais. 

II - Aos créditos tributários decorrentes de retenções e/ou de 
substituições tributárias. 

Art.13- A aplicação das disposições desta Lei Complementar não 
autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas. 
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Art.14- Quando da adesão ao REFIS MUNICIPAL, os honorários 
advocatícios devidos, poderão ser parcelados nos moldes do débito principal. 

Capítulo VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15- A Certidão negativa a que se referem na Lei Complementar 
n°.34 de Dezembro de 2017, somente será concedida após o pagamento da última 
parcela pactuada, se não existir outra causa de restrição. 

Parágrafo único. Quando solicitada a prova de quitação de créditos 
parcelados, para fins de direito, a Fazenda Pública expedirá certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa, se o interessado estiver adimplente com o pagamento do 
parcelamento na forma pactuada. 

Art. 16- Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente 
Lei Complementar, no que for necessário ao seu fiel cumprimento. 

Art. 17- Compete à Secretaria Municipal de Fazenda adotar os 
procedimentos necessários à execução do REFIS MUNICIPAL, instituído por esta Lei 
Complementar. 

Art. 18- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal OPO-RO, 12 de dezembro de 2018. 

VAGNO GON LVES BARROS 
PREF ITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA  
PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Câmara Legislativa Municipal 
ASSUNTO: Projeto de Lei que institui o 

Programa de Recuperação Fiscal de 
Contribuintes do Município de Ouro Preto do Oeste - REFIS MUNICIPAL 
DATA:1 3/12/2018 

I - RELATÓRIO 

Vieram os autos de n.3207/ 2017 para análise a respeito do Projeto 
de Lei em epígrafe que tem como objeto a recuperação de créditos tributáveis e 

não tributáveis vencidos até 31 de dezembro de 2017, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

A propositura encontra sua justificativa através dos Memorandos 

de números 158/GP/2017 e 98/DR/2017 das às fls.02/03, vem instruída com o 

levantamento de todas as dívidas inscrita em dívida ativa, bem como o índice de 

inadimplência relativa aos exercícios anteriores as fls.06/21. Justificativa da 

Direção Geral de Administração as fls.23, Estimativa e Compensação da renuncia 

de Receita as fls. 25, Declaração de Previsão da LDO as fls.26, Estudos as fls.30 à 

91, Despacho informando se irá aumentar arrecadação com atualização do CTM as 
fls. 93 / 96, Exposição de Motivos para Elaboração do Programa Refis as fls 97/100, 
Manifestação do Setor Contábil demonstrando a possibilidade orçamentária para 

realização do Programa Refis as fls.104 à 120, as fls. 122 Manifesta a Procuradoria 

para conhecimento e manifestação do Sistema de Controle Interno, Parecer do SIC 
as fls.125/126 onde demonstrou a possibilidade e solicita o acompanhamento da 
Secretária de Fazenda, bem como, caso necessário a compensação de despesas. 

Assim, cumpre-me manifestar sobre o mérito do Projeto, avaliando 
estritamente os aspectos formais da proposição em tela. 

É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente ressalto que o Parecer Jurídico tem por objetivo uma 
análise técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências 

constitucionais e legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a 

viabilidade da alteração. Contudo no presente caso específico o Parecer será 
quanto a sua finalidade e formalização. 



É o Parecer, s.m.j. 

----.. ETE DE J. BARROS 
Procuradora Jurídica 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA  

A Constituição Federal promulgada em 1988 contemplou a 
existência de entes federativos em três diferentes níveis - União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios - dotando-os de autonomia e atribuindo a cada um, campos de 
atuação estatal determinados. 

Essa discriminação ou repartição de competências, no entanto, 
pode ser apresentada de duas naturezas: legislativa ou material. Constituem 

competências legislativas privativas da União às matérias arroladas no art. 22 da 

CF. A competência concorrente àquela concedida à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal relativamente às matérias enumeradas no art. 24 e competências 

remanescentes, sendo deferido aos Estados consoante o parágrafo único do art. 25 
da CF. 

O Projeto de Lei n°.2411 de 12 /12 /2018 objetiva promover a 
recuperação de créditos municipais decorrentes de débitos de natureza Tributáveis 

ou não Tributáveis vencidos até 31 de dezembro de 2017, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

III- CONCLUSÃO 

Esta Procuradoria opina pela concessão Programa Refis solicitado, 
alertando que o Executivo siga as orientações mencionada no Parecer do SCI. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO N° 1581GP/2017 

DO: Gabinete do Prefeito 
PARA: Protocolo 
Em, 21/09/2017 

Prezado Senhor, 

Através do presente vimos solicitar de Vossa Senhoria a formalização 

de processo, referente dívida ativa, conforme documentos em anexo. 

GILBERTO JOSÉ DA SILVA 
Dir. Geral de Adm. Pública 

Av: Daniel Comboni, 1156 - Bairro Jd Tropical - Ouro Preto do Oeste/R0 - CEP 76920-000 
Fones (69) 3461 5887 (69) 9976 8463 e-mail: gabinetedoprefeitompo@gmail.com  
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ESTADO DE RONDÔNIA  j 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

Memorando n°  98 /DR/2017 
Do: Departamento de Receitas 
Para: Gabinete do Prefeito. 
Em, 13/09/2017 

Sr" Diretor, 

Em atenção ao memorando n°141/GP/2017, estamos encaminhando o 

levantamento de todas as dívidas inscritas em divida ativa, não inscritas, bem como, as 
dívidas tributárias e não tributárias. Sendo os anos de 1987 á 2016, conforme 

especificações do relatório anexo. 

Relatório de Dívidas Em Aberto 

Módulo Mobiliário  

Valor Original  	Correção 	! 

	

Multa 	Juros 	TOTAL  

—1 R$ 	 R$ 	 1 R$ 

15.117.876,01 	12.910.299,17  1480.707,30 	7.871,67820 116.380.560,68 

Valores: 
Original/Correção 	R$ 8.028.175,18 

Valor Multas e Juros 	R$ 8.352.385,50 

0“17-0- 

1 

Módulo Imobiliário 
1 .,R$ Valor Original 

E- 
i 
i 1.047.531,50  

 

Multa 
	Juros 
	TOTAL 

.1  R$ 	 R$ 	 R$ 

182.640,89 	! 640.264,10 	12.044.461,62 

 

Correção 

 

R$ 
274.025,13 

 

 

   

Valores: 

Original/Correção R$ 1.321.556,63 

Valor Multas e Juros R$ 722.904,99 



Juros  TOTAL 

R$ 

2,626.858,31 
R$ 

464,691,62 	182.298,31 	11.172.936,76  

Correção 	1 	Multa  

R$ 	 I R$ 

."" 

Módulo Contribuinte 
(dívida não inscrita). 	 

1 	Valor Original 	 

1 R$ 
906.931,62  

Valor Original/Correção R$1.371.623,24 

Valor Multas e Juros 
	

!dl .255.235,07 

Total Dívidas Inscritas e Não inscritas 
	

R$ 21.051.880,61 

Valor Original/Correção 
	 R$ 10.721.355,05 

Valor Multas e Juros 
	 R$ 10.330.525,56 

Sendo o que temos a informar no momento. 

Atenciosamente, 

Mário l'osed Oliveira Santos 
Diretora do Dep. de Receitas 
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ESTADO DE RONDÔNIA  
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO N° 141 /GP/2017 

DO: Gabinete do Prefeito 

PARA: Departamento de Receita 

ASSUNTO: Solicitação 

EM, 06 de setembro de 2017. 

Senhora Diretora, 

Em consideração as recomendações do Tribunal de 

Conta do Estado de Rondônia, quanto a evolução da Divida Ativa, venho 

através deste solicitar de vossa senhoria, levantamento de todas as 

dividas inscrita em Divida Ativa, sendo tributaria ou não tributaria , bem 

como o índice de inadimplência relativa aos anos anteriores. 

Sem mais para o momento e certo do pronto 

atendimento agradeço. 

Atenciosamente, 

Gilber4Ose da SlIva 

)ir. Ge(?1 4 Acim.,;ública 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Departamento de Contabilidade 

Em, 21/09/2017 

Diante do levantamento realizado pelo Departamento de 

Receita segue processo para estudo de viabilidade para proposta de criação de um 

Refis, para créditos inscrito na Divida Ativa neste Município. 
A presente iniciativa de viabilidade de proposta de 

criação de Refis e Parcelamento de créditos tributário e não tributário, vem com a 

necessidade de implementar a nossa arrecadação, devido a crise financeira que assola 

nosso Pais e sobretudo, o Município de Estancia Turística de Ouro Preto do Oeste. 

Dentro desta premissa vemos vários Municípios e até o 

Governo Federal instituir Programas Especiais de Regularização Tributaria, buscando 

resgatar débitos tributários implementando junto aos contribuintes parcelamentos de 

suas dividas. 

sé da 511VC 

rie: 
Min.% Pablica 

Cabendo anotar que o art. 156, III, da Constituição 

Federal da Competência aos Municípios de regulamentar a forma e as condições como 

isenções, e incentivos e benefícios fiscais, se serão concedidos e revogados. 

É de ressaltar, que não cabe á Administração Publica 

causar embaraço que dificulte ou cause uma situação com efeito de confisco, buscam-

se o equilíbrio financeiro por parte do contribuinte e da Administração Municipal, 

assim sendo justifica a solicitação de estudo de viabilidade de criação de Refis e 

parcelamento de Dividas Tributaria e não Tributaria Inscrito em divida Ativa deste 

Município. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79  
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov  br 

DESPACHO  DO PROCESSO 

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 

Assunto. 	 PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM RUIS (1077) 

Data 	. 21/09/2017  1606:47 

Origem.....GABINETE DO PREFEITO (71 

Destino, 	: De - Dr,IISA0 DE UONTAGILTDA1) (1  

Despacho 

Segue com despacho do diretor geral de administracao folhas,23 

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de setembro de 2017. 

ALINE gALCK.LMEIDA 
GAlidijeTE MI5). EPELi0 

Página 1. 





PMOPO 
CONTADORIA 

P roc; 

Owt 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Gabinete do Prefeito 

Em análise ao Processo 3207/2017, referente a criação de Refis, 

vimos informar que a previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício 

de 2017, é de R$ 167.950,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Cinquenta Reais) 

para isenção de IPTU e de R$ 265.065,00 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Sessenta e 

Cinco Centavos) para isenção de ISSQN, conforme demonstrativo em anexo. 

Verifica-se que o montante da estimativa e compensação da 

Renúncia de Receita Tributária é de R$ 433.015,00 (Quatrocentos e Trinta e Três Mil e 

Quinze Reais), valor esse ínfimo relativo ao montante inscrito em Dívida Ativa que 

atualmente é de R$ 9.075.290,49 (Nove Milhões, Setenta e Cinco Mil, Duzentos e Noventa 

Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

Ouro Preto do Oeste, 02 de Outubro de 2017. 

Denise M Yarnano 

Contadora 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04,380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste,ro.gov.br  

,DESPACHO DQ PROCESSO  

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data 	 02/10/2017 09:04:24 

Origem 	 DO — DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 

Destino.. 	GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM PARECER. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 2 de outubro de 2017. 

Glaucineia de Souza Gomes 
CADASTRO N9, 4047/9 

Página 1. 



DO: GABINETE PREFEITO 
PARA: SEMPLAF 
PROCESSO N°: 3207/2017 
Em, 04/10/2017 

Segue processo para estudo e adequação da lei para implementação do 
Refis no exercício de 2018. 

GILBERTO JOSÉ DA SILVA 
Dir. Geral da Adm. Pública 

DESPACHO 

E 



,741111/2,t'T 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04,380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
wvvw.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto....; PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

C"/U/2 

;.'Árigem. 

	

	:..o 4:''f, 5EYTQ 

SEnPLAU 991 

jespa,-.31Q 

Segue processo com despacho do Diretor Geral folha.28 

Ouro Preto do Oeste/RO, 5 de outubro de 2017. 

ApNE KAp.F.K'N ALMEIOA 
áikriINVIX D‘tg.È.Rtrr,D 

4'. 

Pagina 1 



1113,03.1,2.00.00109OST0  SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
-TRABALHO - MULTAS 

113.03,1.2 01,0019BP0OBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - 
MULTAS E JUROS - ATIVO - 

ti13.03.1.2.01.0111301BRF SOBRE RENDIMENTOS DO 
TRABALHO - MULTAS E JUROS -
ATIVO 

1113.03.1.3,0 00N5rio6ro SOBRE A RENDA • REFIDO NA CONTE 
. TRABALHO • DIVIDA 

1112 03.,5.01.0r1KW3SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - 
DIVIDA ATIVA - Al hiOS1 

1113.03.1.3.01.1111/0IBRF SOBRE RENDIMENTOS DO 
TRABALHO • DIVIDA ATIVA-
ATIVOS! 

	

Arrec. Total 	Diferença 

4..936,330,07 .-50,796.032,32 

	

488.3M4, 	-9,888.480,40 

	

422,693,82 	.8.210.336,43 

	

83,139.40 	-1.110,034.16 

	

03,139,49 	.1.110.034,16 

63,139,49 

83 1.30,49 

	

33.'139,49 	•1.110.1574,10 

	

83.139,49 	-1.110.024,16 

0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 
	

0,00 

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 .10,00 

0,00 

	

0,00 	 -10,00 

	

0,00 	 -10,00 

	

0,00 	 0,0tt 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 
	

0,00 

Código Ficha Especificação 

-1-000,00 0.0,00.0cRI003DTAS CORRENTES 

1100.00 0.0.00 0010,105TOS, TAXAS E CONTRIBUIç6ES DE 
MELHORIA 

1110.00.0.0 000ohle,oaTOs 
1113.06,0 0.00.0~.05TOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 

QUALQUER NATURE-2A 
1113.03.0.0.00.00MB:05TO SOBRE A RENDA- RETIDO NA FONTE 

vinculo 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	
Exercício: 2018 

	  BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/0112018 A 31/01/2018 ) 

CONSOLIDADO 
Pag 01 de 20 

1113.03 1.4 00.00100057 0 SOBRE H RENDA • RETIDO NA FONTE 
- RABALMO - DIVIDA 

1113.031 .4 01 .03RBFJSOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO • 
DIVIDA ATIVA - MULTAS 

1113.03,1.4.01.01E00IBORF SOBRE RENDIMENTOS DO 

RENDIMENTOS • OUTROS 
111105.4.1.00 0(18WDSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

- OUTROS RENDIMENTOS 

1113.03.4.1 Cl 00I0B.F.X; OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 
PODER EXECUTIVO 

1113.03.4.1.01.002)01902F - OUTROS RENDIMENTOS - 

TRABALHO - DiVIDA ATIVA - 
MULTAS 

3.03 4.0.00.001090STO SOBRE A RENDA • RETIDO NA 

Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo 

8.5.731.962.39 0,00 4.935.330,07 

10 174.85881 0,00 468,378,41 

8.533.030,25 0,00 421693,82 

1,173,173,65 0,00 03.130,49 

1 173.173,65 0,00 51139,49 

0,00 133,139,49 

53 139.49 

003 

0,00 03.139,49 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,03 0,00 

0,00 0,00 0,00 

FONTE 19,00 0,00 0,00 

10.00 0,00 0.03 

.10,00 0,00 0.00 

10,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,90 0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1,173.183,65 

1.173:181,86 

1.173.183,65 

1113,03,1,0.00.00MEL0c7o SOBRE P. RENDA - RETIDO NA FONTE 
- TRABALHO 

1113,03 .1,1 00.00MPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
. TRABALHO • PRINCIP 

13,03A.101,011~SOBRERENOWN*PDS DO TRABALH 	1.113;563.85O - 

PRINCIPAL ATIVOS/INA 

1113.03.1.1.01.001)0191RF SOBRE RENDIMENTOS DO 
TRABALHO • PRINCIPAL - 
ATIVOS/INA 

PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 
- PR 

1113.033,4 2 30 OONTBOBTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
. OUTROS RENDIMENTOS 

1113 03 -I 2.01 0010EU59 OUTROS RENDIMENTOS - MULTAS E 
JUROS - PODER EXECUTIVO 

1113.03.4.2.01.019JOIBIRF - OUTROS RENDIMENTOS - 
MULTAS E JUROS - PODER 
EXECUTIVO 

1113.03 4.3.00,00MOGTO SOBRF. RENDA - RETIDO NA ç'ON1L: 
- OUTROS RENDIMENTOS 

PODER EXECUTIVO 
tz.03.4,3.01,00on0 OUTROS RcNolmENTo$ • DIN/IDA ATIVA • 

1113.03.4.3.01.020)0IBIRF • OUTROS RENDIMENTOS - 
DIVIDA ATIVA - PODER 
EXECUTIVO - 

1113.03.4 0 NCOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE 
- OUTROS RENDIMENTOS 

1113.03 4,4 	1813109 OUTROS RENDIMENTOS • DÍVIDA ATIVA - 	 0.00 

MULTAS a JuRos 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	
Exercício: 2018 	 FLS 

BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01101/2018 A 31/01/20i,8 ) pRoc  

CONSOLIDADO 
de 20 

Código Ficha Especificação 	 Vinculo 

1113.03.4.4.01,0213011XRF - OUTROS RENDIMENTOS - 
DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

 

	

Orçada 	Arrec.Anteríor 	Arrec. Per' Diferença 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

 

1118.00.0.0.03.0dM0.476TOS ESPECÍFICOS DE ESTADOSIDP 	7.091 92,05 	 0,C0 	35,8S4.33 	355,554,33 	-0.841373,72 

MUNICiPIOS 

1118.01,0.0 00 DOI00.(5,5TOS SOBRE O PATRIMÓNIO PARA 	 3,357.321,76 	 0,00 	68,714.89 	08 714.89 	-3.288606,89 

ESTADOS/CIFTMUNICIPIOS 

	

I 118,01,1.0.00 00,4100STO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 	2,531,308,15 	 8,00 	38.93947 	28 933,47 	-2.492.428,69 

TERRITORIAL URBANA 

	

1118,01.1.1.09.00t6PD5TO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 	1,229.535.33 	 0,00 	6,893,47 	6.893,47 	-1222641.66 

TERRITORIAL URBANA- P 

1118.01.1.1.01.0033019UU - PRINCIPAL • PRÓPRIO 	 1.229.535,33 	 0,00 	8.893,47 	6.893,47 	.1.222641,86 

	

1118.01 1.2,00,0013006 ro SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 	324.100,02 	 0.00 93110 	931,10 	-321168.92 

TERRITORIAL URBANA - M 	

, 

1118.01.1.2.01 00410190-13 - MULTAS E JUROS - 	 324,100,02 	 0,00 	 931,10 931,10 	-323,168,92 

PRÓPRIO 

	

1118.01,1,3.00.00MUOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 	680,878.67 	 0,00. 	19,657.41 	13,1357 41 	-561,221,20 

TERRITORIAL URBANA - O 

	

1118.01.1.3.01.005)019(TU - DIVIDA ATIVA - PRÓPRIO 660.878,87 	 0,00 	19,857,41 	19.657,41 	-661.221,28 

	

0. 1115.01,1,4,00,00NROST0  SOBRE A PROPRIEDADE PPEDIAL E 	296.854,14 	 0,00 	11A57,49 	11,457,40 	-285.396,66 

TERRITORIAL URBANA - O 

1118.01.1.4.01.00800190U • DIVIDA ATIVA - MULTAS E 	 296,354,14 	 0,00 11.457 	11,457,49 	.285396,65 ,49 

JUROS - PRÓPRIO 

1118.01,4,0.00,0018POSTO SOBRE TRANSMISSãO 'INTER VIVOS' 	825.953,62 	 0,00 	29.775,42 	29.775,42 	-796.178,20 

DE BENS !MOVEIS E DE 

1118,01.4.1.00.00MPOSTO SOBRE TRANSMISSãO -INTER VIVOS 	025.892,47 	 0,00 	29,775,42 	26375,42 	-796,117,05 

DE BENS IMÓVEIS E DE 

1118.01.4.1.01.0070001031-  PRINCIPAL - PRÓPRIO 	 825.892,47 	 0,00 	29.775,42 	29.775,42 	-796.117,05 

1118.01.4.2.00,00t0P05TO SOBRE TP.ANSMISSãO 'INTER VIVOS' 	61,15 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 -61,15 

DE BENS IMÓVEIS E DE 

PRÓPRIO 	

, 

1118,01.4.2,01,008001051- MULTAS E JUROS - 	 61,15 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 -6115 

1118,01,4. 300.00NIPOSTO SOBRE 'FRANSMISSãO 'INTER VIVOS' 	 0,00 	 0,00 	 000 	 000 	 0,00 

DE BENS IMÓVEIS E DE 

1118.01.4.3.01.9920019BI - DIVIDA ATIVA • PRÓPRIO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1118.01.4.4 00,00M9OSTO SOBRE TRANSMISSAO 'INTER V0/Q$" 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

DE BENS IMÓVEIS E DE 

1118.01.4.4.01.093)01051- DIVIDA ATIVA - MULTAS E 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

JUROS - PRÓPRIO 

1118.02.0.0.00.09I00,06705 SOBRE A PRODUçãO, C1RCULA00 	364400627 	 0,00 	230.839A4 	290.839,44 	4353.758,83 

DE. MERCADORIAS E SERVI 

	

1115,0236 00.0030MT° SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 	3.644.606,27 	 0.00 	290.33944 	290639,44 	-3 353 78663 

NATUREZA 

	

1118,02.3.1 00.00t3e.OSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 	3.467.204,05 	 0,00 	282.05823 	282,0543,23 	-3.185.145 42  

NATUREZA- PRINCIPAL 

1118.02.3,1.01.00£00165 - PRINCIPAL - PRÓPRIO 	 3,487.204,65 	 0,00 	282.056,23 	282.058,23 	-3,185.148,42 

	

1118.02.3 2.00,00M9DSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 	28,403.89 	 0,00 	1.457,54 	1.452,04 	-20.950,05 

NATUREZA • MULTAS E JUROS 

PRÓPRIO 	

28.403,89
-28.950,05 

1118.02.3261.000301W - MULTAS E JUROS - 	
0,00 	1,453,84 	1 453,84 

	

1118.02.3.3,00,C8109D6TO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 	66.228.72 	 0,00 	5,299,65 	5.209,85 	-80,926,87 

NATUREZA • DIVIDA ATIVA 

1118.02.3 3.01.00130185- DIVIDA ATIVA - PRÓPRIO 	 88.228,72 	 0.00 	5,299,85 	
2.029,52

52998 	
-60.741,49

5 -80,928,87 

	

1118,02.3,4 00,00109.0STO SOBRE SE_:RVIÇOS DE QUALQUER 	02.771,91 	 0,00 	2.029,52 

NATUREZA - DIVIDA ATIVA - -60,74149 , 

JUROS - PRÓPRIO 
1118.02.3.4 01.002)015S - DIVIDA ATIVA -MULTAS E 	 62.771,01 	 0,00 	2.029,52 	2.029,52 

-44577.9928855 515  

1119.01 1.0.01).038317300S IMPOSTOS 	
457.923,55 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-457.928,65 

1119.00.0,0.00 OntgátOS IMPO 	
457,9 STOS 	

0,00 	 0,00 	 0,00 
2  2 8,55 

1119.01 C 0 00,0lPáóTaWS IMPosTos 	
457 928.55 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-5 

1119.01.1.2.00.0114JOCOUTROS IMPOSTOS-MULTAS E 	 435.837,54 

22,291,01 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	

_4-2325:623971:0541 

1119.01.1.1.00.093)0020TROS IMPOSTOS - PRINCIPAL 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

JUROS 



,- 
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IA! „.til BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/01/2018 A 31/01/201 

CONSOLIDADO 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Antanor Arrec. Periodo Arfa-O:Total Diferença 

1120.00,0.0.00.001VoAs 
1121.00.0 0,90,00~9  PELO EXERCICIO DO PODER DE 

POLiC (A 

1121:01.0.5.00.00M8,$ DE 54spEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 

1121,01.1.0.00~NS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 

1121,01.1.1.00.015)03)0S DEINSPEÇÃO
RINCIPAL

, CONTROLE XA
CALIZAÇÃO - P E FIS  

1121.01.1.1.00.018)030VAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 

1121.01.1.2.00.01730100XAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E 
JUROS 

1121.01.1.3.00,01530130XAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO - DIVIDA ATIVA 

1121.01.1.4.00.019)0130XAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO - DIVIDA ATIVA - 

11.21.04,0,0.00.0S~DE CONTROLE 'E FISCALIZA00 
AMBIENTAL  

1121,0&1,9.00.00r7xX00Z1E CONTROLE E FISCALIZAC.90 
AMBIENTAL 

1121,04.1.1.00.114001)0XA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -
PRINCIPAL 

1121.04.1.2.00.Q9 5903)5IXA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -
MULTAS E JUROS 

1121.04.1.3.0042E00111XA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 
DiVIDA ATIVA 

1121.04.1.4.00,11)303 M DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -
DIVIDA ATIVA - M 

1122,00,0,0.00-Q L~ PELA PfRESTAça0 DE SERVtçOS 

1122.01.Q9.09.000%,  PELA PR E S7AÇÃO DE sERvIOS 
112.2.01.10,00.00WAS PELA PREBTAçãO DE SERV IçOS 

1122.01.1,1.00.01C0011/XAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - PRINCIPAL 

SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 
1122,01.1,3.00499)0:D0XAS PELA PRESTAÇÃO DE 

1122.01.1.4,00.133)01MAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - DIVIDA ATIVA-
MULTAS E J 

1122 93.0 0.00 ,0,,1".$00-JME NT CS E CUSTAS EXTRAJU 

1122.03,1,0 00.00~ME-:;41-0S 5 CUSTAS EXTRAJUD 

1122.03.1,1,00.001)09NOLUMENTOS E CUSTAS 
EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 

1200,00.0.0.00.63~LME5 
irgo.00,o.o.monaterfilBuoeS SOCIAIS 
1219,04,0 0 00,00~BUIÇÃO PARA O REGIME PRÔPRIO DE 

1122.01.1.2,00.198)03) 0XAS PELA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS - DIVIDA ATIVA 

 

1.541.326,56 
1.487,433.50 

1.487 433,50 

1.487413 50 

847.392,16 

408.523,41 

31.259,31 

143.933,12 

58.315,50 

0,09 

9,09 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

54.393,06 
7.380,90 
7.360,v9 
7.380,90 

0,00 

0,00 

0,00 

47 012.16  
47.012.10 

47.012,16 

3,083.254,52 
2.075.425,24 

20-5 425,24 

2 085 405.19 

2.065.405,10 

10.019,05 

10.019,05  

0:00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

f1,C0 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,90 

0,04 

9,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 2.887,26  

95,902,59 
43.213,33 

45.213,33 

45.212,33 

0,00 

40.922,22 

288,44 

1.317,41 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.489,2e 

19.9n.17 
7.153,85 

557,00 

3.507,80 

473;09 
4.73p0 
473,09 

12.025,84  
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 -33.923.80 

18.968,17 12.915,27 

8.777.52 8.777,52  

65,6132,5,9 
45 213,33 

45.213,33 

45.213,33 

0,00 

40.922,22 

286,44 

2.687,25  

1,317,41 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20,469.26  

1199,99"96..1177 
7.153,85 

557,00 

3.507,80 

473.09 
473,09 
473,09 

12.925,94 
0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,03 

0,00 

0.00 

-1.478.143,97 
-1.442.220.17 

-1.442,220.17 

-1.442220,17 

-847.392,16 

-367.601,19 

-30.982,87 

-141.245,86 

-54,998,09 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.615,27 
-227,05 

557,00 

8.777,52 

3.507,80 

.46,539 
-01539,07 
-48.539,07 

-3.070.228,98 
-2.075,425,24 

-2.075A25.24  

-2.065,406,19 

-2.065.408,19 

10.010,05 

-10.019,05 

0,00 

PREVIDêNCIA SOCIAL - R 

121(442.o.ougmaterniavoo DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 
PARA (} RPPS 

1210.04.2.1.00.0920MONTRiBUIcãO DO SERVIDOR 
ATIVO CIVIL PARA O RPPS-
PRINCIPAL 

I210.04.3,0,00,00.22NICRIBUIÇ5O DOS SERVIDORES INATIVOS 
CIVIS PARA O RPPS 

1210.04.3.1,00.013)0(CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDORES 
INATIVOS CIVIS PARA O RPPS - 
PRIN 

1210 99 0,0 00 901/MirRAS CONTRI5UI90ES SOCIAIS 
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BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 0110112018 A 31101/201 

CONSOLIDADO 

FLS 

) PRO 
vag 04 de 20 

Código Ficha Especificação 	 Vinculo 	Orçada 	Arrec.Anterior 

1210,99.1.0.00.~AS DONTRIEV190ES SOCIAIS 	
0,09 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

12%,99.1,1,00,00:11.21M9NS CONTRIB1,1195ES SOCIAIS . PRINCIPAL 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1210.99.1.1.01.0000 OMPENSAçãO PREVIDENCIáRIA 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

à PREFEITURA MUNICIPAL - 

	

Arrec. Periodo 	Arrec, Tot 

PRINCipA 

1240.00 o o oo,0cui8avaieu1oo PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 	1.007.329,38 

DE ILUMINAÇãO PÚBLICA 

1240,00.1.0.00.01:033  8IRIBUIÇãO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 	1,007,529,66 

DE ILUMINAçãO PÚBLICA 
1240.00.1.1.00.59530cONTRiBUIÇãO PARA O CUSTEIO 	

1.007.829,68 

DO SERVIÇO DE ILUMINAÇãO 

1306,00,0,0,00~TA PATRIMONIAL 	
11.139,122,65 	 0,00 	17,359,54 	17,259,54 	-11 1147-G3;02 PÚBLICA 

1310.00,10.00,0~P,AçãO DO PATRIMMO IMOEsiLláRIO t  o 	87.175,75 	 0,00 	2.755,70 	3.755,76 	-63,419,99 

ESTADO 	 0.00 	3.755,79 	3,755,75 	32.419,99 

1310,01.0 0.00.00~0111áIS, ARRENDAMENTOS. FOROS, 	
87.175,75 	

.  

1310.01.10,03.00•40150,i6IS E ARRENDAMENTOS 	
22.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 00 LAUDOMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇ 

	 -22.800, 

1310.01,1.1.00.09830AWGUálS E ARRENDAMENTOS - 	
22.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-22.800,00 

PRINCIPAL 

1310.81,2.0.00,0CE1111 	, LAuDéMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇãO 	44,376,76 	 0,00 	3.755,79 	3,755,78 	-40.619,99 

	

0,00 	3.755,78 	3.755,78 	-40.619,99 
44.375,75 

1321.00.1.1,01.02E00RWEITA DE REMUNERACAO DE 

1321.00.1.1.01 0.~03NEFtAÇa0 DE DEPÓSITOS BANCáRIOS 	
358 941,63 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	•6 

1321.00 1.1.0i 039)002CEITA DE REMUNERACAO DE 	
0,00 	-3513.941,63 

1321.00.1.1.01.05CDOREMUNEFLAÇãO DE DEPÓSITOS 	
433,101,55 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	433,101,55 

1321 00.1.1,01.0~.INERAÇáO DE DEPÓSITOS BANC 	
2.490.389,58 	 0,00 	

7,41 	-2 490.252 17 

1321.00.1.1.01.0813oft6CEITA DE REMUNERACAO DE 	
2.490.389,58 	 0,00 	 7,41 	 7,41 	-2.490.382,17 

1321A0 1,1,01.07i02,90NERAÇZO DE DEPÓSITOS 13ANÇáPIOS 0 	
170 344,77 	 0,00 	3.066,80 	 157.274,97 

1321.00.1.1,01,03210R5ICEITA DE REMUNERACAO DE 	
170.344,77 	 0,00 	3.089,80 	3.069,00 

1321.00,1.1.01.081)ORISCEITA DE REMUNERACAO DE 

1321.00,1,1.0.2.00'3113ADNERAÇãO De DEPÓSITOS DE RECURSOS 
	1,6051,74,50 

1321,00.1,1.02 99530F5BMUNERAÇâO DE OUTROS 	
309.101,56 

00.1,1,9 30192,53NF.RA00 DE DEPÓSITOS BANC5R10 

RECURSOS VINCULADOS - 	
358,941,83 	 0,00 	 0,00 

RECURSOS VINCULADOS - 

RECURSOS VINCULADOS - 

RECURSOS VINCULADOS - 

h.150 VINCULADOS - PRINC1 

DEPOSITOS BANCÁRIOS DE 
RECURSOS V 	 355.941,3 

DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

VINCULADOS • 
BANCáRIOS DE RECURSOS 

DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS D 

DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS D 

DEPÓSITOS BANCáRIOS DE 

-  

St7E 	309 997 91 

	

309.887,90 
	

0,00 
	

4.491,27 
	

4.491,27 	-305.509,69 

0,00 
	

118,19 
	

118,19 
	-508.985,36 

0,00 	4A91,27 	4,491,27 	-302,600,59 

	

4.018,82 	4.015,82 	.1 601.557,68 

-187.274,97 

RECURSOS NãO V 

	

0,00 
	

12 025,94 	12,825,94 	.994 903,74 

	

12.925,94 	12,925,94 	4,90,74 

	

0,00 
	

12.925,94 	12.925,94 	-994.903,74 

1310,01.2.1,00,09730J0DR0S, LAUDéMIOS E TARIFAS 

1320.00.0.0 00,000(10CRES MOB:uáRIOS 	
11 084.046,131 	 0,00 	13.603,73 	13 603,78 	-11.251,343,03 DE OCUPAçãO - PRINCIPAL 

1321.00.0 0,03 00ffiaLS E CORREÇÕES MONE,TáRIAS 	
11.054,261.72 	 0,00 	13.803,78 	13.603,78 	.11.0

5.812,031.58
50.657,9 

1321.00, 1  0,00,0071N09N.ERA00 DE DEPtErrOSE;,51CaRIOS 	5 826 6;35,35 	 0,00 	13,303;78 	13 603,78 	-  

	

13.603,78 	13.603,78 	-5 812,031,58 

132).00.11.00 01R9.),e3NERAÇãO DE DEPÓSITOS 13/-NCáfmOS - 	5.825,335,36 	 0,00  

1321.00,1 	IRBA9NERAÇãO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 	4220.060,58 	
- PRINCIPAL 	 0,00 	9,586,95 	9.566,96 	4.210..473,90 

1321.00.1 1.61,03MADNERAÇãO DE DEPÓSITOS BANCÈRRIOS DE 	457,205,37 	 0,00 	2.018,48 	2.018,48 	-455,256,89 VINCULADOS - PRINCIPAL 

RECURSOS VINCULADOS • 	
457.285,37 	 0,00 	2.018,48 	2.018,48 	-455.266,89 
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...2xt  BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/01/2018 A 31/01/201 

- CONSOLIDADO 

Arrec. Periodo - • ,,Affeq,,„Told 	Diferença 

	

1900,83 	3.900,63 	-1.292,572,32 

	

0,00 	 0,00 	-5.235,525,36  

	

0,00 	 0,00 	-3.932,20025 

	

0,00 	 0,00 	-1.306.428,11 

	

0,00 	 0,03 	

-855,09 

	

0A0 	 0,00 

	

891,48 	

-655,09 

-685,09 

	

0,00 	 0,00 

	

891,48 	-238 894,02 

	

0,00 	 0,00 	.224 705.25 

	

0,00 	 000 	-211.534,48 

000 	 0,00 	-211.534,48 

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	-211,534,46 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

-13.170,82 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	•13.170,82 

-13.170,82 

	

0,00 	 0,00 

	

891.48 	889911:4488 	:1144:11588;744 
691,45  

89148 	891,48 	44.188,74  

	

891,48 	891,48 	-14.188,74 

	

4.409,358,35 	4.409.388,35 	-56412.638,93 

	

2,236.409,78 	2.236.409,78 	.22.917.114,28 

2236,40938 2.238.409,78 -22,911.11428 

	

1,654.355,58 	1.884.365,58 	-14.551,274,50 

	

1.883,951,17 	1,583.951,17 	-14,501488.88 

	

1,083.051,17 	1.603.951,17 	-14,581.60629 

	

1,502_975,99 	1,502.075,99 	-14,742.664,07 

	

180.975,18 	180.975,18 	180.975,18 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Arrec.Anterlor 

d, 1 2 98°. 472 935 1321.00.1.1.02.09$0018SMUNERAçãO DE OUTROS 
0,00 

DEPÓSITOS 8ANCSRIOS DE 
RECURSOS NãO V 

1321.00,4,0,00 OCREIA:16NERAça0 DOS RECURSOS DO REGIME 5.258.626,36 0.00 

PRÓPRIO DE PREVID6NCIA SO 

1321.00.4.1.00.00230816mUNERAÇãO DOS RECURSOS 3,932.200,25 0,00 

DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDaNCLA SO 

1321.00,4.1,00 OOTIORSMUNERAçãO DOS RECURSOS 1.306,426,11 0,00 

DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDONCIA SO 

1329,00.0 0 00,0a0TROS -VALORES mosiLleRios 
:8"510099 

0.00 

1329.00,1,e 00,0C.COSMOOS VALORES MOBILIáRIOS 
0,00 

1329.00.1.1,00.038/00MTROS VALORES MOBILIÓRIOS 685,09 0,00 

- PRINCIPAL 
1600,00.0.0,00,0dagt:CTA DE SERViÇOS 239.785,50 0,00 

1310,00.00.00,80387730ÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 22430528 0,00 

GERAIS 
1510,01.00.00.0~0SADMINISMTIVOS E COMERCIAIS 211,534,46 0,00 

GERAIS 

1510,01 1.0 00,01:F~OS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 211,534,45 0,0C 

GERAIS 

1510.01.1.1.00.84:0093RVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 0,00 0,00 

COMERCIAIS GERAIS - 
PRINCIPAL 

1810.01.11.00.08230SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 0,00 0,00 

COMERCIAIS GERAIS - 
PRINCIPAL 

1610.01.1.1,00.068)0SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E 211 534,46 0,00 

COMERCIAIS GERAIS - 
PRINCIPAL 

1810.01.1,1.00.09CDOSURVIçOS ADMINISTRATIVOS E 0,00 . 	0,00 

COMERCIAIS GERAIS - 
PRINCIPAL 

1610,03.0.100 ~s0ÇOS DL REGISTRO, CERTIFIcAçáO E 11171182  0,00 

FISCALIZAÇãO 

1610.011 0.00,0~0S DE REGISTRO CERTIFICAçãO E 13.170.82 0,00 

FISCALIZAÇãO 

1610.011.1.00.043)0SERVIçOS DE REGISTRO, 13.170,82 0,00 

CERTIFICAçãO E FISCALIZAÇãO - 
PRINCIPA 

1690.090,0,96.08:49FROS SERVIÇOS 15.080.22 0,00 

1690.99.0.0.00.0a8MOS SERVIÇOS 15 080,22 0,00 

1690.99.1.0,00.0CalfflOS SERVIÇOS 15.060,22 0,00 

1690.99.1.1.00,0900OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 15.080,22 0,00 

1700,000 0,00,001-~FERÓNCIAS COP,REf1TES 60.822_197,28 0,00 

1710.00.0,0,00.081~FER8NCIA6  DA UNIãO 1905 SUAS 25 153.524.04 0,00 

ENTIDADES 
1718,00.98,00,08~FER5NCIAS DA UNIÓ() • ESPECIFICA EM 28.153,524,04 0.00 

17 t0,01,0,0,00,0~ÓCIPAÇãO NA RECEITA DA UNIU) 18.24'5x:10.06 0,00 

1718.01.2,0,00,0~PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇáO 16245,840,00 0,00 

DOS MUNICIPIOS - COTA ME 
16 245.640,08 0,00 

1718,01,2,1,90,0CCI1PARTE DO FUNDO DE pARnowAção 
DOS MUNICIPIOS - COTA ME 

1718,01.2.1.01.045)0670TA-PARTE DO FPM - COTA 16.245 540,06 0,00 

MENSAL - PRINCIPAL - PRÓPRIO 

1718,01.2.1.01.281)04:0TA-PARTE DO FPM-COTA 0,00 0,00 

MENSAL - PRINCIPAL - PRÓPRIO 0.00 
1718.01.2 1.02.05E001DOTA-PARTE DO FPM - COTA 0,00 

MENSAL - PRINCIPAL - MDE 

1718.01.2.1.03.097304X)TA-PARTE DO FPM - COTA 0,00 0,00 

MENSAL - PRINCIPAL - ASPS 

1718.01.2 1.04.00MOIDOTA-PARTE DO FPM - COTA 0,00 0,00 

MENSAL - PRINCIPAL - FUNDES 



Orçada 	Arrec.Anterior 	Arrec. Período 	'ftr ¥otal 

9,00 0,00 414,39 

0,00 0,00 414,39 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 414,39 

190.785.54 0,00 21,777,51 

58,531.97 0,00 2,705,01 

58.531,87 0,00 2.705,01 

Diferença 

	

414,39 	414,39 

	

414',39 	414.30 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

414,39 	414,39 

	

21,777,51 	-169.007,83 

2.705,01. 	.55.820,96 

2.705,01 	-55.828,98 

17 18,01,5.1,00.0~PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL 

1718.01.5.1.01 MACOTA-PARTE DO ITR - 
PRINCIPAL . PRÓPRIO 

1718.01.5 1.02.05CDOCOTA-PARTE DO ITR - 
PRINCIPAL - MDE 

1718.01.5.1,03.08104DOTA-PARTE DO ITR - 
PRINCIPAL - ASPS 

1718.01.5.1.04.06210190TA-PARTE DO ITR - 
PRINCIPAL - FUNDES 

1718.01.5.1.04,08510070TA-PARTE DO ITR - 
PRINCIPAL - FUNDES 

1713.02.0.0.00.03~FERóNCIA IDA COMPENSA00 
vmpuszewkA 'È,zt;-, ExPtonAção DE R 

1718,02 2 0.00.00-.Ii#TIiOPARTE DA COMPENSADO FINANCEIRA 
DE RECURSOS MINERAIS - 

1718.02.2.1.00 06330DOTA-PARTE DA COMPENSAçãO 
FINANCEIRA DE RECURSOS 
MINERAIS - 

1718.01.5.0,00.0~PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
RURAL PROPRIEDADE TERRITORIAL 

132.253,37 

132.253,37 

0,00 

0,00 

7.005.769,02 0,00 

7,005,789,02 0,00 

208,303,55 0,00 

446.531,62 0,00 

2.773.082,00 0,00 

579.804,17 0,00 

2.998.047,68 0,00 

252,580.11 0,00 

202.880,11 0,00 

0,00 0,00 

61 320,44 0,00 

0,00 0,00 

83.066,41 0,00 

14.000,00 0,00 

104 473.26 0,00 

	

19 072,50 	19,072,50 	-113.180,87 

	

19,072,50 	19.072.50 	-113,180,87 

	

400,754,00 	480.754,00 	-6,525.015,02 

	

480.754,00 	480.754,00' 	-6.526,015,02 

	

0,00 	 0,00 	-208.303,55 

	

0,00 	 0,00 	-446.531,62 

224.634,00 	224,634,00 	-2.548.448,00 

	

0,00 	 0,00 	-579.804,17 

	

256.120,00 	258.120,00 	-2.741,927,68 

	

0,00 	 0,00 	-252.880,11  

	

0,00 	 0,00 	.252,680,11 

	

0,00 	 000 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	-61.320,44 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 
	-63,086,41 

	

0,00 	 000 	-14,000,00 

	

0,00 	 0,00 	-104.473,26 
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CONSOLIDADO 
-Pag 	de 20 

ti 

Código Ficha Especificação 	 Vinculo 

1716,02.5,0.00,00:3:9100PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO-FEP 

1718.02.6.1.00.0642000TA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 

ÚNICO DE SAÚDE - SUS_ 

1718.03.1.1.00,08900118ANSFERêNCIA DE RECURSOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

1718.03.1.1 00.06830118ANSFERáNCIA DE RECURSOS 
SUS - 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

1718.03.1 1.00.0680MANSFERêNCIA DE RECURSOS 
SUS - 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

1718.031.1 .00.055/0119ANSFERaNCIA DE RECURSOS 
SUS 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

1718.03.1.1.00.05130118ANSFERaNCIA DE RECURSOS 
SUS - 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS - 

	

;715 040 0.00.0a3~ 	;.56FERêNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

ffit 	

NACIONAL DE.ASSISitNCIA 

	

1718.04.1.0.00.00 	FEReNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

.-„, 	 NACIONAL DE ASSISTêNCIA 

1718.04.1.1.00.060M 0ANSFERêNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSIST9NCIA 

1718 04.1.1.00.08510119ANSFEReNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSIST5NCIA 

1718.04.1.1.00.00030119ANSFEWICIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSIST9NCIA 

	

1718.04.1.1.00,083DOM 	O ANSFERCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTêNCIA 

1718.04.1.1,00.00001111ANSFERÓNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTêNCIA 

RECURSOS DO FUNDO 
1718.04.1.1.00.08720119ANSFERMCIAS DE 

PRINCIPAL 

1718,03,0.0 00.00NRAN,SFER6NCIA DE RECURSOS- DO SISTEMA 
(Mico DE SAÚDE - SUS - 

1718.03.1 .0.00.001~gEnNetA DE RECURSOS DO SISTEMA 



	

0,00 	 0,00 	 -10,00 

	

0,00 	 0,00 	 -10,00 

	

47.180,74 	47.180,74 	-948.195,50 

	

47.180,74 	47.180,74 	-673.819,26 

0 

	

,00 	 0,00 	.137.376,24 

	

0,00 	 0,00 	137 376,24 -  

	

0,00 	 0.00 	.126.00D,D0 

	

0,00 	 0,00 	-12E3.000,00 

	

0,00 	 0,00 	.11.000,93 

0,00 	 0,00 	11.000,00 .  

2.331 	 2,331,95 	19.9 97,93 

	

2.331,95 	2.331,95 	.16.997,93 

	

2,351,95 	2.331,95 	43,997,93  

	

1.328,59 	1.328,59 	-20,001,29 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

1.003,36 	1.003,38 	1.003,36 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

47,180,74 	47180,74 	.673.819,28 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

2,172.948,59  

2,172.94859 

0,00 

	

0,00 	.431,743,39 

	

0.00 	.431.743,39 

	

0,00 	-431.743,39 

	

0,00 	 0,00 

	

946,50 	.16 336 40,44  

40,44 
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BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 0110112018 A 3110112018 )1,, 	PR Oh ;,,,.„L.-- .. 

CONSOLIDADO 
	„P.a° 07 de 20 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada 	Arrec.Anterior 	Arme. Período 	 Diferença 

  

NACIONAL DE ASSISTêNCIA 

1718.04.1.1.00.08020:113ANSFERANCIAS DE 
10,00 0,00 

RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSIsTéNCIA 

1718.04.1.1.00.08:DOIEANSFEReNCIAS DE 
10,00 0,00 

RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTéNCIA 

1718,05,0.0.00.0~ERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIA/1E 

1718,05 1,0.00.0a6MSFERáNDIAS DO SALaRIO.EDUCAçáO 0. 
0,00 

1718.05.1 1.00.081901E1ANSFERêNCIAS DO SALáRIO- 
721.000,00 

EDUCAÇãO - PRINCIPAL 0.00 
1718,05 3.0.00.0~FERoNCIAS DIRETAS DO FNDE 

137,379,24 

REFERENTES AO PROGRAMA NACION 

1718.05.3.1.00.082)MANSFERêNCIAS DIRETAS DO 
137.376,24 0,00 

FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

.r.0 
171,1,05.4.0.00.0~SFERéNCfAS DIRETAS DO FNDE 

120,000,00 

REFERENTES );0 PROC" NACION 0,00 
1718,05.4.1,00.090)0TRANSFERêNCIAS DIRETAS DO 

126.000,00 

FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

1718.05 9,000.0007185AS TFIANSFERêNCLAS DIRETAS DO 11.000.00 0,00 

FUNDO NACIONAL DO DESENVOLV 

1718.05.9.1.00.08:00013TRAS TRANSFERéNCIAS 
11.000,00 0,00 

DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLV 

1718,00.0,0,00.001~SFER9NClA FINANCEIRA. 00 ICMS 21 	29,80 0,00 

DESONERAI:AO - 	871 

1716 06.1.0.00.40F~FERêNCIA FINANCEIRA DO !WS 21.329,88 0,00 

DESONERAçãO 	871 

1.716.06,1,1136.69t 	4SFER6NCIA FINANCEIRA DO ICMS - 21,329,59 0,00 

DEsoNEM00 L.C, t1 871 

1718.06.1.1.01.082)0118ANSFERêNCIA FINANCE0IRA 21 329,88 0,00 

DO ICMS DESONERA0 - L.C. 
N° 87/ 

1718.06.1.1.02.003/0:i39ANSFERêNCIA FINANCEIRA 
0,00 0,00 

ICMS - DESONERAçãO 	.C. 

N° 87/ 
RMCIA FINANCEIRA 171806.1.1.03.064)009ANCSFE

MS 

0,00 0,00 

DO I 	DESONERAçãO - L.C. - 
N° 87/ 

1718.06,11.04,64930708ANSFERêNCIA FINANCEIRA 
0,00 0.00 

DO ICMS - DESONERAÇãO - L.C. 
N° 87/ 

1718.06.1 1.04.0953013ANSFERêNCIA FINANCEIRA 
0,00 0,00 

DO ICMS - DESONERAça0 - L.C. 
N° 87/ 

1718.1 	00.0af61.R.SFERêNCIAS DE CONVéNIOS DA. LIN130 0,00 

DE SUAS ENTIDADES 

1718. 	.0~SFERét4CIAS DE G'014VéNIOS DA UNIãO 0,00 0,00 

DESTINADAS A PROGRAMAS 

1718.10.2.1.00.08700116ANSFERêNCIAS DE 
0,00 0,00 

CONVéNIOS DA UNIãO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

1719 99.0 0.00;90ü 7RAS TRANSFER9NCIAS DA UtI180 

1718,99.1,0,03,0~S TRANSFER0ICIAS DA UNILIO 

1718.99.1.1.00.0000C00TRAS TRANSFERêNCIAS DA 

431.743.'39 
431.743,39 
431.743.39 

0,84 

0,00 

UNIU) - PRINCIPAL 

1718.99.1.1.00.0e70omTRAS TRANSFERêNCIAS DA 
0,00 0,00 

UNIãO - PRINCIPAL 
1720.00,0.0 00.00~ERêNCIAS DOS ESTADOS E DO 

..8 500 080,03 0,00 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E 

1728.99.0,e 00.00119.0,50ERéNCIAS DOS ESTADOS - 
10 509 0019,03 0,00 

ESPECIFICA EM 
PARTICIPAçãO NA RECEITA DOS ESTADOS 



APlec. Total 

2.172_946,59 
1,635.716,40 
1.835.716,40 

1.104.777,71 

0,00 

0,00 

730.938,09 

0,00 

296275.55 

200.275,65 

298.275,55 

0,00 

0,00 

0,00 

4.053,04 
4.656,54 

985,32 

Diferença 

-16.188.341,69 
-10.934.423,26 
.10 834,423 
-11.685.381,95 

0,00 

0,00 

730.938,69 

0,00 

04.072.295,93 

-4,072,296,83 
-4.072,295,93 

0,00 

0,00 

0,00 

4.680,94 

4,550,94 

985,32 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

3,671,62 	3,671,62 

	

58,290,70 	.2.5.270,34 

	

36.299,70 
	-26.279,34 

	

0,00 
	-4 eo.000.00 

	

0,00 
	-160.000,00 

	

0,00 
	-33.150,46 

0,00 
	-3O 166.48 

	

0,00 
	-38.166,46 

	

0,00 
	-1 109,842.30 

	

0.04 
	-08.000,00 

	

0,00 
	-60.000,00 

	

0,00 	-.1„0-19,642,39  

	

0,00 
	-1.049,842,39 

	

0,00 
	-1.049,842,39 

Ai 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	 Exercido 2018 

	 BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 0110112018 A 31/0112018 t, 

CONSOLIDADO 	
4 O 

?C) 
pvoc • 

96/de 20 \<-•,70  

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior ArTee. Periodo 

1728,01 5.0.00.00.00,00 
1728.01 1.0.00.0coomPARTE 00 ICMS 

17.351.220,16 
12.770130,60 

0.00 
0,00 

2.170.045,69 
1.835.710,40 

1728m1 1.1,00 ocrli13170PARTE DO  ICMS 	PRINC.0PAL 12.770,138,88 0,00 1.835.716,40 

1728.01.1.1.01.058:101DOTA-PARTE DO ICMS - 12.770.139,68 0,00 1.104.777,71 

PRINCIPAL- PRÓPRIO 

728.01.1.1.02.099D0OOTA-PARTE DO ICMS - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - MDE 
1728.01.1.1 03.080308:0TA-PARTE DO ICMS - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL- ASPS 
1728.01 1.1.04,8641105:0TA-PARTE DO ICMS - 0,00 0.00 750.938,69 

PRINCIPAL FUNDEB 

1728,01.1.1 04.081:08OTA-PARTE DO ICMS - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL • FUNDES 

1708.01,2 0 00.01:03910T;PARTE DO IPVA 4.366,571,48 0,00 296.275,55 

1726.012.1.00.0~00-PARTE DO IPVA • PRINC1PA 4.388,1571,48 0,00 206,275,55 

1728.012.1.01.082)00OTA-PARTE DO IPVA - 4.368.571,48 0,00 296.275,55 

PRINCIPAL - PRÓPRIO 

1728.01.2.1.02,08310MOTA-PARTE DO IPVA - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - MDE 
1728.01,2.1.03.004)0CDOTA-PARTE DO IPVA - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - ASPS 
1728.01.2.1.04.085)0MOTA-PARTE DO IPVA - 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - FUNDEB 

1728.01.3.0,05,00085150PARTE DO 1P1- MUNICÍPIOS 0,00 0.00 4.658,94 

1728.01.3.1.00,0510OPARTE DO tRi- MUNICIPIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 4.656,94 

1728.01.3.1.01.081DOMOTA•PARTE DO IP1 - 0,00 0,00 985,32 

MUNICIPIOS • PRINCIPAL - 
PRÓPRIO 

1728.01.3.1,02.087D000OTA-PARTE DO IN - 0,00 0,00 0,00 

MUNICIPIOS - PRINCIPAL - MDE 

1728.01.3.1.03.088)000OTA-PARTE DO IP1- 0,00 0,00 0,00 

MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - ASPS 

1728.01.3.1.04,089)=TA-PARTE DO IP1- 0,00 0.00 0,00 

MUNICIPIOS - PRINCIPAL • 
FUNDES 

1728,01.3.1.04.0833000TA-PARTE DO IPI - 0,00 0,00 3.671,62 

MUNICÍPIOS - PRINCIPAL- 
FUNDES 

1726.01,4,0,00.05,0100PARTE DA ÇONTF016l.B00 DE 52.579.04 . 	6.80 36,290,70 

INTERVEN00 NO DOMÍNIO ECONÚM1  

1728.01.4.1 .00.09r30MOTA-PARTE DA CONTRIBUIçãO 62.579,04 0,00 38.299,70 

DE INTERVENÇ8O NO DOMÍNIO 
ECONÔMI 

'1728.01 9 0.00,0X1121WS TRANSFERCNCIAS DOS ESTADOS 160.000,00 0,00 0,00 

1728.01.9.1,00,09DOWTRAS TRANSFER8NCIAS DOS 160.000,00 0,00 0,00 

ESTADOS - PRINCIPAL 

1128.03 0,0 00,0Õre4FERÚNCtA DE RECURSOS DO ESTA00 38.166,45 0.00 0,00 

PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

1728.03.1.8,00.00Í00Í8FER8NCIA CE RECURSOS DO ESTADO 38.159,46 0,00 0,00 

PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

1726.03.1.1.00.082)0110ANSFERMCIA DE RECURSOS 38,166,46 0,00 0,00 

DO ESTADO PARA PROGRAMAS 
DE SAÚDE 

1728.10.0.0,00.001-611,FERêNC IA DE CONVÚNIOS DOS 1.109,642,30 0,00 0,00 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

1728.10.1,0,00,0C~FER5NCIAS DE CONVéNIO DOS 80 000.00 0,00 0.00 

ESTADOS PARA O sistEknA ÚNICO 
0,00 

1728.10,1,1.00.0933011111ANSFERêNCIAS DE CONVÉNIO 60.000,00 0,00 

DOS ESTADOS PARA O SISTEMA 
ÚNICO 0r..:',0 

1728.10.2 0.00.0~SFERCNCV1/4S 05 CONV0410 DOS 1.049.542,39 0,00 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMA 0,00 
1728 10.2.1.00,001~FER6NCIAS DE CONV51410 DOS 1,049_642,39 0,00 

ESTADOS DESTiNADAS A PROGRAMA 
0,00 

1728.10.2.1.01,094/0181ANSFERêNCIAS DE 1.049.842,39 0,00 
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BALANCETE BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/01/2018 A 31/01/2018 

CONSOLIDADO 

Vinculo Código 	Ficha 	Especificação Orçada ArrecAnterior Arrec. Período Arrec. Total 

CONVeNIOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR - PRIN 

1750 00.0.0.00,00~FER*NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PODLICAS 

1758,00,0,0.00,001~ERaNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PUBLICAS - ESPECIFICA 

1753,01.0.6 00,00TRANSFE
E 	

R
NUTENçãO

eNCIAs 
 E DE 
DE  RECURSOS DO FUNDO 

D MA S 

1758 01 .1 .0.04,0Murrm;SFEReNCIAS DE RECURSOS,00 FUNDO 
DE M.ANUIENçãO E DESENVOL 

1758.01.1,1.00.09530MIANSFERaNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENçãO E DESENVOL 

1758.01.1.1.00.09830339ANSFERêNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENçãO E DESENVOL 

1758.01.1 .1.00.06(8011eANSFEReNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENçãO E DESENVOL 

17sa.01.2.0.00.0~FER0hIcLAS DE RECURSOS DA 
COMPLEMENTAçãO DA UNIãO AO FUN 

1758.01.2.1.00..81007.8DANSFERéNCIAS DE 
RECURSOS DA 
COMPLEMENTAçãO DA UNIãO 
AO FUN 

1900,00.0.0.00.00 	 RENTES RECEITAS COR  

1910.00.0,0.00.00‘8911TA 

 

S ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 

JUDICIAIS 

1910.01.0.0,130.0U~
5,685,85 

S PREVISTAS EM LEGtSLAção 

19,10.01  1.0.00.0~AS PREVISTAS EM LEGISLAçãO 
ESPECÍFICA 

1910.01.1.1,00.88230SICILTAS PREVISTAS EM 
LEGISLAçãO ESPECIFICA - 
PRINCIPAL 

1910.01,1.2.00.062)0MULTAS PREVISTAS EM 
LEGISLAçãO ESPECIFICA - 
MULTAS E JUROS 

1910.01.1.3.00.0830080LTAS PREVISTAS EM 
LEGISLAçãO ESPECIFICA - 
DIVIDA ATIVA 

1910.01.1.4.00.00410MOLTAS PREVISTAS EM 
LEGISLAçãO ESPECIFICA - 
DIVIDA ATIVA - M 

192000 0,9.00,09NOESÍZ,AçÕES, RESTITUIÇÕES E 
RESSARCIMENTOS 

1.921.00,0.0.00,00:00CUIVOSES 

1921.99,0.0.00.0W~ INDENI-LAOES 
1921.99 1,9 00.00200KKAS INDENIZAÇÕES 
1921,99.1.1.00,09700(DUTRAS INDENIZAÇÕES - 

PRINCIPAL 

1922.00,0.0 00,01~0ES 

1522.01;0.0.00,071707' 	rã 	DE CONVNIOS 

1922 01.1,0 00.0~1)100 DE CONVM0,5 - PRIAWC AE 

1922.01.1.1.00.008)0MSTITUIcãO DE CONV9NIOS - 
PRIMáRIAS - PRINCIPAL 

1922.990 O 00,040301ICAS RESTITUIÇÕES 
1922,99.1 O 0000~ RESTITUIÇÕES 
1922.99.1 1.00.00ZOWAS RESTITUIçSES - PRINCIPAL 

1922.99.1.1,01.005308:6STITUIçõES DETERMINADAS 
PELO TCE - PRINCIPAL 

1922.99.1.1.03.09900RESTITUIç8O PELO USO DE 
BENS DO MUNICÍPIO - PRINCIPAL 

1922.99.1.1.03.80990FOBSTITUIçãO PELO USO DE 
BENS DO MUNICÍPIO - PRINCIPAL 

ESPECÍFICA 

 

17 159,584,21 

17,159.564,21 

17,159.584,21 

17.159,584,21 

10,295.750,53 

6.863.833,58 

0,00 

0.00  

0,00 

79 74532 

0,00 

 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-18.u2.06 

1,777,57 

1.777,57 
1.777,57 

1.777,57 

- I e ,10.9,03 

-18.459,63 
-38.409,63  

-18.469,63 

0,0G 

0,00 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

a CO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,35 
5.685,85 

5.685,80 

2,337,74 

268,36 

2.263,93 

815,82 

0,00 

0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.418,55 
5.885,85 

5,855,85 

5.685,65 

2.337,74 

288,36 

2.263,93 

815,82 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0;00 

0,00 

0,00 

0,00 

Diferença 

-17,159.5 

17,159.684,21 

-17.159,684,21 

-17,189.584,21 

-10.295.750,53 

-8.863.833,68 

0,00 

0,00 

5:362865:8075  

5,605;85 

5,585,85 

1337,74 

268,36 

2.263,93 

615,02 

15.692,0e 

-1 .77/,57 

-1;777,57 

-1.777,57  

-1.777,57 

18.460,63  
18,469,83 

8,469,63 
18.489,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Mi 4,/  

L5 
, 
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0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 

	

732,50 	*295.704,88 

	

681,19 	-6.885,77 

	

9,00 	.1985,91 

	

0,00 	-2.935,91 

8$1,13 -3.949,86  

	

661,19 	-3.949,86 

	

71.31 	-288,319,11 

	

0,00 	-10.000,00 

	

0,00 	-10,000,00 

	

0,00 	-10.000,00 

	

71.31 	278.819,11 

	

71,31 	-278,819,11 

	

0,00 	-1.477,298p2 

	

0,00 	-43.679,80 

	

0,00 	-41,976,00 

	

0,09 	-41.978,00  

	

0,00 	-41.976,00 

	

0,00 	-41.970,00 

	

0,00 	-41,978,00 

	

0,00 	-1,703,80 

	

0,00 	-1.703,80 

	

0,00 	-1.703.60 

	

0,00 	-1.703,60 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

732,50 

551,19 

0,00 

0,00 

'051,19 
681,19 

71,31  
0,00 
0.00 

0,00 

71,31 
71,31 

,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

fr 	PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA UBERDADE, 1156 

Jort4a* 04380507/0001-79 	 Exercício: 2018 

çc'ta P1(111,31-.2:.  BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/01/2018 A 31101/201 di de 20 

Arrec. Total 	Diferença 

CONSOLIDADO 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior 

1922.99.1.1.04.54370USTITUIçãO PELO PAGAMENTO 
INDEVIDO - PRINCIPAL 

1922.99,1.2,00.002~ RESTITUVES - MULTAS E JUROS 
1922.99 1.2.01,moomesTrrUiçõEs DETERMINADAS 

PELO TCE - MULTAS E JUROS 
1922.99.1.2.03.48030MISTITUIçãO PELO USO DE 

BENS DO MUNICÍPIO - MULTAS E 
JUROS 

1922.99.1.2.04,04430RESTITUIçãO PELO PAGAMENTO 
INDEVIDO - MULTAS E JUROS 

1922,99.1,3,00.00 P~ RESTITIllçóES • DÍVIDA ATIVA 
1922.99.1.3.01.90700RESTITUIç0ES DETERMINADAS 

PELO TCE - DÍVIDA ATIVA 
1922.99.1.3,03,04D0XISTITUIçãO PELO USO DE 

BENS DO MUNICÍPIO DIVIDA 
ATIVA 

1922.99.1,3.04,04330P0ESTITUI00  PELO PAGAMENTO 
INDEVIDO - DÍVIDA ATIVA 

1922,99 1.4 00.00C~S RESTITUIOES - DIVIDA ATIVA- 
MULTAS E JUROS 

1922.99.1.4.01.00830PIESTITUIçõES DETERMINADAS 
PELO TCE - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E 

1922.99 1.4.03,082)0PLESTITUIçãO PELO USO DE 
BENS DO MUNICÍPIO - DIVIDA 
ATIVA - M 

1922.99.1 4.04.08830PZESTITUIçãO PELO PAGAMENTO 
INDEVIDO - DIVIDA ATIVA - 
MULTAS 

1990,00,0.0. 	(DEMOS. RECEITAS CORRENTES 
1990,12 0.0 00,0~PORGOS LEGAIS PELA INSCRIçãO EM DIVIDA 

ATIVA E RECEITAS DE 
1%0,12.1.0 00,11a0:131.RGOS LEGAIS PELA INSCRIçãO EM DIVIDA 

ATIVA 
1990,12.1.1.00.00020837CARGOS LEGAIS PELA 

INSCRIçãO EM DÍVIDA ATIVA- 
PRINCIPAL 

1990.12 2.0.00.00OM19 DE SLI0UNI80IsICIA 
1990,12,2 1,00.00DOGNUS DE SUCUMBéNCIA - 

PRINCIPAL 
1990.99,0.0.00,00D~AS REGEI ï At3 
1990.99,1,0 00.00O2.0WS RECEITAS - PRIMáRIAS 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

298.437,38 
7.5-48,90 

036,91 

2.935,91 

4.611,05 
4.611,05 

286.800,42 
10 000,00 
10.000,00 

10.000,00 

218.890,42 
278.890,42 

1.477.298,02 

43.079,80 
41.978,04 
41.970.00 
41.976,09 
41.970,09 

41.978,00 

1,703,60 
1.703,50 

702,60 
1.703 00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

opo 
0.00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 
0,00 
0,09 
0 
0,00 

0,00 

0,00 
9,00 
0,00 
0,00 

1990.99 1,1 0000:~S RECEITAS PRIMARIAS - PRINCIPAL 

1990.99.1.1.01.11102)0OUTRAS RECEITAS 
DIRETAMENTE ARRECADADAS 
PELO RPPS - PRINCIPA 

1990.90.2.0.00,000~S RECEITAS - FINANCEIRAS 

1990.99.2.1.00.003)0CD0TRAS RECEITAS - 
FINANCEIRAS - PRINCIPAL 

2000,00,0,0.00.0~ITAS DE CAPITAL 

2200.00.0.0 90,004~) DE BENS 

2210.00-0-0,00.00\12~0 DE BENS MÓVEIS 
2212.00 00.00.0~10-nã0 DE CENS MÓVEIS E sEr.,IOVENTES 

2213 00 1,0 00,001.W00440 DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

2213,00,11.00 00~0 DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES-
PRINCIPAL 

2213.00,1.1.01.1000PMENAÇãO DE BENS MÓVEIS E 
SEMOVENTES - PRINCIPAL - 
RPPS 

2224.00,0,0-00,009aZED0-540 DE 00115 IMÓVEIS 
2220.00,10,00.00~cãO DE BENS IMÓVEIS 
222e.00.Ilm,Loce~o DE BENS IMÓVEIS PRINCIPAL 
2220.00.1 1.02.00530/WENAçãO DE BENS IMÓVEIS 

Arrec, Período 
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7, BALANCETE DA RECEITA DE JANEIRO ( 01/0112018 A 31101/2018 

- - CONSOLIDADO 

Código Ficha Especificação 

EXCETO RPPS PRINCIPAL - 

SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O 
RPPS - 

7210.04,1 1.00.681)000ONTRIBUIçãO PATRONAL DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O 
RPPS - 

-mon 0,0 00 oc,T~SFERéNciAS CORRENTES (INTRA) , 

7710,069.0,09,00~SFEReNCIAS DA UNIãO E DE SUAS 
ENTIDADES (INTRA) 

7718.00.0.0.00.0~FERANCIAS DA UNIãO - ESPECIFICA E/M 

Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total Diferença 

1.:3183,.800108:4020 0,00 0,00 
0.00 0,00 

0,00 
0,00 

-1:4231 35..001080:4002 

0,00 0,00 0,00 0e0.085,26 

0,00 0,00 0,00 869.666,26 

0,00 0,00 0,00 -884.686,2e 

0.00 0,00 0,00 -884.608,28 

0.00 0,00 0,00 -4,32 

0,00 0,00 0,00 -4,32 

0,00 0,00 0,00 -836:523,23 

0,00 0,00 0,00 -836.623,23 

000 0,00 0,00 -20,066,43 

0,00 0,00 0,00 -29.956,43 

0,00 0,00 0,00 4802,28 

0,00 0,00 0,00 -18.082,28 

0,00 0.00 0,00 -1.218.018,42 

0,00 0,00 000 -1.218,818,42 

0,00 0,00 0,00 -1.218,838.42 

0,09 0,00 0,00 -5,000,00 

0,00 0,00 0,00 -5.000,00 

0,00 003 0,00 -1213.818,42 

0,00 0,00 0,00 -1,213.618,42 

0,09 31.585,27 31,506,27 .2.842.584,66 

0,00 0,90 0,00 -2.874,170,83 

0,00 0,00 0,00 -2.574,170,83 

0.00 0,00 9,00 .2.874.170,83 

0,00 0,00 000 .2674,170;83 

0,00 0,00 0,00 .727.651,18 

2.146.519.65 0,00 0,00 0,00 -2,146.519,66 

0.00 

0,00 0,00 
0,00 31,586,27 

0,00 

31,568,27 
0,00 

31. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vinculo 

DA15.082,213 

-669668.26 

-669.66626 

884.888.28 

4:2 

4,32 

338.523,23 

836.823,23 

29,956,43 

29.956,43 

18.082,28 

s..218„8;8.42 

1 218.61842 

1.218.618,42 

5 000,00 

5.000,00 

1.211818,42 

1.213.618,42 

2.874.170,83 

2.674,170,83 
2 874 170.03 

2 874.170,e3 

287417063 

727 651,18 

2400,00.0.0.00.00f~SPER4NCIAS DE CAPITAL 
2410,00,0 0,00,00~ESFER9NCIAS DA uNtao E DE SUAS 

ENTIDADES 

2410.00.1,0.0a On4~FERêNCíAS DA UNI,S0 E DE SUAS 
ENTIDADES 

DE SUAS ENTIDADES - 
2410.00.1,1.00.00€001RANSFERANCIAS DA UNISO E 

PRINCIPAL 
2418,00,0,0.00.C~FERÓNCIAS DA LINI80 681,808.26 

2416.10,0,0,00,00~SFER6NCIA DE. CONVéNIOSDA UNI4O E 
DE SUAS ENTIDADES 

24 W.30.3.0.00 0.3S4S~Sf ESW‘ICkAS as CONV01110 DA URU.° 
PARA C SISTEMA ÚNICO DE 

2418.10.1.1.00.101001MANSFEREINCIAS DE CONV8N10 
DA UNIãO PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE 

2418 i0,2,000.00~FERNCtAS DE CONVéNIO DA UNIãO 
DESTINADAS A PROGRAMAS O 

2418.10.2.1,00.308301/8ANSFERéiNCIAS DE CONVANIO 
DA UNIãO DESTINADAS A 
PROGRAMAS D 

2418,10.5.0.00,0afatIEFERèNCIAS DE CONVÓNIOS DA UNIDO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

CONVéNIOS DA UNIãO 
2418.10.5.1.00.009XITIRANSFERéNCIAS DE 

DESTINADAS A PROGRAMAS 

2418,10.9.0.00 09.11118ZAS TRANSFERéNCIAS DE CONV9NIOS 

2418.10.0.1.00.00090(D0TRAS TRANSFERêNCIAS DE 

UNIãO 

CONVèNIOS DA UNIãO - 
PRINCIPAL 

2420,00.0.0,00,0~SFERéNCiAS DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E 

2428.00.0.0.00.43~ER5NCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL, E DE SUAS ENTI 

2428 10,0,0 00.00~EFERêNCLAS DE CONvéNIOS DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA 

2428.i0,7,0,60.00~SPEReNCLAS DE CONV8NIOS DOS 
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM 

CONVENIOS DOS ESTADOS 
2428 10 7.1.00.90:901)6ANSFERéNCIAS DE 

DESTINADAS A PROGRAM 
2428.10,9.0,00.0~S TRANSFERêNCIAS DE CONWIN110 Dos 

ESTADOS 

2428.10.9.1.00.00230OCITRAS TRANSFERèNCIAS DE 
CONVéNIO DOS ESTADOS - 
PRINCIPAL 

7000.00 00 00.00TeaTAS CORRENTES (INTRA) 

7200 00.0,0M.00:012totRIBUIÇOES (II‘ri RAt 

7210,00.0.0.00.0cOnt0tRIBUtc0ES SCCI,A,S (INTRA} 

nio.u.o.o.ountRasnautoo PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDêNCIA SOCIAL • R 

7210,04.1 0 00.0~10L110-00  PATRONAL DE SERVIDOR 

7210.04.1.1.00.0000GDONTRIBUIçãO PATRONAL DE 

ATIVO CIVIL PARA O RPPS (I 
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Diferença 

Código 	Ficha 	Especificação 
	 Vinculo 

	
Orçada 	Arrec.Antenor 	Arrec. Perlodo- 

(INTRA) 

7718.05011 00.001~SFER8NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVtmE 

7718.05,9,0 00,000UTCRAS TRP-NSFER4NCIAS DIRETAS DO 
FUNDO NACIONAL DO DESENVOLV 

7718.05.9.1.00.04500SDUTRAS TRANSFEFtêNCIAS 
DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLV 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7720.00.0 0.00.0~(SFERéNCIAS DOS ESTADOS E O 0.00 0,00 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E 

7726.00.0,0.00.00~FER0SCIAS DÓS ESTADOS - 0,00 0,00 

ESPECIFICA SIM (INTRA) 
050 0,00 

7728,01 .0.0.00.0(MOSCIPA00 NA RECEITA DOS ESTADOS 
CINTRA} 

7728,01.2 0.00,0(013"00PARTE DO IPV/., INTRA) 0,00 5,170 

7728,01.2_1,00.002,111MPARTE DO IPVA - PRINCIPAL (INTRA) 0,00 0,00, 

7728.01.2.1.04.48270(DOTA-PARTE DO IPVA - 
0,00 Q00 

PRINCIPAL - FUNDES (INTRA) 0,00 
7728, I u,o.00,edrONWERtI4CiA DE CONV-smos Dos 0,00 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

7728,10,20:00,001 	FERéNCIAS DE CONVéNIO DOS 0.00 Q00 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMA 

7728.10,2, I ,e0.00~FEMNCtAS De coNvoN10 Dos 0,00 0,00 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMA 

7728.10,2.1.01.06900INIANSF ESMOIAS DE 
0,00 0,00 

CONVÔNIOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR - PRIN 

9000,00.0.0,00,01.90)0DEDUOES DA RECEITA 

9500,00,00,00,0096ZEDUÇOES DO FUNDES 

9510.00.0.0.00,08520n DEDUÇÕES DO FUNDES 
1718.01 2 for ,00xtsoocoTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 

-5,790,566,71 

-6.760 566,71 
-6,790.566,71 

-3.802.784,02 

0,00 

0,60 
0,00 
0,00 

- PRINCIPAL - PRÓPRIO 

1718.01.2.1.02.0=410000TA-PARTE DO FPM - GOTA MENSAL 000 0,00 

• PRINCIPAL - IvIDE 0,00 
1716,01,2 1.03.00080,0000TA-PARTE CIO FPM - COTA MENSAL 

0,00 

- PRINCIPAL - ASPS ,  0,00 
1718.01.2.1.04,0003730QCOTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 0,00 

- PRINCIPAL - FUNDES  0,00 
1718.01.5.1.01.0024510000T4-PARTE DO 1TR - PRINCIPAL. - 0,00 

PRÓPRIO  0,00 0,00 
1718.01 5 1 02.~ 	 R0000TA-PARTE DO 	R - PRINCIPAL • 

NIDE  
0,00 0,00 

1718.01.5.1,03.009500000TA-PARTE DO IrR - PRINCIPAL - 
ASPS  0 ,00 

1718.01.01.04.00=00 CO TA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - 0,00 

FUNDES -4.259.96 0,00 
1718 06 1.101.0002200 TRANSFER9NCIA FINANCEIRA DO 

ICMS - DESONERAÇO0 - L. C, IV° 87/ 
0,00 

1719.06.1 1.02,000MOOTRANSFER9NCIA FINANCEIRA DO 0,00 

ICMS - DESONERA0410 - L.0 N°871 
FINANCEIRA DO 

0,00

1718.08.1.1.03.007A00TRANSFER8NCIA 
0,00 ,  000 

ICMS - DESONERA00 - L.C. N° 87/  0 ,00 
17/8 06 1,1.04,0003100 TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO 0,00 

(CMS - DESONERAÇáO - L.0 IV 87/ 0 00  , 
1728.01.1 1 01.00:020000TA•PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - 

PRÓPRIO 

-2.305 384,83 

0 ,00 
1726 01.1.1.02.00;9610000TA-PARTE DO ICMS - PRINPRINCIPAL - 000 

UDE  

1728.01.1.1.03.0I)33a0000TA-PARTE DO ICMS • PRINCIPAL- 0,00 0,00 

ASPS  0,00 
1728.01.1.1 04,00;133.0000TA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - 

0.00 

FUNDES 57, -507.188 000 
1728 01.2,1.01,003820000TA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - 

PRÓPRIO 0 ,00 
1728.01.2,1 02,000300 COTA-PARTE DO IPVA .• PRINCIPAL - 

0,00 

MDE  0,00 
1728.01 2 1 03.00ZWOCOTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL • 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

82 ,5 67 

31.586,27  

31.586,27 

0,00 

0,00 

Ot:I 

0,00 

:8;2:227: 

31.585,27 

31.586,27 

31.585,27 

31,586,27 
31.585,27 

31.586,27 

0,00 

000 

0,00 

,00 

31.565,27 

31.585.27 

31.585,27 

31.585,22 
31.6186,27 

31.586,27 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	

-581_071;53 	-581.071,53 	.5,209.495.18 

	

-581,071,63 	.58t.071,51 	8.209.495,18 

	

-561.071,53 	-581.071,53 	6.209.495,18 

	

-300.595,17 	-300.595,17 	3.502.188,85 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0 00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0:00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

-265.71 	-265,71 	3.994,27 

	

0,00 	 0 	 0,00 ,00  

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

-220.955,51 	-220.955,51 	2 165.409.32 

	

0 00 	 0,00 	 0,00 ,  

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 

	

-50255,14 	-50255,14 537 902,74 

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 

	

0,00 	 0,00 



9051 9051 	Devolução Caução - Barbosa & Gomes 

9054 9054 	Devolução Caução - Construtora e Incorporadc 

9057 9057 	Consignação - Outras Consignações Judiciais 

9168 9168 	Devoluçao Caução - A L de Andrade & Cia 

0,00 

6,00 

0,00 

0,00 

33,151,90 

73,59 

0,00 

73,59 

33.254,20 

1.485,76 

9003 9003 	Consignação - 

9028 9028 	Consignação - 

254.346,54 	 254.346,54 

0,00 

33.151,90 

33.254,20 
1.485,76 

0,00 

10.306,07 	 10.308,07 

CONSIGNACOES ------ - 
9002 9002 	Consignação - 

9027 9027 	Consignação - R.P.P.S. 

9059 9059 	Consignação R.P.P.S. 

9085 9085 	Consignação - 

9113 9113 	Consignação R.P.P.S. 

9140 9140 	Consignação- 
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CONSOLIDADO 
Pag 13 de 20 

Código 	Ficha 	Especificação Vinculo 	Orçada ArrecAnterior Arrec. Periodo Arrec. Total 

ASPS 
1728.01.2,1.04 000330000TA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - 0,00 0,00 0,00 0,00 

FUNDES 
172801.3 1.01 0033100CDTA-PARTE DO !PI - MUNICÍPIOS - 000 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - PRÓPRIO 

1725013.1.02 00:370000TA-PARTE DO IP! - MUNICÍPIOS - 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - MDE 
1728.01 3.1.03.000:81100C07A-PARTE DO IP! - MUNICÍPIOS - 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - ASPS 
1728.01.3.1.04 0031120000TA-PARTE' DO !PI - MUNICÍPIOS - 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRINCIPAL - FUNDES 

Diferença 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 83.292.864,53 	 0,00 4.385.844,81 4.385.844,81 -78.907.019,72 

      

      

Arrec. Anterior 
	

Arrec. Período 
	

Arrec. Total 

DEVEDORES DIVERSOS 

9111 9111 	Créditos a Receber - Folha de Pagamento 

9001 9001 	Outros Devedores Diversos 
 

9026 9026 	Outros Devedores Diversos . 	_ 
9058 9058 	Outros Devedores Diversos 

. 	 . 
9084 9084 	Outros Devedores Diversos 

9112 9112 	Outros Devedores Diversos 

91399139 	Outros Devedores Diversos 

9165 9165 	CONVENIOS A RECEBER 

9170  9170 	MULTA E JUROS POR DESCUMPRIMENTO 

9166 9166 	MULTAS E JUROS POR DESCUMPRIMENT( 

9169r91 1 	CONTROLE PARCELAMENYci CERQN 

9173 9173 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

0,00 

0,00 

0,00 

-0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

218,19 

00 
0.00 

0,00 218,19 218,19 

0,00 
0,00 

_ 	-- 

0,00 	 0,00 	 0,00 
_ ------- - 

9056 gose 

9083 9083 

9172 9172 

TITULOS E VALORES 

RECURSOS F.N.D.E 

"--AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SEOUESTROS JUDICIAIS 

9137 9137 	Retenção de imposto 

CONTAS PENDENTES ATIVAS 

   

0,00 

0̂,44 0,00 0,00 

 

9053 9053 

CAUCOES 

Creditos a Recuperar Exercidos Anteriores 

  



	

828.081,50 	8,3431,726‘,23 	1.417.012,42 

	

587.721,28 	7,168,414,27 	1.081,175,80 

	

300.084,91 	3.806.781,13 	500,052,87 

	

37,881,30 	1.230.489,16 	277.205,91 

	

37.681,30 	1,230.489,16 	277.205,91 

	

179,200,81 	1.716,051,C7 	231228,67 

	

179.203.81 	1.718.081,67 	231.725,137 

	

179,203,81 	1_716.061,67 	232.172,93 

	

179.203,81 	1,718.061,67 	232.172,93 

-448,06 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	-446,06 

	

53.200,00 	050.230.30 	 ,21 

	

83.200,00 	950.230,30 	-8.880,21 

	

287,636,37 	3.289.633,14 	581.123,23 

561,123,23 8.693,14 

	

267.630,37 	:3 26 

	

267.538,37 	3 	 531.123,23 

73.382,57 1.182,56 

	

287.636.37 	3.289.633,14 

	

38.380,22 	1.22'5,311,03 	

581.123,23182,7,7,  

355.436,613 

	

8,972.71 	388,049,76 	

.5 

 

	

74.565,23 	-15,031,85 

-19.490,45 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	•135,24 

	

1.302,59 	23.274,93 	4.882,17 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	-2.291,54 

	

0,00 	 0,00 	-6.622,89 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

4.074,82 	51,153,37 	33.507,13 

	

29.367,51 	831.262,20 381,618,4111 

0,00 	 0,00 	-28.837,19 

2.412,94 	238.056,23 
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CONSOLIDADO
r 	PR ("jf ,,, 
,s 
, 

01 de 15 

Arreo, PerictIV:.'  -' 	rrec. Total 	Diferença 

8.127,888,50 '81.960,864,15 5.619,737,40 
Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior 

1000,00,00.00,001̀€HtIMI1AS CORRENTES 73,344,127,35 73.835,979,16 

1100,00,00,00.002i5051TA TRIBUTARIA e 974.113,80 7.705.644.73 

1110,00,00,00,001~TOS 6.105.233,47 8.578,592,99 

00.00.00.0016f ST03 SOBRE .O f'ATRIMONIO E A RENDA 1.340,728,55 3.595.696,22 

1112.02,00,00,00~ 0 SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 953.253,25 1.192.807,88 

TERRITORIAL URBANA - I 

1112.02.00 01 03100 tRITU - PROPRIO 953.283,25 1.192.807,86 

1112.04,00.00.00101POBTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DC 1,4E4,334.80 1,536,850,08 

QUALQUER NATUREZA 

1112.04.31 00,001C1U 	STCi DE RENDA RETIDO NAS FONTES 1.484.334,60 1.538:858.00 

SOBRE OS RENDIMENTOS DO T 

111$.04.31.01.0019,8 	OBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - 1.483.588,74 1.536,658,06 

ATIVOS/INATIVOS DO PODE 

1112.04.31.01.01090,01RF - ATIVO/INATIVO- 1.483.888,74 1.536.858,08 

EXECUTIVO/INDIRETA • PROPRIO 
1.112.04.31.03.00~SOBRE RENDIMENTOS - PRESTADA() DE 

SERVICOS DE TERCEIROS 

 446,08 

1112.04.31.06.051030,IRRF - PRESTACAO DE 446,08 0,00 

SERVICOS DE TERCEIROS - 
PODER EXECUTIVO/ 

1112.08,00.00.000~TO SOBRE TRANSMISSA0 	TER- 69.110,51 67.010,30 

VIVOS" DE. BENS MOVEIS E DE 

1112.08.00,011E000 131131- PROP RIO 959.110,51 887.030,30 

1113.00.00.00.00100MST OS SOBRE A PRODUCAO E A 2.708,800,01 2,981.096.77 

CIRCUI.AOAO 

1113.05.00.00.00MCOSTO SOBRE SERVIDOS DE QUALQUER 2.'2'05,509,51 2.981.990,77 

NATUREZA 

1113 05-01,00.001.00KTISTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 
NATUREZA 

 2.708,509,.91 2:981,898,77 

1113.05.01.01.11000,M6 - PROPRIO 2.708.509,91 2.981998,77 

Ii20.00.01100.00~ 888.875,33 1.188,951,74 

1121,00.00.00.00~S PELO EXERCICIO DO PODER DE 393_232,53 379.077,05 

POLICIA 

1121.17.00.00 30060.IMA DE FISCALIZACAO DE 89.597,18 

VIGILANCIA SANITARIA 

1121.25.00.00,01030.0 XA DE LICENCA PARA 258.546,68 236,643,29 

FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMER 

1121.26.00,00,30380.70,XA DE PUBLICIDADE 0,00 0,00 

COMERCIAL 
1121.27.00.00,2490,34.X.A DE APREENSÃO E 0,00 0,00 

DEPOSITO 
1121.28.00.00,03100.~ DE FUNCIONAMENTO DE 135,24 0,00 

ESTABELECIMENTOS EM 
HORARIO ESPECIA 

1121.29.00.00.00130,MA DE LICENCA PARA 18.392,76 21,972,34 

EXECUCAO DE OBRAS 

1121.30.00.00,000.0®,XA DE AUTORIZACAO DE 0,00 0,00 

FUNCIONAMENTO DE 
TRANSPORTE 

1121.31.00.000100.MA DE UTILIZACAO DE AREA 2.291,54 0,00 

DE DOMINI() PUBLICO 
1121.32.00.00.011(001MA DE AP ROVACAO DO 6.622,89 0,00 

PROJETO DE CONSTRUCAO 
CIVIL 

1121.36.00.00.060.30,XA DE APREENSÃO, 0,00 0,00 

DEPOSITO OU LIBERACAO DE 
ANIMAIS 

1121.99.00.00 	80.01UTRAS TAXAS PELO 17.646,24 47.078,75 

EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA 

112200,00.0000~ PELA PRESTACAO DE, urtyiçç 
1122.12.00.00 324130.ffe1OLUMENTOS E CUSTAS 

•dx .012,80 • 
28.837,19 

9 
0,00 

PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS 
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CONSOLIDADO 

e_ 
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!2017joc  )- 
Pa902 de 15 

Vinculo 	Orçada 	Arrec.Anterior Código 	Ficha Especificação 

1122.21.00.00.0118041MS DE SERVICOS 
CADASTRAIS 

1122.29.00.00.00490.132AOLUMENTOS E CUSTAS 
EXTRAJUDICIAIS 

1122.90.00.00 0200 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

1122,99.00,00,0000WAS TAXAS PELA PRESTACAO DE 
SERVICOS 

7122.99.00.05.0200 TAXA DE AGUA SOBRE 
TERRENOS BALDIOS 

1204.00,00 00,00M08ITA DE CONTR113U1CCES 
1210.00,00.90.00190.113RIBU1COES SOCIAIS 
1210,29.00,00.00~RIBUIÇOEs PARA O REGIME PRÕPRi0 DE 

PREVIDÊNCIA DO SERVI() 

1210.29.07.00.61290.3130NTRIBUtÇÃO DO SERVIDOR 
ATIVO CIVIL PARA O REGIME 
PRÓPRIO 

1210.29.09.00 81/200.31)NTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 
INATIVO CIVIL PARA O REGIME 
PROPRI 

ida 1210.29.11.00.62410.6110NTRIBUIÇOES DE 
PENSIONISTA CIVIL PARA O IrClir 
REGIME PRÓPRIO 

121099 00.00 0000'06AS CONTRIBUICOES SO 

1210.99.00,10.032150.61:DMPENSACAO 
PREVIDENCIARIA A PREFEITURA 
MUNICIPAL 

1230 00.00.00S6290.680NTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1300,00 00.00.00M05ITA PATRIMOr'ISAL 
1310,M0(100,00100001TAS IMOBil.1ARIAS 

1311.00.00.00.00~ES 
1311.00.00.01.01200MUGUEL DA ESTACAO 

RODOVIARIA MUNICIPAL 
1314.00.00.00.31280.69.UDEMIOS 

1320.00.0040.00n0111TAS DE VALORES NSOEILIARIOS 

1325.00.00,00.00.010011'iERACA0 DE DEPOSITOS BANCARIOS 

1325,01.00.00.00~INERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
RECURSOS VINCULADOS 

1325.01.02.00,31290,61:ECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325.0103.00.88300,8LECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325.01 09.00.69300.91ECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325.01.10.00.09390,8tECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS D 

1325.01,11.00. 80,RECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS D 

1325.02.00.00 01913MUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS 

1325 02 99,00.00Rat0EITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 
DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO V 

1325.02.99.01.60300.aECEITA DE REMUNERAÇÕES 
NAO VINCULADOS- 
PREFEITURA 

1325.02.99 02.31880.01ECEITA DE REMUNERAÇÕES 
NAO VINCULADOS - EDUCACAO 

1328,00.00 00.0011CONERAÇAo DOS INVESTIMENTOS 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNC  

Arrec, 	 Diferença 

101 419,11 131.038,57 11.049,09 142.085,86 40.1368,55 

0,00 54.475,31 7.195,97 81.871,28 61,5171,28 

345.386,50 522.382,81 11,14245 1333.50528 288.118,78 

0,00 0,00 0,00 0,00 '0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.139.485,81 3A04.852,53 217.114,07 3.713.98465 . $75.4131;04 

2.210.527,18 2,277440,50 .232A90.30. 2,1510.0.36,69.   .,299.503,82 

2.210.527,18 2277440,50 202.490,00 2,5100306e .,, 
-. 

 -..-, $9.503.62 
0  

2.208.730,56 2.278.313,43 232.293,58 2.508.638,99 299.873,43 

1.792,30 1.227,07 198,74 1.423,81 -388,49 

4,32 0,00 0,00 0,00 -4,32 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

927,958,43 1.219.312,08 -15.376,23 1203035,85 275,977,42 

7.1162.289.19 7.001,-842,62 701.363,24 8.603.205,08 1.040.91.5,81 

24.000,00 46 966,13 1,850,00, 48,81513 24,615,13 

24.000,00 2.000,00 0,00 2.000*00 42.000,00 

24,000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 -22.000,00 

0,00 44.985,13 1.850,00 46.815,13 46.615,13 

7.538.289,19 7454.877,49 699213,24 8.554.590,73 1018'301,64  

997.174,52 809405.21 181.802,17 771,308,41 425.980,11 

0- 54_015,19 412.400,00 03.162,01 495,803,49 '-150.282,70  

110.904,51 40.156,80 457,87 40.814,47 -70.350,04 

388.813,20 173.718,41 8.091,21 181.809,62 -207.003,58 

3.000,00 262.39 0,06 262,44 -2.737,58 

152.088,48 106 758,05 69.984,27 176.722,32 24.833,84 

0,00 91.505,43 4,669,21 98.174,64 96.174,54 

342.3135,33 197.105,36 70.019,58 275',724;92 58,563 v1 

342.388,33 197,105.3'3 78419,69 275.724,92 -86.643,41 

334.755,05 194,588,58 57.928,11 252.498,69 -82.258,36 

7.553,28 2.538,78 20.691,45 23.228,23 15.674,95 

DO 7.235. 5'441.11467 5,37.911,07 7.773397,81 1,232.482,94 

/1111,  
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2017 A 31.42./g0 

CONSOLIDADO 	 \''' 	 03 de 1 5 

.,_
~ O

u  

Código 
	

Ficha Especificação 	 Vinculo 

1328.10.00.00.0:0380.8lEMUNERAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA 

1328.20.00.00.0O200111MUNERAÇÁO DOS 
INVESTIMENTOS EM RENDA 
VARIÁVEL 

1329.00.00.00.0280.MUTRAS RECEITAS DE VALORES 
MOBILIARIOS 

1600.00,00.00,00W,SITA DE SERVICOS 

160013,00-00,00¥WIÇOS ADMINISTRANW,S 
1600.13.02.00.00190,82ERVICOS DE VENDAS DE 

EDITAIS 

1600.13.99.00.81:400,03)TROS SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS 

1600.14.00.00,01480.61ERVICOS DE INSPECAO E 
FISCALIZACAO 

1600.48.00.00291ü0 8ERVICOS DE CEMITERIO 

1600,99.00.00.00W-00S SERVIÇOS 

1000,99.00,041DI80,31ERVICOS RELATIVOS A 
EVENTOS EDUCACIONAIS 

1700.00,0060,001380SFERENCIAS CORRENTES 

1720m00 09,09:173,01SFERENC;A' SINTERGOVERNAME,NTAIS 

1721 .00,00.00,00~SFERENCIAS DA UNI,,C, 

1721 ,01.00.00,00/NSIDZICtPAÇA0 NA RECEITA DA UNIÃO 

1721.01.02,00.00(00n-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPADA° 
DOS MUNICIPIOS - FP1`.1 

1721.01.02.01.03;440.00)TA-PARTE DO FPM - PROPRIO 

1721.01.02.02.(19$60.0ADTA-PARTE DO FPM - MDE 

1721.01,02.04,01480.311DTA-PARTE DO FPM • ASPS 

1721.01.02.06,020100.04DTA-PARTE DO FPM • FUNDEB 

172101,05.0010000119.-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

1721.01.05.01.07$80.01DTA-PARTE DO ITR - PROPRIO 

1721.01.05.02.0:1400.30DTA-PARTE DO ITR - MDE 
1721.01.05.03.01500,00DTA-PARTE DO ITR - ASPS 

1721.01.05.04.00300.01DTA-PARTE DO ITR - FUNDEB 

1721.22,00 ou.00nitesrERENciA DA COMPENSACAO 
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE R 

1721.22.20.00111590.01DTA-PARTE DA 
COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - 

1721,22.70.00,01500.01DTA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 

1721.33.00.00,00/411SFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE - SUS - 

1721.33.11.00,01580.0RANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO ATENÇÃO 
BÁSICA 

1721.33.12.00.8360,31RANSFERENCIA$ DE 
RECURSOS BLOCO MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

1721.33 13.00 0(560 ffRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

1721.33.15.00 00 IFRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 

1721.33.16,00.2600.0ROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA BÁSICA 

1721.33.18.00,01680.9gROGRAMA DE SAÚDE DA 
FAMILIA- PSF 

1721.33.19.00.01690.91ROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - 
PACS 

1721 33 20,00 81600.0a0G NACIONAL DE VIGIL. 

Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total Diferença 

4.183.194,26 8.535.859,60 447.718,55 6,983.376,15 2.800.181,89 

2.357.920,41 700,026,94 90,194,52 790.221,48 -1.587.898,95 

0,00 9.884,71 0,00 9.654,71 9,684,71 

79,955,55 22.901,50 2.754.00 20.721,50 -54.234,46 

64.075,34 0,00 ;.0610; 0,00 434,875,34 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

64.875,34 0,00 0,00 0,00 -64,875,34 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

15.060,22 22.987,50 2.754,00 25.721,50 10.641,28 

0,00 0,00 0,00 0,00 	. X0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

54.709.606.4o 53.308.351,75 6.449.873,18 59.758.224,94 5.048.618,64 

53,504,858,27 52085551,70 8,061.147,03 58.047:,000,83 4442.041,42 

23.3831.2213,88 23,368,315,75 ,3.389:345.97 20.7,e02,7,2 :4;,374n5,a4 

15.461,310,32 8,805,250,08 2,273.028;49 15,178,204,57 :2.680,077,75 

15.481 :116,82 15.805,268.08 2.37:3.028M 18.170',284,57 2.098.97135 
,. 	- 

15.481.316,82 15,805.268,08 2.373.028,49 18.178.294,57 2.696.977,75 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00' 0,00. 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

202.842,83 219.080,49 19.788,55 236.829,84 35.885,21 

70.710,47 47.752,05 2.047,39 49.799,44 -20,911,03 

132.132,38 171.308,44 17.721,16 189.029,60 66.897,24 

5.957 .74c l 507,819,08 $25.132,34 I3.502:952,32 $06•214J1 

2.898.243,27 2.485.547,87 125.157,09 2.610.704,96 .85,538,31 

2.874.465,71 2.619,108,57 248.033,43 3,087.140,00 392.674,29 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 342.523,19 48.294,97 390.818,18 390.818,16 

192.280,20 98.642,35 103,646,85 202.289,20 10.009,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

424 748,43 0,00 0,00 0,00 -424,748,43 
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: BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/1212017 A 31f2e1Y1'71:  

CONSOLIDADO 	
, In 04 de 1 5 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periocia Art6c. Total Diferença 

EPIDEMIOLÔCICA E CONTROLE 
DE DOENÇA 

1721.33.98.00.00290.402ANSF.RECURSOS DO SUS- 
BLOCO DE INVESTIMENTOS 

1721,34.00.00 00;116.04SFEF1ENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSIS'TENCIA 

1721.34.01.00.01840.918(OGRAMA DE ATENCAO A 
CRIANCA - PAC 

1721.34.02.00.01890.96tOGFtAMA DE APOIO A 
PESSOA IDOSA • API 

1721.34.03.00.01800.9420GRAMA DE APOIO A 
PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIENCIA-PPD 

CRIANCA E AO ADOLESCENTE- 
DE APOIO A 

ABRIGO-ABRIN 

1721.34.05.00.01880,041OGRAMA DE ERRADICACAO 
DO TRABALHO INFANTIL 

1721.34.06.00.41180.94ROGRAMAS TEMPORARIOS 
COM RECURSOS RECEBIDOS 
DO FNAS 

1721.34,07.00.0)500.11RANSFERENCIAS RECURSOS 
FNAS - PSB IGD PBF 

1721.34.08.00 (11:840,70,ANSFERENCIAS RECURSOS 
FNAS - PSB IGD SUAS 

1721.35.00.00 00:NIMSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIME 

1721.35.01.00.00390.6RANSFERENCIA DO SALARIO- 
EDUCACAO 

1721.35.03.00.0040.38;ANSFERENCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

1721.35.04.00.40:90.41KANSFERENCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

1721.35.99 00.09100.01CUTRAS TRANSFERENCIAS 
DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLV 

1721,38,00 00.0030/1X1SFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
"DESONERACAO - L.C, 141  87/ 

1721,36,00.01.01140.716tANSFERENCIA FINANCEIRA - 
1.C.14° 87198 - PROPRIO 

1721.36.00,02,00.80116/ANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/98 - MDE 

1721.36.00.04.03180.1MANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 - ASPS 

1721.36.00.05XE19011RANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L,C.N° 87/96 - FUNDEB 

1721.99,00.00 ocOnt-As TRANSFERENC LAS DA UNIAO 

1721.99.00.20.41180 £4.;XiL10 FINANCEIRO - ESFORÇO 
EXPORTADOR (MP N° 193/04) 

1721.99,00,40,04/90 DM - APOIO FINANCEIRO (MP 
480/2010) 

1722•00.00,00,00.~SFERENCIAS DOS ESTADOS 
1722,01.00.00.0014401CIPACAO NA RECEITA DOS ESTADiÔS 

1722.01.01.00.00100.66-PARTE DO ICMS 

1722.01,01.01.0)300.319TA-PARTE DO ICMS - 
PROPRIO 

1722.01.01.02,01000.021DTA-PART E DO ICMS - MDE 

1722.01.01.04.0113110.MTA-PARTE DO ICMS - ASPS 

1722.01.01.05.04100.00DTA-PARTE DO ICMS - FUNDES 

1722,01.02.00.0000.1190PARTE DO IPVA 
1722.01.02.01.01840.011)TA-PARTE DO IPVA - 

PROPRIO 
1722.01.02.02.01850.01DTA-PARTE DO IPVA - MDE 

0,00 

41.960,33 

29 950,00 

4.332,17 

33,089,17 

14.000,00 

33.069,18 

17.020,00 

67.453,26 

995376,24 

721.000,00 

137,376,24 

126.000,00 

11.000,00 

21 329,88 

21 299,88 

10,00 

10,00 

10.00 

431,743,39 
431.743,39 

0,00 

14.980,192,59 

14,989,192,59 
11.9.31.824.13 

11.931.824,13 

0,00 

0,00 

0,00 

2.965.739,42 
2.985.789,42 

0,00 

282.880,11 42.920,72 

312.000,00 

83 556,74 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46,897,72 

14.659,02 

1,207.791,82 

557.160,27 

505.474,60 

145.156,95 

0,00 

14,819 64 

14.819,64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

13.568.229,56 

13.489.454,42 
10.283.947,35 

10.283.947,38 

0,00 

0,00 

0,00 

3.014.398,05 
3.014,398,05 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

opo 

0,00 

0,00 

0,00 

16.357,20 

27.563,52 

340,665,21 

47.503,24 

48.823,40 

16.128,57 

230.210,00 

1.347,24 

1.347,24 

0,00 

0,00 

0,00 

86,485,42 
86.485,42 

0,00 

1,055,846,00 

1,029,587.62 
937.929,64 

937.929,84 

0,00 

0,00 

0,00 

66.356,21 

88,356,21 

0,00 

312.000,00 

104.477,46 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

64.254,92 

42.222,54 

604.663,51 

552.298,00 

161.285,52 

230.210,00 

10.188,88 

16.166,88 

0,00 

0,00 

0,00 

413,445,42 
86.485,42 

0,00 

14,624.075,54 
14,519.042,04 
11,221.877,02 

11,2211177,02 

0,00 

0,00 
0,00 

3.100,754,26 
3.100.754,26 

0,00 

312.000,00 

402,05 

-41.966,33 

-29.950,00 

-8.332,17 

43.089,17 

-14.000,00 

-33.069,18 

47,234,92 

-45.230,72 

553.000,7,0 

-116.336,49 

414.921,76 

35.285,52 

219.210,00 

133,00 

-5.133,00 

-10,00 

-10,00 

-10,00 

445.257,97 
-345.257,97 

0,00 

456,117,03 

;150,55 
-709,947,11 

-709.947,11 

0,00 
0,00 

0,00 

114,964,84 
114.964,84 

0,00 



	

0,00 	 0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 
	

0,00 

	

0,00 	145.502.74 
	

82.923,70 

	

26,255.38 	 33,52 	105.033,52 

	

26.258,38 	105.033,52 	105.033,52 

	

1.515,955,05 	16.805.901,4; 	1.424.522,61 

	

1,515,955,96 	10.685.941,41 

	

194.523,83 	1.919,001,08 	-13.322.437,74 
1.424.522,81 

	

16.760,24 	467,135,67 	487.135,67 

	

999,04 	19.938,77 	19.938,77 

	

5.714,55 	48.444,01 	48.444,01 

	

891,727,92 	5.294.883,72 	8.294.683,72 

	

1.007,25 	12,087,11 	12.087,11 

	

604,677,26 	5.895.049,88 	5.895.049,98 

	

545,87 	9,621,09 	9.621,09 

	

488325,25 	1.710,52525 	805.177,12 

	

486.725,25 	1.710,525,25 	805.777,12 

	

0,00 	180.000,00 	175.251,87 

	

488.725,25 	1.530,52.J,25 430,525,25  

1.530.525,25 430.525,25 

1.471.019.57 591,342,78 

464,556,81 138,683,58 

57249.02 5.583,92 

12,051,23 9.124,51 

11081,23 9.124,51 

33,727,75 8.358,88 

33.727,75 8.388,58 

21.440.44 -9.829,27 

21,440,04 -9.829,27 

21,440,04 -9.829,27 

488.725,25 

130.699,80 
34.818,38 

10.195,42 

2.208,83 

2.208,63 

5.512,31 

5 612 01 

2.374,78 

2,374,76 

2,374J8 

24.058,96 412.293,95 127,965,82 

13 423,28 247,087,48 81.548,88 

13.423,28 247.087,48 81.845,86 
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1,  BALANCEM. DA RECEAI A DE DEZEMBRO t 0111212011 Ã 31112IUM 
CONSOLIDADO 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior 

1722,01.02.03.0:11190,(IIDTA-PARTE DO IPVA - ASPS 

1722.01.02.04.(01300.DOTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB 

1722.01,04.00.004110.1.1,9•PARTE DO IPI soeu EXPORTACAO 
1722.01,04.01.01880.01DTA-PARTE DO 

IPI/EXPORTACAO - PROPRIO 
1722.01.04.02.0X880,09)TA-PARTE DO 

IPI/EXPORTACAO • MDE 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0:90 

0,00 
0,00 

45000,25 
45,430825 

0,00 

1722.01.04.04.01800.060TA-PARTE DO 0,00 0,00 
INEXPORTACAO • ASPS 

1722.01.04.05.000 =TA-PARTE DO 0,00 0,00 
IPI/EXPORTACAO - FUNDES 

1722.01.13.00,0490,(DIDTA-PARTE DA CONTRIBUICAO 62.579,04 145.502,74 
DE INTERVENCAO NO DOMINIO 
ECONOMI 

1722:33.00.00, 00 	DE RECURSOS 00 ESTADO 0,00 78 176,14 
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

1722.33,00.08,01:300.94tOGRAMA CO FINANCIAMENTO 0,00 78.775,14 

ESTADUAL 
1724,00,00.00.00NM8FERE1',C1A5 MULTIGOVERNAMENTAiS 16241.438,80 15.150,005,45 

0 1734.01:00.00,0911MNSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDES 

1724.01.01.00.02940,96)NDEB ORIGEM FPM 

15 241A35.80 
15.241.438,80 

15.150,00 .5,45 
1.724.477,23 

' 	1724.01.02.00.0280.B0INDEB ORIGEM IPVA 0,00 450.375,43 

1724.01.03.00,0080.90INDEB ORIGEM ITCMD 0,00 18.939,73 

1724.01.04.00.01990.80INDEB ORIGEM IPI-EXP 0,00 42.729,48 

1724.01.05.00.991480.801NDEB ICMS EST 0.00 7,502.955,80 

1724.01.06.00,62900,94INDEB ICMS DES LC 87/96 0,00 11.079,88 

1724.01.07.00,01300 BONDES ORIGEM FPE 0,00 5.290.372,72 

1724.01.08,00.01220,69)NDEB ORIGEM ITR 0,00 9.075,22 

1759 W.90.00.001201SFERENVASDE DONVENIOS 1.104,748.13 1221200,00 

1782.08,0190,00:153MSFERENC14S DE CONVENIOS DOS 1,194.748,13 1.221.600,00 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA 

1762.01,00.00,011100 TRANSFERENCIAS DE 4.748,13 180.000,00 

CONVENIOS DOS ESTADOS 
PARA O SISTEMA ÚNICO 

1752,02.00.00.00003SFERENC1AS DE CONVENIOS DOS 1.100.600,00 1,041.609A 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM 

1782.02.00,01,013)00.138 ANSFERENCIAS DE 1.100.000,00 1.041.800,00 

CONVENIOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR 

1909,00,00.90,00wi8aAs RECEITAS CORRENTES $78.375,78 1.340.319,07 

1910.00 00.00.00MULUAS E JUROS DE MORA 345.89323 449,738,45 

1911.00.00,90.00f9QUAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 61,565.10 57.053,69 

1911,38,Ce.80.004:3.0ttAS E JUROS DE MOikA DO IMPOSTO 2.955,77. 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIA 

1911.38.00,01.00)90.MULTAS E JUROS DE MORA DO 2 956,72 9 872,60 

IPTU - PROPRIO 

1911,40,00.00,00WersAS E «3(405 DE MOM, DO IMPOSTO 27.339.07 28.115.74 

SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 

1911.40.00.01.0E100 MULTAS E JUROS DE MORA DO 27,339,07 28.115,74 

ISS - PROPRIO 

1911.99.00.00.001BUTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 31.250.31  t9.065,20 

TRIBUTOS 

1911.99.01 ,00.0019(10"GAS E JUROS DEMORA DE OUTROS 
31.269,31 19,055,26 

'TRIBUTOS 
1911.99.01.01.00240.9tULTAS E JUROS DE MORA DAS 31,289,31 19.065,26 

TAXAS 
1913.00,00,90,0010ti 4TAS E JUROS DE MURA DA. DIVIDA ATIVA 284,326,13 388.234,99 

DOS TM-e uTOS 

1913.11 00.00,041ouizAs e JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 185.241,62 233.864,22 

DO IMPOSTO SOBRE A PR 

1913.11,00,01.01980.49ULTAS E JUROS DE MORA DA 185.241,62 233,584,22 

DIVIDA ATIVA DO IPTU - 
PROPRIO 

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 

0,0- 
0,00 

5 301,7T 
5.301,77 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 

	

60.805,02 	50.808,02 

	

50.908,02 	50.908,02 



38.462,34 

0,00 
0,00 

38462,34 
0,00 

24.437,32 

0,00 
0,00 

30.40234 
0,00 

24.437,32 

27:570,17 

.4,32 
-4,32 

27.574,4e 
-8.887,85 

24.437,32 

	

3' 589,58 	57.296,29 	39.240,62 

	

551,58 	4.355,75 	1,419,84 

1.419,84 

	

551,58 	4.355,75 

	

2.508,75 	2.508,75 	2.508,75 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO( 0111212017 A 311122O114 
o 

CONSOLIDADO  • • 

Nr'06 de 15 

Arrec.Anterior 	Arrec. Perlodo 	Ante. Total 	Diferença 

33474,55 

33.974,55 

DE OUTROS TRIBUTOS 

 120,598,22 

120.598,22 

DE OUTRAS RECEITAS 

 4,449,88 

9,00 4449,88 

0,00 4+19,05 

0,00 4,449,86 

8_902,17 0,00 

4,32 0,00 

4.32 0,00 

8 ,887,85 0,00 

8.887,85 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,0u 

0 00 0,00 

508.535,72 6 

508'635,72 852.415,93 

311.048,75 44/A92,53 

311.048,75 447.492,53 

61.853;25 108 664,52 

51.853,85 108.864,52 

143_833.12 295.058,85 

I43,933. 12 298,058,88 

143.933,12 298.058,68 

0,00 18438,86 

18.4380 

0,00 18.435,98 

00 18.438,88 

18.35,  67 19.725,71 

2.935.91 3,804.17 

2.935,91 3.804,17 

0,00 0,00 

Código Ficha Especificação 

1913.13.00,00.00150.80POSTO SOBRE SERV
82771,01 

1913.13.00.01.13(030.50JLTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DO ISS • PROPRIO 

1913,99.00.0000MIMAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 

1913,99.00.01.08090.KULTAS E JUROS DE MORA DA 

1915.00.00.03.00M0MAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DIVIDA ATIVA DAS TAXAS 

82/71,01 

58,315,50 

58.315,50 

0,00 

Orçada 

 

Vinculo 

1915.99,00.00.0000.0CASM 	E ,MULTAS  JUROS DE MORA DA 

1915,99.01,00.00001,BAS MULTAS E JUROS DE MORA DA 

DIVIDA ATIVA DE OUTRAS REGE 

DIVIDA ATIVA DOS AUTOS DE 
INFRACAO 

920 00,00.00.00)0~11ZAÇOES E Res T iTucoes 

1921.00.00,00.001~11ACOES 04  1921.99.00.00.0(080.01JTRAS INDENIZACOES 

1922.00.00.00,0TUiCOES 9.ffil5WI 
1922.01.00.00.0t1)90.91STITUICOES DE CONVENIOS 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1922.99,00:00.00~A RESTITUICOES 
PELO USO DE 1922.99.00.03.0t100.91S;r1TUICAO 

A PROPRIEDADE PREDI 

1931.11.00.01.9200.RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 
IPTU - PROPRIO 

1931,13,00,00.0(~)0ITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE SERVICOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

1931,13,00.01.01120.9£CEITA DA DIVIDA ATIVA DO 
ISS - PROPRIO 

1031,99,00.00,046,Q6ITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

#2% 19.31.99,01.00.0014WCEr
IBUTOS • 

rA DA PR 
IDA AT

IVA DE OUTROS 

TR INCIPAL 

1931.99.01,01.00130.BECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS 
TAXAS 

1932,00.00.00.001tI3O5ITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA  

1932.99,00.00,00W5MITA DA DIVIDA ATIVA NhO TRIBUTARIA DE 
OUTRAS RECEITAS 

1932 99.01,09,007ZWEItTA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA DE. 

OUTRAS RECEITAS - 

1932,99 01.0702290 ACEITA DA DIVIDA ATIVA NAO  

	

3.0010,07 	3710512: 	-25:10M9 

	

3.808,57 	37.563,12 	-25.187,89 

	

7.027,13 	127,823,30 	71-307,g 

	

7,027,13 	127.623,35 	71,307,85 

	

583,98 	-5.0.13,84 	&01 4, 

583,98 	5.013,84 

	

7/04,00 	7,704,00 	7.704,00 

	

4.111,98 	4.111,98 	4.111,98 

	

209,04 	209,04 	 209,04 

.0,00 
0,00 

	

21,$49,32 	892.704,13 	365.888,41 

	

20.088,34 	87 2.602,27. 	3 
139

65080  
082,03 2.638,25 ' 450,130;78 

	

2.838,25 	450.130,78 	139,082,03 

	

3.056.79 	100 923,31 	55,059,40 

	

3.058,79 	109.923,31 	58,069,46 

	

14.380.30 	812.448,18 	188,515,06 

	

14.389,30 	312,445,18 	188.516.06 

	

14.389,00 	312.448,18 	168,515,06 

	

1.782,98 	20,201,88 	2o201,90- 

	

1.782,813 	20.201,88 	20,201,88 

	

1.752,98 	20,201,85 	20201,86 

	

1.762,98 	20.201,88 	20.201,86 

1915,99.01.03,01:260.1KULTAS E JUROS DE MORA DA 

DIVIDA ATIVA DE OUTRAS REGE 

1922.07,00.00.913380.6tECU
X
PE
ERCI

RAÇÂO DE DESPESAS 
DE ECIOS ANTERIORES 

1922.07.00.00.1X390,IXECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1922.07.00.00.90380.04ECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1922.07.00.00,0121001tECUPERAÇA0 DE DESPESAS 

I930,00.00.00.00REDEITA DA DIVIDA AllW, 

BENS DO MUNICIPIO 

,,931.00.00.00.00)5(051TA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
ATIVA DO IMPOSTO S ',931.1100.00,00f6MITA DA DIVIDA 

DA TRIBUTARIA PROVENIENTE 

1999.00,00,00.00RgIQUITA$ DIVERSAS 
IMPUT 

1990.02,00.00.0~061TA DE ONUS DE SUCUMBENC DE 

1990.02.01,00.0200,81ECEITAS DE HONORÁRIOS DE 

ACOES JUDICIAIS 

1990.98.00.00.04390  (OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 
ADVOGADOS 

5.013,84 

	

563,26 	e.013,84 

	

563,98 	 3P1 	0.013,84 

5.013,84 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 



	

,126,05 	3,348.à8"0 	588,614,94 

	

338.128,05 	$.348:886,89, , 	558,6 

336128,05 1348.8509ã8H.814,8  

,0S 338.128,05 3.348.886,89 

331.517,19 3.270.679,13 

6.608,86 78.157,78 

-535,312,86 -6,132.427,93 

-535.312.66  -6.132.427,93 

-535.312,88 -5.132.427,93 

429.916,59 -3.254,050,93 

0,00 0,00 

0 ,00 0 00 , 

0,00 0, 
 

00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-539,80 4.233,29  

0,00 600 

857.228,03 

-68.411,09 

-1.363.455,98 

-1.383.4660 
-1.383.486,96 

0,00 

-976.361,14 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-3 233,28 

0,00 

0 ,00 	 0 00 	 0,00 
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	 BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 0I/1212017 A 31/12/ 

4.-  CONSOLIDADO 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo 	Orçada 	Arrec.Anterior 	Arrec. Período 	 Diferença 

	

50.431,79 	35.312,03 34.509,25 

	

..0,00 	mo 	 :0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

480.383,29 

	

825.886,32 	8,14.686,32 ,  

	

0,00 	 5,00 	-17.173.42 

	

0,00 	 0,00 	-17470,42 

	

0,00 	 0,00 	-17.479,42 

	

42803,32 	014.686,92 	-482,903,57 

626.688;32 	814.886,32 	-462.903,87 

	

0,00 	105,9,00,00 	-3.36.9.68,9e 

	

0,00 	 0,00 	 -4,32 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 -4,32 

	

0,00 	 0,00 	-440.958,32 

	

0,00 	105.000,00 	105.000,00 

	

26.686,32 	700.686,32 	-126..936,91 

	

626.636,32 	626.686,32 	621.686,32 

	

0,00 	83.000,00 	-748,823,23 

ireó, Total 

1990.98.00.00.9080,MTRAS RECEITAS EVENTUAIS 

1990.99.00.00.00I1 t BAS RECEITAS 
1990.99,00.01.001e0ZUTRAS RECEITAS 

DIRETAMENTE ARRECADADAS 
PELO RPPS 

15.119,76 

0,00 
0,00 

15.922,54 

0,08 
0.00 

20430.00.00,00,0019EIDEITAS DE CAPITAL 1.295.069,61 138,000,00 

2200.00,00 00.00/0:511ACAO OE BENS 17.479,42 0,00 

2220.00.00.00.00AVENACAO DE BENS IMOVEi6 17.479,42 008 

2225.00.00.00.00190.911.1ENACAO DE IMOVEIS 17.479,42 0,00 

URBANOS 

2400.06.00.09.00~5FERt5NCIAS DE CAPITAI, 1277.590,19 186,000,03 

2470,00.00.00.0~SFERENCIAS DE CONVENIOS 1271.590.18 168.000,00 

2471.00.00.00.00~SFERENCIAS DE CONVENTOS DA UNIAO E 440,966,95 105,000.00 

DE SUAS ENTIDADES 
2471.01.00.00.0t180,0RANSFERENCIAS DE 4,32 0,00 

CONVENIOS DA UNIÃO PARA O 
SISTEMA UNICO DE 

2471,02.00,00.0090.1RANSFERENCIAS DE 0,00 0,00 

CONVENIOS DA UNIA() 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

2471.03.00.00,CM0WANSFERENCIAS DE 4,32 0,00 

CONVENIOS DA UNIÃO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

2471.99.00,00 	00.03JTRAS TRANSFERENCIAS DE 440.958,32 0,00 

CONVENIOS DA UNIÃO 

2471.99.00.00.01340.001TRAS TRANSFERENCIAS DE 0,00 105.000,00 

CONVENIOS DA UNIA() 
2472.00,06.00.00~SFERENCOi3 DE 0011 VENI08 t3OS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDEM 

 831023,23 93,000,00 

2472.05.00.00.022201582ANSFERENCIAS DE 5.000,00 0,00 

CONVENIOS DO ESTADO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

2472.99.00.00.01:200.021TRAS TRANSFERENCIAS DE 831.623,23 83.000,00 

CONVENIOS DO ESTADO 

7000.00.0‘100,00196OEITAS CORRENTES INTRA. 
ORÇAMENTARIAS 

 2.750.051,95 3.010,743,84 

7200,00,00,00,001~TA DE CONTRIBUIÇÕES INTRA. 2.760.051.95 3.010.740,64 

ORÇAMENTARIAS 

7210.00.00.00.001DOEURIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA. 2.750.051,95 3.010.740,84 

ORÇAMENTARIAS 

7210,29,00.00,00WITRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS DO 2,700.051.85 3.010.740 64 

REGIME PROPRIO - INTRA-ORÇA 

7210,29.01.00.X200.990NTRIBUIÇÁO PATRONAL DE 2.613.453,10 2.939.181,94 

SERVIDOR ATIVO CIVIL - INTRA- 
ORÇAME 

7210.29.15 00 11280.00)NTRIBUIÇÃO 
146.598,85 71.578,90 

PREVIDENCIARIA EM REGIME DE 
PARCELAMENTO DE DEB 

0000.00 00.00.00(00.01EDUCOES DA RECEITA -4.768.950.95 -5.597.115,27 

950000.00.00.00/60.UOUçÕES DO FUNDE6 
--1.768,980,95 -5.597.115,27 

9510.00.00.00.0,260W DEDUÇÕES DO FUNDEB -4.768.960,95 -5.597.115,27 

1721.01.02.01.000030 COTA-PARTE DO FPM - PROPRIO 

1721,01.02.02.00.046X) COTA-PARTE DO FPM - MDE 

-2.278.297,79 

0,00 

.2.924.742,34 

0,00 

1721.01.02.04,00~00 COTA-PARTE DO FPM -ASPS 

1721.01.02.06.00~0 COTA-PARTE DO FPM .FUNDES 

0.00 

0 ,00 

0,00 

1721.01.0601.00~0 COTA-PAR TE DO /PR • PROPRIO 0,00 0,00 

1721.01.05.02 oackwoo COTA-PARTE DO ITR • MDE 0,00 0,00 

COTA-PARTE 00 11. ASPS 1721.01.0603.00~ 	 1.2 0,00 0,00 

1721.01.05.04,00.05100 COTA-PARTE DO ITR . FUNDEB 

1721.36 00.01.000~ TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N' 

0,00 

0,00 

0,00 
-2.694,40 

87,96-PROPRIO 

1721,36 00 02.00.0CM 	 N'TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 	' 0,00 0,00 

87,96 - MDE ,  

1721,36.00.04.00.00930 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N' 0,00 0,00 

87)96 - ASPS 



.sk 

Diferença Arrec. Total Arrec. Período 
0,00 0,00 0,00 

-Z259,201,20 
0,00 

0,00 

0,00 

-615.334,44 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

72.630,287,96 71.437.604,73 8.557.385,30 79.994.990,03 	7.364.702,07 

Arrec. Total. 
533.472,99 

Arrec, Anterior 
108.459,00 

Arrec. Periodo 
425.013,99 

355.633.32 11.2.78Z97 	469,418,29 9002 9002 	Consignação - R.P.P.S. 

9027 9027 	Consignação - R.P.P.S. 

0,00 0,00 

44.825.995,05 

0,00 
37,307.548,04 	 7.518,447,01 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	
Exercido: 2017 

)4~+ • 
BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2017 A 31112/20 

to.14.4.. 

CONSOLIDADO 

/721.36.00.05.00.07200 TRANSFERENCIAPINANCEIRA - LOW* 
87/96 - FUNDES 

1722.01.01.01.0008YJ° COTA-PARTE. DO 1CMS • PROPRIO 

1722.01.01.02.00.00100 COTA-PARTE DO 'OMS MOE 
172201.01.04.00.0~ COTA-PARTE DO ICMS - ASPE 

1722.01.01.05.00.003X,  COTA-PARTE DO ICMS - FUNDES 

1722.01.02.01.00.08;)0  COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO 

1722.01.02.02.000f~ COTA-PARTE DO IPVA MDE 

1722.01.0203.00.08800 COTA-PARTE DO IPVA - ASPE 

1722.01.02.0400.0~ COTA-PARTE DO IPVA- FUNDES 

/722.0/.001.0008800  COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO -
PROPRIO 

1722.01.04.02.00.00600 COTA-PARTE DO IPVEXPORTACAO -
MIJE 

1722.01 04 04 coloco° COTA PARTE DO IPMEXPORTACAO - 
ASPE 

1722.01 04.05.00.00100 COTA-PARTE DO IPUEXPORTACAO -
FUNDEEI 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Vinculo 	Orçada Arrec.Anterior 

0,00 0,00 

-1.789.773,6/ -2.071,615,38 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

-700.669,55 -590.083,17 

0,00 0,00 

0,00 coo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

•187. 586,92 
0,00 

0,00 
0,00 

-17.271,27 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Código Ficha Especificação 

DEVEDORES DIVERSOS 

9111 9111 	Créditos a Receber • Folha de Pagamento 

9001 9001 	Outros Devedoras Diversos 

9026 9026 	Outros Devedores Diversos 

9058 9056--  Outros Devedores Diversos 

9084 9084 	Outros Devedores Diversos   ,„_ 	  

9112 9112 	Outros Devedores Diversos 

9138 9139 	Outro; Devedores Diversos r ._ 	 

9165 9185 

9170 9170 	MULTA E JUROBP&iCTESCUMPRIMENTO

9166 9166 - 	_ MULTAS 	

--- 

E JUROS POR DESCUMPRTIVIENT( 

9169-  9159' 	CONTROLE PARCELAMENTO CERON 

9173 9173 	DESPESAS DE EXERCICIOSANTERIORES 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

9056 9056 	RECURSOS F.N.D.E 
__-_- 	_.. 	----- 	 

9083 	
_. 

9083 	AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 

9172 9172 SEOUESTROS JUDICIAIS 

T1TULOS E VALORES - - - --- - -- - --- - ----- - - - - - - - 
9137 9137 	Retenção de Imposto 

CONTAS PENDENTES ATIVAS 

9053 9053 	Creditos a Recuperar Exercícios Anteriores - 	 
	.____.  

	_.....- 

CAUCOES 

9051 9051 	Devolução Caução - Barbosa & Gomes 	__...  __ ___-__.____ ~„- 

9054 9064 ---- 'bevoiuçã oaauçío"--- Construtora e Incorporado 

9057 9057 	Consignação- Outras ConsignaçOes Judiciais 

9168 9188 	Devoluçao Caução - AL de Andrade & Cia 

CONSIGNACOES 

0,00 
------- 

368.647,21 

0,00 

0-,00 

368.847,21 

0,00 

-6,00  

- 0,00 

0,00 

0,00 

40 

	

236.4_.88,94 	--2:235.486,94 , 

	

0,00 	 0,00 

0,00 

0.00 
------ -- 

0,04 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	 0,00 
----- ----------- 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-469.427,87 
0,00 

0,00 
0,00 

85.856,11  
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 05.459.00 

0,00 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
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Exercício: 2016 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/1212016 A 31/12À16 )PRoc; 

CONSOLIDADO 
Pag 01,ts de 16 

Arrec. Perlodo 	
-". 

Código Ficha Ficha Especificação 

1000,00.00 00.0080021TAS CORRENTES 

1100.00.00.90.00;915081TA TRIBUTARIA 
1110.00.09.00.00~TOS 
1112_00 00.00.00KNIXSTOS SOBRE O PA.IRBAONIO 	RE 

1112.02,00 00.001b1MSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDI 
TERRITORIAL URBANA - I 

1112.02.00.01.41090.0TU - PROPRIO 

1112.04 09.00.03164PC,'70 SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
DUALOUER f4ATUREZA 

t112.04,31.90,00100BUTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO T 

1112 04  31 01,00194MISOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - 
ATIVOSIINATIVOS 00 PODE 

1112,04.31.01 3)090 URRE - ATIVOANATIVO- 
EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO 

1112 04.31.06,0019CRECSOBRE RENDIMENTOS - PRESTACAO  
SERVICOS DE TERCEIROS 

1112.04.31.06.01/000.11WF - PRESTACAO DE 
SERVICOS DE TERCEIROS - 
PODER EXECUTIVO! 

1112.06.00.00.0016MSTO SOBRE TRANSMISSA0 NTER-
VIVOS" DE BENS MOVEIS E DE 

1112.08.00.01.081901181-  PROPRIO 

1113.00.80.08.001~ TOS SOBRE A PRODUCAO E A 
CIRCULACAO 

1113.05.00 00.001M0 TO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 
NATUREZA 

1113.05.01.00.00151MSTO SOBRE SERVICOS DE OIJALOLIER 
NATUREZA 

1113.05.01.01.01060,18:5 - PROPRIO 

1120.00.00.00.0010)01G 
1121,00,00,00.00~ PELO EXERCICIO DO PODER DE 

POLICIA 

1121.17.00.00,C0080.111XA DE FISCALIZACAO DE 
VIGILANCIA SANITARIA 

1121.25,00.00.061130.6111J(A DE LICENCA PARA 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMER 

1121.26.00.00.38280991XA DE PUBLICIDADE 
COMERCIAL 

1121.27.00.00.91090.WA DE APREENSAO E 
DEPOSITO 

1121.28.00.00.33100.3 XA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS EM 
HORARIO ESPECIA 

1121.29.00.00.33)150.31XXA DE LICENCA PARA 
EXECUCAO DE OBRAS 

1121.30.00.00.090~k DE AUTORIZACAO DE 
FUNCIONAMENTO DE 
TRANSPORTE 

' 1121,31.00.00.13310093,XA DE UTILIZACAO DE AREA 
DE DOMINIO PUBLICO 

1121,32.00.00,(0160.09,XA DE APROVACAO DO 
PROJETO DE CONSTRUCAO 
CIVIL 

1121.36.00.00.01180.015,XA DE APREENSAO, 
DEPOSITO OU LIBERACAO DE 
ANIMAIS 

1121.99.00.00.01:030.00)TRAS TAXAS PELO 
EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA 

1122,00,00,a00~ PELA PRESTADA° DE SERViCOS 

1122.12.00.00.03160.864OLUMENTOS E CUSTAS 
PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS 

	

Orçada 	Arrec Antenor 

79,75.4,942,54 71664,547,06 10.489.627,82 64164.074,70 4.399,432.16 

	

5 644 534,74 	7148,111,85 	919,10200 	8.068,214,35 	1.420,679,61 

	

5.619.412,57 	6.031.8E19,21 	611.788,27 	9,873,667,48 	1,054.244,91 

	

2.652.392,11 	3 252.824 	422.99.8,43 	3,08.620,85 	620:228,44 

	

815.148.44 	1,017226,83 	' 7.621,32 	1.024600,10 	209701,71 

	

815.148,44 	1.017.228,83 	7.621,32 	1,024.850,15 	209.701,71 

	

1.254,551.10 	1,352.644,20 	345 688,52 	1.701,332,72 	446.661,53 

	

1254.55116 	1.352544,20 	348.888.52 	1.791.332,72 	448661,53 

	

1 254.651,19 	1,352.329,16 	343.6fs8,52 	1.701.017,67 	440,366,40 

	

1 254 651,19 	1.352.329,15 	348.688,52 	1.701.017,87 	446.366,48 

	

0,00 	 315,05 	 0.00 	315,05 	 315,06 

	

0,00 	 315,05 	 0,00 	315,05 	 315,05 

	

787 592,46 	682751,09 	86.686,59 	949,437,68 	198.845;20 

	

782.592,48 	882.751,09 	55.688,59 	949.437,68 	186.845,20 

	

2 567 020,46 	2.809 245.09 	388.791,M 	3,198.036,93 	231,010,47 

	

2.987.020,48 	2.509.245,0B 	, 388,791,84 	3.198,036,93 	231,016,47 

	

2557.020,46 	2.809.245,09 	388.791)34 	3198.0493 	41,010,47 

	

2 967 020,48 	2.809,245,09 	388.791,84 	3,198.036,93 	231.016,47 

	

825.122,17 	1.084.242,84 	107„314,23 	1101055,87 	at-48.434.70 

	

339 163.95 	370,052,65 	4,627,06 	374.679,90 	35.51595 

	

73.193,01 	 82.202,20 	 410,92 	82.613,12 	9.420,11 

	

218.075,99 	248.141,94 	1.863.46 	250 005,40 	31.929,41 

	

765,33 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-765,33 

	

2,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 -2,40 

	

164,64 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	484,84 

	

24 277.38 	 20.235,51 	1.272,97 	21,508,48 	-2.768,90 

2A0 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 -2,40 

	

2,896,18 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-2.696,18 

	

8.522,89 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-6.622,89 

	

240 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 -2,40 

	

13,361,33 	 19.473,20 	1.079,70 	20.552.90 

	

435,958,22 	714,169,79 	102.087,18 	816.876,97 

	

34 810,76 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Diferença 
Vinculo 

7,191,57 

330.918,75 
-34.810,76 



0,00 

2,40 
2,40 

531.114,13 

7.450.645,55 
56,883,25 

19,600,03 
19.800,00 

37.083,25 

7,410.152,30 

5.387 417,63 

547,846,95 

159.900,14 

159.900,14 

0,00 

40,00 

228.006 7 

0,00 

5 

70,58 

4.839,570,68 

0,00 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79  

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2016 A 31/12/201 

CONSOLIDADO 

Exercício: 2016 

VInculo 	Orçada 

1122.21.00,0029180.1WAS DE SERVICOS 	 123.398,22 

CADASTRAIS 

1122.29.00.00,01l90.8040LUMENT05 E CUSTAS 	
40.168,25 

EXTRAJUDICIAIS 

1122.90.00.00.0f200.64XXA DE LIMPEZA PUBLICA 	 287,582,99 

1122,99.00.96,000V08AS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE.  

SERVICOS 

1122.99,00.05.3260.89XA DE AGUA SOBRE 	 0,00 

TERRENOS BALDIOS 
1200,00,00,00.00WOITÃ DE CONTRIBUICOE-:9 

1210.00.00.00.0000.08  RIBUICOES SOCIAIS 

1210.29.00.00,0000,18,6RIBUIÇÕES PARA O ID REGIME PRÓPRIO 2.261,937,27  

PREVIDÊNCIA DO SERV 

1210.29.07.00112120~TRIBUIÇÁO DO SERVIDOR 	
2.261.957,27 

ATIVO CIVIL PARA O REGIME 
PRÓPRIO 

1210.29.09.00.M00.09.1NTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 	
0,00 

INATIVO CIVIL PARA O REGIME 
PROPRI 

1210.29.11.00, amo .OIDNTRIBUIÇÕES DE 
PENSIONISTA CIVIL PARA O 
REGIME PRÓPRIO 

1210:99,00 00,000C,BAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 

1210.99.00.10.01260.80DMPENSACA0  
PREVIDENCIARIA A PREFEITURA 
MUNICIPAL 

1230.00.00.00.81280.MOCUNTRIBUIÇÃO PARA O 
STEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1309.00,33.00.00i5?06ITA PATRIMONIAL 
1310.00,00,00,00IZEO8ITAS MOBILIARIAS 

1311.00.90.011.80~EtS 
1311.00.00.01,012901*UGUEL DA ESTACA() 

RODOVIAMA MUNICIPAL 

1314.00,00.00.03280.0.9.UDEMIOS 

1320.00,aa00 oonzerfAs DE VALORES MOBILIARIOS 

1325,00.00,00.0"NERACNO DE DEPOSITOS BANCAM 

1325.01.09.00,00~NERA VI 
ULADOS

ogPósins DE 

RECURSOS VINC  

1325.01.02.00.53290.MCEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325,01.03.00.81300.0kE
DE 

 CEITA DE REMUNERACAO 
POSTOS BANCARIOS DE DE 

RECURSOS V 

1325.01.05.00.01C880.0XCEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325.01.09.001:9310.61ECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS V 

1325.01,10.00.81390.I3SECEITA DE REMUNERACAO DE 
DEPOSITOS BANCAMOS DE 
RECURSOS 

1325.01.11.00.C11300.RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPOSITOS BANCARIOS DE 
RECURSOS D 

1526.02.+70,Ü4.0.0~NERAÇA0 DE DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS 

ins,o2.9uwoon
EP
e

ÓSITOS DE RECU
EarrA 	

RS O 
DE REMUNRAÇÃO

S NÃO 
DE OUTROS 

D 	 V 

1325.02.99.01.01800.0LECEITA CULADE REDMOSUNERAÇÕES 

NAO VIN 	- 
PREFEITURA 

1325.02.99.02.61880.01ECEITA DE REMUNERAÇÕES 

Arrec.Anterior 	Arrec. Periodo Arrec, Total Diferença 

108.039,83 79.420,92 187.480,55 84.062,33 

31.744,99 7.811,88 39.556,87 -609,38 

574.405,17 15.454,38 589.859,55 302.276,58 

0,30 0,00• 0.00 ,0,O0 

0,00 0,00 0,00 0,00 

3.741.504,91 42.737,13 3.784,242,04 991-1513.24 

2.279,688,03 208,173,49 2.487.681,52 225.951,85 

2.279.888.03 208,173,49 2487,651.52 225,904125 

2.278.192,80 207.901,63 2.486.094,43 224.137,16 

1.495,23 271,86 1,767,09 1,767,09 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 -2,40 

0,00 0,00 0,00 .2,40 

1.461.816,88 -165.436,38 1.296.380,52 765.268,39 

9 
9.641.443,95 

97.180,00 

2.174.598,40 
476,75 

22.000,00 2.400,00 

22.000,00 2.400,00 

30.930,00 

8.283.447,81 

1.:083.819,61  

828.929,93 

4.230,00 

1.300.838,34 

252.629,87 

,115,731,413 

35.160,00 

-584.283.95 

1,341.449,48  

544681.41  

-1,923,25 

2.174.121,85 

-4,045,068,15 

'95.814,46 

92.488,02 4.042,58 96.528,60 -83,371,54 

423.892,37 71.510,48 495,402,85 335.502,71 

1.321,37 318,50 1,639,87 1.639,87 

1.536,84 1,76 1,538,60 1.498,60 

170.542,13 25.386,45 195.928,58 -32.078,09 

139.151,20 14.471,71 153,622,91 153.622,91 

259.939,hd áú :785,07 .442.752,61 

2591389,65 130.698,39 398,788.07 42,782,51, 

255.137.13 136.877,64 392.014,77 -4.447.555,91 

4.752,55 20,75 4.773,30 4.773,30 

Código Ficha Especificação 

0,00 

2 79 73,5u 

2 261,959,67  
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BALANCETE DA RECEITA DE 

CONSOLIDADO 	
,?C) 

OURO PRETO DO OESTE 	! .0,  

DEZEMBRO ( 0111212016 A 31/12/10 

Arrec. Período 	Arrec. Total 	Diferença 

	

1,047,600,47 	8,240,734,47 	8.29.372,23  

	

553.835,93 	5.809.747,98 	4.579.433,92 

	

493,870,54 	2.430.988,51 	1.638.938,31 

	

700,00 	2.100,00 	1.717,57 

	

1.471,49 	401,59,89 	, 91.278,47 

	

0,00 	379.itC,03 	179239,50  

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	379.766,03 	179.239,88 

	

0,00 	 0,00 	 -4,80 

1.471,48 	21.852,8603  

	

.0 	12.0%110  

0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

8,129.634,83 61.338.434,05 	-48.717,91 

7:829.634,83 58.700,54;49 -1.485348,50 

4.01.188,62 27.431.574.45. •1,428.037,03. 

3.25709,37 18.385,814,48 .592034,0i 

3257,309,37 18,386.814,48 092.584,91 

	

3257.389,37 	18.385.814,48 	892.684,91 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 0,00  

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0.00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

29 813.93 	216.093,04 	-23.753.83 

	

15.152,49 	71,038,19 	-187.808,88 

144.054.85 

	

14.661,44 	144.054,85 

	

859.2e6,04 	6,908.236,85 	-1,68403,86 

	

0,00 	 0,00 	-4.132.264.90 

-53.096,92 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	-2.462.640,00 

	

292.752,40 	2.773,082,00 	2.773,082,00 

	

255,670,00 	2,998.047,68 	1,245.495,65 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

32.046,70 	208.303,55 	208.303,55 

Vinculo  Orçada Arrec.Anterior 
Código 	Ficha 	Especificação 

NAO VINCULADOS - EDUCACAO 
DOS NVESTIMENTOS O 022.382,24 3228,03 

1328.00.60,00.00REGIME 
PRÓPRIODE I  PREVIDENC 

1328.10.00,0021180.8MMUNERACAO DOS 
1.230.314,04 5,258.112,03 

INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA 

1328.20,00,00.)90.BIEMUNERAÇÃ0 DOS 
792 048,20 1.937.115,97 

INVESTIMENTOS EM RENDA 
VARIÁVEL 

1329.00.00.00.02880.CIUTRAS RECEITAS DE VALORES 382.43 1.400,00 

MOBILIARIOS 

1800.90.00,00,00I58(OISITA DE SERviCOS 

1600,13.00.00.0000M0005 ACIN104113TRATIVOS 

210.349,42 
200.5215,17 

400.147,40  

379.768,03 
0,00 

1600.13.02.00.0090,81ERVICOS DE VENDAS DE 0,00 

EDITAIS 

1800.13.99.00.18400.MTROS SERVICOS 200.52617 379768,03 

ADMINISTRATIVOS 

1800.14.00.000.51RVICOS DE INSPECAO E ~ 
4,80 0,00 

FISCALIZACAO 

1600.46.00.00,090.8ERVICOS DE CEMITE RIO 9.809,45 20.361,37 

800.99.00.00,0005 seRveas 0"Ale 0,00 0,00 

1600.99.00.04.(8480,5ZRVICOS RELATIVOS A 0,00 0,00 

EVENTOS EDUCACIONAIS 

1780,00.00,00.00710 	ISFERENCIA5 CORRENTES 51 337,152,80 63.208.600,12 

1720.00.00.00,007)9ANSPERENC1A,S 041*ERGOVERNAMENTMS 50.188289,99 51.070,908,80 

1721,00.00,00,00X1b.419SFERENCtAS DA, UNIA° 28859,61148 22,939,405,83 

1721.01,00.00.0061UICIPACAO NA RECEITA DA 0NIA° 17.693.12.9,57 16.14 445,11 

1721.01.02,00.00m0ma.PARTE DO FUNDO DE PART1CIPADA° 17,893.129,57 15,128,445,11 

DOS MUNICIPIOS - FPA4 
1721.01.02.01.01440.03DTA-PARTE DO FPM - PROPRIO 17.693.129,57 15.128.445,11 

1721.01 .02.02.0380.49)TA-PARTE DO FPM - MDE 0,00 0,00 

1721.01.02.04.(19$80.MTA-PARTE DO FPM - ASPS 0,00 0,00 

1721.01.02.00.0180.(X)TA-PARTE DO FPM - FUNDEB 0,00 0,00 

1721.01,05.00.00M0A-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A '0,00 0,00 

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

1721.01.05,01.0:1480.31DTA-PARTE DO ITR - PROPRIO 0,00 0,00 

1721.01.05.0219$80.011DTA-PARTE DO ITR - MDE 0,00 0,00 

1721.01.05.03.01500.00TA-PARTE DO ITR - ASPS 0,00 0,00 

1721.01.05.04.035(40,(139TA-PARTE DO ITR - FUNDEB 0,00 0.00 

1721.22.00.00.00:~FERENCLA DA COMPENSACAO  238 840 87 1 as 279,1 1 
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE R 

1721.22.20.00,01620.030TA-PARTE DA 238.846,87 55,885,70 

COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - 

1721.22.70.00.0000,MTA-PARTE DO FUNDO 0,00 129.393,41 

ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 
1721.33.00.00,002i3,4SFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 8 592_840.73 6.048.970.81 

UNICO DE SAÚDE - SUS. 
.01.00.55$ 40.8iSSO DE ATENCAO BÁSICA • PAB  1721.33 	

FIXO 

4.132.284,90 0,00 

SAN ITARIA 
1721.33.02.00,0280.11COES BASICAS DE VIGILÂNCIA 53.098,92 0,00 

1721.33.03.00.01580.5 ANSFERENCIA DE ALTA E 2.482.640,00 0,00 

MEDIA COMPLEXIDADE - SAI/SIH 

1721.33.11.00.00300,8RANSFERENCIAS DE 0,00 2.480.329,60 

RECURSOS BLOCO ATENÇÃO 
BÁSICA 

1721.33.12.00.81390.1MANSFERENCIAS DE 1.752.552,03 2.742.377,68 

RECURSOS BLOCO MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

1721,33.13,09=80MANSFERENCIAS DE 0,00 0,00 

RECURSOS BLOCO VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

1721.33.14.00.0018048/ANSFERENCIAS DE 0,00 176.256,85 



Código Ficha Especificação 

RECURSOS BLOCO 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

1721.33.15,00.0090.18tANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 

1721.33.18.00.1:11300.911OGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA BÁSICA 

1721.33.17.00.01800.PROGRAMA DE COMBATE ÀS 
CARÊNCIAS NUTRICIONAIS 

1721.33.18.00.02800.0810GRAMA DE SAÚDE DA 
FAMILIA PSF 

1721.33.19.00.91890.51ROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - 
PACS 

1721,33.20.00.01600.9IROG. NACIONAL DE VIGIL. 
EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE 
DE DOENÇA 

1721.33.98.00.06100.1ERANSFRECURSOS DO SUS- 
BLOCO DE INVESTIMENTOS 

1721.34.00.00.00~SFERENCIAS DE RECURSOS 00 FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA 

1721.34.01.00.01E00 94ROGRAMA DE ATENCAO A 
CRIANCA PAC 

1721.34.02.00.011880.91ROGRAMA DE APOIO A 
PESSOA IDOSA - AP1 

1721.34.03.00.3:0380,90ROGRAMA DE APOIO A 
PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIENCIA-PPD 

1721.34.04,00,0160011ROGRAMA DE APOIO A 
CRIANCA E AO ADOLESCENTE-
ABRIGO-ABRIN 

1721.34.05.00.01680.00ROGRAMA DE ERRADICACAO 
DO TRABALHO INFANTIL 

1721.34.06.00.01690.91ROGRAMAS TEMPORARIOS 
COM RECURSOS RECEBIDOS 
DO FNAS 

1721.34.07.00.011.601E1ANSFERENCIAS RECURSOS 
FNAS - PSB IGD PBF 

1721.34.08.00,C1200.7131ANSFERENCIAS RECURSOS 
FNAS - PSB IGD SUAS 

1721,35.00,00.00~SFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIME 

1721.35.01,00.8000.TWANSFERENCIA DO SALARIO- 
EDUCACAO 

1721.35.02.00.0000.111RANSFERENCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEI 

1721.35.03.00.C1120,1/TRANSFERENCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

1721.35.04.00.fft.00.1fRANSFERENCIAS DIRETAS DO 
FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACION 

1721.35.99.00.00140 OUTRAS TRANSFERENCIAS 
DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLV 

1721.36,08,00,00158MSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERACAO L.C, Nr au 

1721.36.00.01.0/780,8RANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 - PROPRIO 

1721.36.00,02.037.80MANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 - MDE 

1721.38 00.04.03110.1YRANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C,N° 87/96 ASPS 

1721 .36.00.05.0O3:00.7RANSFERENCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 FUNDEB 

1721.99.00.00.00W6AS TRANSFERENC1AS DA UMA° 

Vinculo 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 Fi S 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2016 A 3111212016 rec 
CONSOLIDADO 	

xst.' 	 -Pag.,(14 de 16 

\,°P  	 

Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo *tal Diferença 

0,00 387.734,68 78.788,94 446.531,82 446.531,62 

192.284,88 0,00 0,00 0,00 :192.284,88 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 282.272,00 200.000,00 482.272,00 482272,00 

370411,60 276.242,66 75443,69 351,88.0,35 -10..623,26 

10,00 0,00 0,00 0,00 .10,00 

10,00 0,00 0,00 0,00 -10,00 

10,00 0,00 0,00 0,00 -10,00 

10,00 0,00 0,00 0,00 -10,00 

10,00 0,00 0,00 0,00 -10,00 

250.000,00 250.000,00 0,00 250.000,00 0,00 

110.361,60 23.837,03 39.334,00 63.171,03 -47.190,57 

10.000,00 2.405,83 38.309,69 38.715,32 28.715,32 

1 019273,31 1,150,119,40 175.645.81 .968.31293.;46,00  

721.379,06 552.249,70 44.793,25 597,042,95 -124,3313,11 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

494.464,40 447.106,00 98.352,00 545.458,00 50.993,60 

103.664,36 150.783,70 32.703,66 183.467,38 79.803,00 

299.865,49 0,00 0,00 0,00 -299.865,49 

22 408,28 17:113,1.9 1.422.65 84 -3.872,42 

22.408,28 17.113,19 1.422,65 18.535,84 -3.872,42 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

322.001.14 124.2'-35,55 191,304,03 9,58 



0,00 

322.601,14 

15.350.923,66 
15.350.923,96 
15,350.923:©6 

124.235,55 

0,00 

14.189292,45 

11411211002..551179':3201  

15.350.023.66 11.202.519,20 

0,00 0 00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 2361551463 

0,00 2.762.558,53 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 39,405,58 

0,00 39.405,88 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 106.033,70 

ECONOMI 55 
0.00 

0,00 

15.955254,95 
15055,754,85 

14.972.146,13 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

983,608,72 
0,00 

1.220.802,87 

1 no 002,87 2.137.09146 

158.636,27 300.000,00 

1.082.029,00 1.037.691 AG 

1.062.026,60 1.037.891,46 

0,00 800_000,00 

0,00 800.000,00 

.252,695,17 ,533.605,19 

264.626,78 313.632,55 

43.803,35 51.889,53 

Orçada 	Arrec.Anterlor 	Arrec. Periodo 	Arrec. Total 	Diferença 

101.804,03 	226.039,68 	228.039,58 

500.000,00 

0,00 

600.000,00 

500.000,00 

0,00 

0,00 

89,51533 

. 	30.389..52,  

12.421,33" 

2, 7,028:59. 

300,000,00 141.163,73 

1.537.891,46 475,864,86 

1.537.891.48 475.884,86 

800.000,00 800.000,00 

800.000,00 800,000,00 

923.120,52 -329.574,65 

,344.202,0 . 79i575.28 

94,098,86 '20.203,51, 

78.775,14 

78.775,14 

13.951.210,38 

13_951210.38 
1.817.516,69 

381.829,13 

8.352,68 

6,878.774,09 

10.526,03 

5.012.883,17 

8.150,82 

2.137.051,4a 

223,95 

	

48.448.81 	125.223 

	

46.448,81 	125.223,95 	125.223,95 

	

1.921.341,84 	15.872.552,22 	-83.202,63 

	

j 1.421.341.84 	15.872.552,22 	-83202.83 

	

287.462,73 	1.904,979,42 	-13.087.166,71 

	

21.754,45 	403.583,58 	403.583,58 

	

956,20 	9,308,88 	9.308,88 

	

33.177,97 3.557,51 	38.735,48 	36.735,48 

	

662.548,66 	7.541.322,75 	7.541.322,75 

	

9545,89 	11.452,92 	11.482,92 

	

943,472,41 	5,956.355,58 	4.972.746,86 

	

500.0000 	7,691,46 	1A18;08230::10 

	

632,99 	8.783,61 

	

0,00 	 0,00 	-322.801,14 

 "98600:481288'. 15,271,192,81 , -70130.7p 

0,400,18 

56, 

	

1,207,124,37 	16:395.416,62 

12,182.947,31 - r3i167,978,35  

	

980.428,11 	12.182.947,31 	-3.187.976,35 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

71 178 258 	2038,845,24 , . 	
58.4345,24 

	

176.286,71 	2.938.845,24 	2.938.845,24 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 

3.960,74 	43,3502 	:356,0 

3,960,74 	43.366,82 	43.366,62 

0,00 

0,00 

0,00 

106.033,70 

0,00 

0,00 

0,00 

106.033,70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Código Ficha Especificação 	 Vinculo 

EXPORTADOR (MP N" 193/04) 

1721.99.00.40,01800.99'M -APOIO FINANCEIRO (MP 

17n.01,00.00.00~0ICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 

480/2010) 

1722,00,00.00.0C1X~SFERENCIAS DOS ESTADOS 

1722.01 01.00,00WMARTE DO ICMS 
1722.01.01.01.0000,00STA-PARTE DO ICMS • 

PROPRIO 
172201.01,02.0:5360.0DTA-PARTE DO ICMS - MDE 

1722.01,01.04,02(10.CIZOTA-PARTE DO ICMS - ASPS 

1722.01,01.05.0O280.049TA-PARTE DO ICMS -FUNDES 

1722.01,0200,00160:580 PARTE. DO IPVA 

1722.01.02.01.018880.03DTA-PARTE DO IPVA - 
PROPRIO 

1722.01,02.02.0:1880.0t0TA-PARTE DO IPVA - MDE 
 

1722.01.02.03.031190.011DTA-PARTE DO IPVA - ASPS 

1722.01.02.04,00180.130DTA-PARTE DO IPVA - FUNDES 

1722.01.04.00,008;4006-PARTE DO IPS SOBRE EXPORTACii3O 

1722.01.04.012690.l8DTA-PARTE DO 

,  

PARA PROGRAMAS DE SAUDO 
1722.83,00 00 007..18MSFERENCIA DE RECuR5.0$ 00 E-srp,00 

1722.33.00.06.01860.99LOGRAMA CO FINANCIAMENTO 

1724.00.0000,00WitISF ERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 

ESTADUAL 

1724.01,00,00.00UM SFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDES 

1724.01.01.00.03980.60JNDES ORIGEM FPM 

1724.01.02.00.01:990.601NDES ORIGEM IPVA 

1724.01.03.00.642300.901NDEB ORIGEM ITCMD 
1724.01.04.00.01:500.BWN0EB ORIGEM IPI-EXP 

1724.01.05.00.61300.6141NDES ICMS EST 
1724.01.08.00.64360.09INDEB ICMS DES LC 67196 

1724.01.07.00.013360.88UNDE8 ORIGEM FPE 

1760,00,00 00.001.19AXSFERENCIAS DE CONVENIOS 

1724.01.08.00.00300.80,INDEB ORIGEM ITR 

1762.00,09.03,90MMSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 

17621.00.00.0"080413LANSFERENCIAS DE 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA 

CONVENIOS DOS ESTADOS 

1762.02 00.00,00NILMSFER ENCIAS DE CONVÉNIOS DOS 
PARA O SISTEMA UNICO 

1762.0200.01.80290.8RANSFERENCIAS DE 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM 

CONVENIOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR 

1762.99.00.99.01)120,IXEMAIS TRANSFER5NCIAS DE 

1762_90,00.00 00I7J1358AS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
DOS ESTADOS 

1000.00.00,00.00f0tABAs RECEITAS CORRENTES 

CONVéNIOS DOS ESTADOS 

191000.0000.00MMAS e'sluR0s DE MORA 

1911,0100.00 pOrtdbbAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 
MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 

1721.99.00.20.03Z80.&41XILIO FINANCEIRO - ESFORÇO 

IPUEXPORTACAO - PROPRIO 

1722.01.04.02.C6900.0110TA-PARTE DO 
IPI/EXPORTACAO - MDE 

1722.01.04.04.03910.02DTA-PARTE DO 
IPUEXPORTACAO - ASPS 

1722.01.04.05,01290.CLIDTA-PARTE DO 
IPI/EXPORTACAO - FUNDES 

1722,01.13.00.0060,(12DTA-PARTE DA CONTRIBUICAO 
DE INTERVENCAO NO DOMINI° 



s
,••:,  ,i.t A to , 

t ',3 	)45k>.z.  
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de 16 

4,441,22 

4.441,22 

22 885,00 

22 885,90 

16.476.23 

16.47523 

1(3.47523 

220.923,44 

159.408,28 

159.408,28 

14..681,57 

14.581,57 

46,833,59 

46.833,59 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

54,95 

82,55 
62,55 

2,40 
2,40 

000 
0,00 

594,826,31 

590.826.31 

319.909,11 

5,554,95 

5.554,95 

33.307,81 

33.307,81 

12.806,77 

12.806,77 

12.808,77 

258.76201 

188.999,39 

168 999.39 

25,370,95 

25.379,95 

64.363,47 

84.383,47 

3.400,21 

3,400,21 

3.400,21 

3.400,21 

0,00 

8,857.65 

0,00 
0,00 

5,667,85 
8,887,85 

0,00 
0,00 

478.897.82 

475.622.79 

264.320,53 

2.2410 

2.241,28 

7,227,92 

7.227,92 

2.958.18 

58,13' 

2.958,13 

47,942,19 

10065.98 

10.665,98 

2.342,71 

2.342,71 

4.933,60 

4.933,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

7.794.23, 

7.796,23 

40.535,73 

40,535,73 

10.784,90 

15,764,90 

15.764,90 

276170,06 

178.665,37 

179.665,37 

27.722,e5  

27,722,66 

89.31607 

69.318,97 

3.400,21 

3.400.21'  

1400.21 

3.400,21 

0,00 

8.557,65 

0,00 
0,00 

8087,535 
8.887,85 

0.00.  

0,00 

47-506443 	52.4.404.25 

30.048.18 	505,670,97 

15.400,43 	279.720,66 

204.320,53 

0,00 

0,00 

88.755.52 

68.755,52 

142.546,74 

15.400,43 

0,00 

0,00 

4.802,13 

4.862,13 

9,785,62 

	

279.720.96 	-40.278,15 

	

0,90 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

73.517,85 	15.062.71  

	

73.617,65 	15.462,71 

	

152.332,35 	-60,339,90 

319.999,11 

0,00 

0,00 

58.154,94 

58.154,94 

212.672,26 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 11 56 

04380507/0001-79 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2016 A 31/12/201 

CONSOLIDADO 

Exercício! 2018 

Vinculo 	Orçada Código Ficha Especificação 

1911.38,00.00,005508CE A PROPRIEDADE PREDIA 

1911.38.00.01.03080 etULTAS E JUROS DE MORA DO 
IPTU - PROPRIO 

1911.40 00.00,00MCWIsAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 

1911.40.00.01.31980.190JLTAS E JUROS DE MORA DO 
ISS • PROPRIO 

1911 99.40.00.0083810-8,AS
UTOS  

E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIB 

1911.99 01.00.03(90ADMAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

1911.99.01.01.06800.86JLTAS E JUROS DE MORA DAS 
TAXAS 

1913.00,00,00.00MbliAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DOS TRIBUTOS 

413,i1.00.0500~11AS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A PR 

1913,11.00,01.0040.00JLTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DO IPTU - 
PROPRIO 

i913.13,00,0000810/0ZAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
00 IMPOSTO SOBRE SERV 

1913.13.00.01.01:090,54ULTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DO ISS • PROPRIO 

1913.99.00,00.00~S E JUROS DE MORA DA DIVIDA AT IVA 
DE OUTROS TRIBUTOS 

1913.99.00.01.413300.MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DAS TAXAS 

1915,00.00 00.0~.01.14.5 E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DE OUTRAS RECEITAS 

1915.9900.00.000t9RAS MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DE OUTRAS RECE 

101599.01 00.00001183AS MULTAS E. JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DE OUTRAS RECE 

1915.99.01.03,0:260,90ULTAS E JUROS DE MORA DA 
DIVIDA ATIVA DOS AUTOS DE 
INFRACAO 

1915.99.01.04 C2(30 MULTAS E JUROS DE MORA DIV 
ATIVA TIT EXEC DO TCE 

1920 00.00 00.00108XIINIZACOES E RESTITUIOOES 

1921 00,00 00.001606141ZACOE.::',  

1921,99.00.00.843360.09.1TRAS INDENIZ.ACOES 

1922,00.00,00,005.%WTUIC9ES 
1922 01,00,00.01950.(RESTITUICOES DE CONVENTOS 

yr  1922,99.00,00,00IZUZBAS RESTITUICOES 
1922 99.00.03,C03803ESTITUICAO PELO USO DE 

BENS DO MUNICIPIO 

193000.00,00.00196CUITA DA DIVIDA ATIVA 

1931.00,00,00,001m,6ITA DA DIVIDA ATIVA 'TRIBUTARIA 

931 .11,00 00.COMO6ITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDI 

1931.11.00.01.00)00.BECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 
IPTU - PROPRIO 

1931.12.00.00.001t8Q6ITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRANSMISSAO INTER 

1931.12.00.01,00100.1310EITA DA DIVIDA ATIVA DO 
ITBI - PROPRIO 

1931.13 00.00.00 bE5
QUALQUER 

tTA DA DIVIDA ATIVA
U 

A SOBRE SERVSERVIDOS

DE 	 NAT 

1931.13.00.01.00:1090.8ECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 
ISS - PROPRIO 

1931.99.00.00.00F9COSITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

Arrec,Anteríor 	Arrec. Período 	Arre°. Total 
	

Diferença 

3,355,01 

3.355,01 

17,649,83 

17,64903 

.711,33 

711,33 

-711,33 

55,881,56 

20.257,09  

20.257,09 

13.141,09 

22.463,38 

22.483,38 

3,400.21 

3,400,21 

3,400,21 

3.400,21 

0,00 

8.622.00 

-62,55 
-62,55 

8.885,45 
8.885,45 

1:400  
0,00 

-65,422.06 

-65,155.34 

-40 278,15 



DC 
FLS PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 	
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Exercício: 2016 	

PROC. 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO 01/12/2016 A 31112/20 

CONSOLIDADO 
17 de 16 

Código Ficha Especificação Vinculo 	Orçada 	Arrec.Anterior 	Arme. Período 	Arrec. Total 	Diferença 

   

1931.99.01 00 0019011ITA DA DIVIDAATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL 

1931 .99.01.01.01:090.RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS 
TAXAS 

ig32, 00,0n,0,00f5804ITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 

2s2.072,23 

212.872,28 

0,00 

142.548,74 

142.546,74 

1.275.03 

102.99.110.00.001CICITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA DE .3,0 1.275,03 

OUTRAS RECEITAS 12-tspá 
1932.99.01 00 00)9110MITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA DE 

0,00 

OUTRAS RECEITAS 

 

1,275,03 
1932.99,01.07.(1/1130.8tECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO 

0,00 

TRIBUTARIA PROVENIENTE DA 
IMPUT 33.988,97 

1990.00.0000.00195!9(11TAS DIVERSAS 
397.177,12 

5.53.4,87 
19.90.0200.00.00~TA DE ONUS DE SUCUMBENOIA DE 2.935,93 

ACOES JUDICIAIS 5/34,87 
1990.02.01,00.00100.EtECEITAS DE HONORÁRIOS DE 

2.935,93 

ADVOGADOS 28.452,10 
1990.98.00 00,013110.0a1TRAS RECEITAS EVENTUAIS 

S 

394.241,19 
0,00 

1990.99.00.00.040:W1AS RECEITAS 
1990.99.00.01,01190.091TRAS RECEITAS 

0,00 
0.00 0,00 

DIRETAMENTE ARRECADADAS 
PELO RPPS 1,744.311.28 

2080.03.00.00.00R43061TAS DE CAPITAL 
3.545.347,21 

184.300,00 
2200,00.00.00.0000050ACAO DE BENS 

27117.43 
1e4.300.0 

2210.00,0080.00,02.15ACAO DE BENS MOVEIS 
0,00 

184.300,00 
2215.00.00.00.00100.98JENACAO DE VEICu LOS 

0.00 
0,00 

2216.00.00.00.0280.0kIENACAO DE MOVEIS E 
0,00 

UTENSILIOS 0.00 
2220,00.00.00.00~33ACAO DE 90145 IMOvEls 

27117,43 
0,00 

2225.00.00.00.0030.1a1ENACA0 DE 'MOVEIS 
27.117,43 

URBANOS 1.580,011,23 
2400.0000.00.00 	.9FERENCIAs De CAPITAL 

2470.00 00.00.00:06MISFERENCIA3 DE CONVE410$ 

3/19,729,7e 
3.819,729,76 1,580.011,28 

000 
2471.00.00.00.00~SFERENCIAS ODE CONVENIOS DA UNIAO E 4,920.700,03 

PE SUAS ENTIDADES 0,00 
2471.01.00.00.011110.1MANSFERENCIAS DE 

2,40 

CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE 0,00 

2471.02.00,00,(1180.3RANSFERENCtAS DE 
800.652,84 

CONVENtOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

2471 ,03.00,00,CU80.ffeRANSFERENCIAS DE 
2,40 0,00 

CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 

2471,99.00.00.01190.03.1TRAS TRANSFERENCIAS DE 
1 229 04230 0,00 

CONVENIOS DA UNIA() 
1,560,811,2e 

2472,00,00,00,90~SFEREINCIAS DE CONVENIOS DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA 

1.990,029,75 

552.220,49 
2472.01.00,00.0000.6RANSÉERENCIAS DE 

0,00 

CONVENIOS DO ESTADO PARA 
O SISTEMA UNICO D 0,00 

2472.05.00.00.CCI80.7RANSFERENCIAS DE 
1.870.029,75 

CONVENIOS DO ESTADO 
DESTINADAS A PROGRAMAS 1.007.790,79 

2472,99,00.00,00190.MUTRAS TRANSFERENCIAS DE 
120.000,00 

CONVENIOS DO ESTADO 2.584.842,18  
7000,00.0000.00WOBITAS CORRENTES iNTRA. 

2.584,447 55 

ORÇAMENTARIAS

.  

2.584/42,18 
7200.00.00.00,00MOSITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRA- 

ORÇAMENTARIAS 
 2.534,447.05 

2/84/42,18 
7210.00.00 00,00(00.196RI0UIÇÕES SOCIAIS - INTnA. 2.584_447/5 

ORÇAMENTARIAS 

	

9.785,62 	152.33238 	-60.339,90 

	

9.785.62 	152.332.36 	-60.339,90 

	

17,468.25 	18.73328 	18.733,28 

	

. 17.4580 	,1733,25.i , , 1e,332e 

"' 	'.' 	 • - ..,. 	','. • 	.; ' 	',,,:.: ::.._ 

	

17.458,25 	18.733.28  , - • • 18,733,25 

	

17.458,25 	18,733,28 	18.733,28 

	

_ 11,039,35 	45.028,35 	.351,550,77 

	

435,53 	6.974,70 	3.038,77 

	

439,83 	5.974,70 	3.038,77 

	

11.199,55 	39.651,85 	-354.589,54 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

, 782.826,08 	2,527.139.30 	•1•310,70785  

	

.9.40000 	174.900,00 	147.782,57 

	

-,,,4001.0 	174,900,00 	174.900,00 

	

-9.400,00 	174.900,00 	174.900,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 . -27,117,43 

	

0,00 	 0,00 	-27.117,43 

7022280 	2.352.23936 	-1.487.490,42 

	

792223,08 	2/52.239,36 	-107,490,42 

	

0,00 	 0.00 	-1-.829,700,02 

	

0,00 	 0,00 	 -2,40 

	

0,00 	 0,00 	-600,652,64 

	

0,00 	 0,00 	 -2,40 

	

0,00 	 0,00 	-1.229.042,39 

	

792.228,08 	2.352.239,35 	352.209,51  

	

0,00 	552,220,49 	552.220,49 

	

5.646,05 	5.648,05 	.1.864.383,70 

	

786.582,03 	1,794.372,82 	1.674.372,82 

- 290.731.32 2,870/73.50 	291.125,05 

	

290,731/2 	2. 875/73/0 	291.125,85 

	

290.731A2 	2.875,573,50 	291125,65 

.. 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

 

04380507/0001-79 	
Exerci0io. 2016 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2016 A 31/12/2016,:.) 

CONSOLIDADO 

Pag 08/de 16 

 	-- - - 

Código FICI18 Especificaçtto 	 Vinculo _-- 
Orçada 	ArrecAnterior 	Arrec. Periodo 

7210.2*.00.00.0coaRtaut 	pREVIDENVARIAS DO 	2 684A47,85. 	2.584,1342..18 	0,731,32 	2.87M73;59 	291-125,65  

m o es  
REGIME PROPRIO - INTM-ORÇA 

721029.01.0001:200.08)NTRIBUIÇA0 PATRONAL DE 	
2.535.903,69 	2,463.867,53 	277,339,64 	2.741.207,17 	205.303,28 

SERVIDOR ATIVO CIVIL - INTRA- 
ORÇAME 

7210.29.15.00.01200,GIONTRIBUIÇÃO 	
48.543,96 	120.974,65 	13.391.68 	134,366,33 	85.822,37 

PREVIDENCIA RIA EM REGIME DE 

9000.00 00.00.00(6().8WDUCOES DA ReCEITA 	
,5.588,687.23 	.5,781.589,61 	-705 .93U1 	- ,547.629,132 	-1,036.692,59 PARCELAMENTO DE DEB 

900.00,09,00,00(69.C4OUCOES DO UNDEE 	 .5508.867,23 	-5781.593,81 	.765.93 21' 	-0,547:529,0 	-1;0•30Mà,69  

9510.00.Moo.c0190,N) DEDUÇOES 00 FUNDES 	
-5.508.867,23 	-5,781.599,61 	-765.930,21 	-6.547.529,82 	-1.038,662,59 

-578 298,40 

1721.01.02,01.00.04100 COTA-PARTE DO FPM - Pf-COPRIO 	 -2.94/.770,47 	-2.986.622,17 	-533.448,70 	.3.520.068,67

0,00 	 0,00 

1721.01.02 02.0008630 COTA-PARTE DO FPI4,4 - MDE 	
0,00 	 0,00 	 0,00  

1721.01.02 04 00.0~ COTA-PARTE DO FPM - ASPS 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1721.01.02.06.00.00 COTA-PARTE DO PPM- FUNDES 	
0,00 	 0,00 	 0, 00 	 0,00 0,00 

1721.01.05.01.00.04620 COTA-PARTE 00 ITR - PROPRIO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1721.01.0502.000WD COTA-PARTE DO ITR - MDE 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1721.01.0503,00~0 COTA-PARTE DO ITR - ASPS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0 00 	 0,00 ,  

1721.01.05.04.00.06,00 COTA-PARTE 00 ITR -FUNDES 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

lo, 1721.36.0001.000~ TRANSFERENCIA FINANCEIRA- L.C.N• 	 -4.354,53 

87/96 - PROPRIO 	

-3.422 ,63 	 -284,53 	-3.707,16 	 647,37 

1721 36.00,02 00.0100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N' 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

87796 - MDE 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1721.36.00.04.00.0~ TRANSFERENCIA FINANCEIRA - LC.N. 	
0,00 	 0,00  

8796-ASPS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 127,12 

1721.36.00.05.000~ TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C.N' 	 -127,12 
 

1722.01.01.0100,00100 COTA-PARTE DO ICMS. PROPRIO 	 -2.562.615,11 	-2.240.503,64 	-106.08561 	-2.436.569,25 	126.025,86 57/96 - FUNDES 

1722.01.01.02.000800 COTA-PARTE DO ICMS-MDE 	
00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722 01.01 04 00.~ COTA-PARTE DO   ICMS- ASPS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

172701.01.05.000000 COTA-PARTE 00 ICMS - FUNDES 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722.01,02.01.00,06570 COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO 	
0,00 	-551.051,17 	-36.113,37 	-567 164,54 	.587.164,54 

1722.01.02.02.00.~ COTA-PARTE DO IPVA - MDE 	
0 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
,00  

1722.01.02.03.00~0 COTA-PARTE DO IPVA • ASPS 	
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722.01.02.04.50.05500 COTA-PARTE DO IPVA -FUNDES 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722.01.04.01.00.06930 COTA-PARTE DO IP*D<PORr4C.40 - 	 0,00 	 0,00 	 0 00 	 0,00 	 0,00 ,  

PROPR/O 
1722.01.04.02.00.~ COTA-PARTE DO IPIAUPORTACAO - 	 000 	 0 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

,00  

MDE 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722 01.04.04.00.00100 COTA-PARTE DO IPI/EXPORTACAO - 	
0,00 	 0,00  

ASPS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1722.01.04.05.00.~ COTA PARTE DO IPIIEXPORTACAO - 	 0,00 
 

FUNDES 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 	
80.677,070,37 	72.212.100,93 10.797.156,81 83.009.257,74 	2.332.187,37 

Arrec, Total 	Diferença 

Arrec. Anterior 

DEVEDORES DIVERSOS 
481.122,73 

9111 9111 Créditos a Receber - Folha de Pagamento 

9001 9001 Outros Devedores Diversos 0_..._ 

9026 9028 Outros Devedores Diversos .. 	. 
9058 9058 Outros Devedores Diversos 

9084 9084 Outros Devedoies Diversos
0,00 

9112 9112 	- Outros Devedores Diversos 	,_... ..._ 	.. - 

9139 9139 Outros Devedores Diversos 

9167 9167 CONvENIOS A RECEBER 

9171 MULTA E JUROS POR DESCUMPRIMENTO "--- 
9171 

9188 9188 ."-- MULTAS E JUROS POR DESCU-MínIMENTC --- - .535.26 

	

Arrec. Período 	Arrec. Total 

	

98.222,30 	579.345,03 

0,00 

0 ,  
o 

-6,00 
0,00 

, 

--Tie;5,96- 	- - 	1i(30,96 

- .-0-0.053,08  - 	83 588,94 
- __ 



Arrec, Período Arrec. Total Diferença 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 11 56 

04380507/0001-79 	
Exercício: 2015 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2015 A 31/1 

CONSOLIDADO 

Orçada Arrec.Anterior 
Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo 

1000.00.00,00,00RONITAS CORRENTES 
1100,00A0.00,00a1AWA TRIBUTARIA 
1110:00,00.00.00~TOS 
1112.00,00 00 001 	TOS SOBRE O PATRiMONIO E A RENDA 
1112 02.00.00 9019MTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

72,749,225,53 
6,999.080,00 
5.402.525,70 
2 585.203,96 

715 353 15 

72.317.244,23 
6.808.266,51 
5,414347,76 

942.640,92 
877.859,39 

TERRITORIAL URBANA -1 
1112.02.00.01.0101)0.0efU - PROPRIO 715.363,15 877.859,39 

1112.04.00.00 001~TO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATURE:1-A 

1 241.032,50 1,233 8r,130 

1112,04.31.00 00)80?803To DE RENDA RETIDO t4,14  FONTES 1 241,032,56 1,236:837,89 

SOBRE OS RaNDWIENTOS DO T 
1112.04 31,61.00100~00Ra RENDIMENTOS DO TRABALHO - 1 241,032,56 314.450,72 1 238.837,60 

ATIVOS/INATIVOS DO PODE 
1112.04.31.01.0X40,(PCRF - ATIVOIINATIVO- 1.241.032,56 1,238.837,60 

EXECUTIVO/DIRETA - PRÓPRIO 
1 112.04,31 06 001R.IIKSOGRE. RENDIMENTOS - PRESTACAO DE 0.00 0,00 

SERVICOS DE TERCEIROS 
1112.04.31.06 00000.102F - PRESTAç.30 0,00 0,00 

SERV.TERCEIROS-PODER 
EXECUTIVO/IND- PRÓPRIO 

1112,08.08.00.001~0 SOBRE TRANSMISSAO "INTER-
63,627,15 928,813,27 827.942,03 

VIVOS" DE BENS !MOVEIS E DE 

1112.08.00.01.01960,0031 - PROPRIO 928.813,27 827.943,93 

1113.00.00.00.901~TOS SOBRE A PRODUCAO E A 2.517.3113,72 72,106,86 

CIRCULACAO 

13,05,00.w.~
AuRE2A.

0 SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 2517.318,72 2,472.106,88 

1113.05.0'1.0000~011 s 3.05 01.00 00~0 SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 2.517,316.72 2-472,108,86 

NATUREZA 
1113.05.01 01.2380 3ó - PRÓPRIO 2.517.316,72 2.472.106,86 

5120.0009.00,00~ 525 554.30 1.191.516,83 

1121,00,00,03.0035 PELO EXERCICIO DO PODER DE 481.050,12 353.109,16 

POLICIA 
1121.17.00.00.0080~ DE FISCALIZAÇãO DE 91.689,20 72.480,21 

VIGILLâNCIA SANITáRIA 
112125.00.00.01090.1ï0,XA LICENÇA 335.315,73 231.881,15 

P/FUNCION. ESTABEL.COMERC .1 
NDUSTR,PRESTSERVIÇOS 

1121.26,00.00 9UD80..XA DE PUBLICIDADE 35,81 0,00 

COMERCIAL 
1121.27.00.00.0380.99.XA DE APREENSá0 E 12,00 0,00 

DEPOSITO 
1121 .28.00.00.80100.MA FUNCIONAMENTO DE 147,04 0,00 

ESTABELECIMENTOS EM 
HORARIO ESPECIAL 

112129.00.000M160~ DE LICENÇA PARA 15.330,53 31.028,97 

EXECUCAO DE OBRAS 
1121.30,00.00.M2019,XA DE AUTOR12.420 DE 12,00 0,00 

FUNCIONAMENTO DE 
TRANSPORTE 

1121.31.00.00.09150.WA DE UTILIZAÇSO DE ÁREA 2.023,17 0,00 

DE DOMINIO PUBLICO 
1121.32.00.00.00X60.69JÇA DE APROVAçáO DO 0,00 0,0o 

PROJETO DE CONSTRUCAO 
CIVIL 

1121.36.00.00.10180.99,XA DE APREENSAO, 12,00 0,00 

DEPOSITO OU LIBERACAO DE 
ANIMAIS 

1121.99.00.00.03)180ZUTRAS TAXAS PELO 18.472,64 17.718,83 

EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA 

1122.00.00.00.00~ PELA PRESTACAO DE SERVICOS 
1122.12.00.00.101130.116AOLUMENTOS E CUSTAS 

135.504,18 
3.249,81 

838.404,67 
0,00 

PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS 

g 01 de 15 

891.571,08 	-37.242,19 

	

63.827,15 	891.571,08 	-37.242,19 

	

259.015,85 	2.731.122,71 	213,808,99 

259.015,85 

259.015,85 

259.015,85 
29,370,32 
8.749,47 

1.721,12 

2.702,81 

0.00 

0,00 

0,00 

1.422,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

903,00 

2.731.122,71 
1220,869,15 

359.858,63 

74.201,33 

0,00 

0,00 

0,00 

32.451,51 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.621,83 

213.805,99 
024334,85 

-101.191,49 

-17.487,87 

-35,81 

-12,00 

-147,04 

17,120,98 

-12,00 

2.023,17 

0,00 

-12,00 

2,149,19 

234.583,96 	-100.731,77 

7 721 582 99 
883,690,112: 
854 520,60 
395.804,85 
17,526,78 

17.526,78 
314,450,72 	1.551288,32 	310.255,78 

314.45072 	1,551,238A 	310.25578 

314.450,72 

0,00 

0,00 

	

80.038;827,22, 	7.239.601,59 

1229:1477,43  
0.089.301M81:-  • -,98&84255 

.45U36,89  

	

895336,17 	160.023;02 

	

895386,17 	180.023,02 

1.551,288,32 

1.551.288,32 

0,00.  

0,00 

.255,76 

310.255,78 

0,00 

0,00 

2131.1431 	213 0599  

2.731.122,71 

861:039,52 725,526,34 
0,00 	-3.249,81 

22,620,85 
0,00 



1325.00,00 00 001M9INERACAO DE 

1325,01.00.00.0015>iI 4(71 NERAÇÃO DE DEPOSITOS DE 

DEPOSITOS BANC IOS 

RECURSOS VINCULADOS 

	

2.950,00 	33.545,00 	33.545,00 

	

760.584,55 	8.480.385,44 	2.54751,72  ...  

191.376,97 	722.904,49 	: ..629096,06 
90059,46 	1.183:871,42 	694605,16 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE ..,S^` .  
PRAÇA DA UBERDADE, 1156 	

, Q 
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Exercício: 2015  

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 0111212015 A 31/12/2015 ) k,,
,  '

,Roi' 
P 

CONSOLIDADO
?_ 

Código Ficha Especificação 	 Vinculo 

1122.21.00.00.03180,891,XAS DE SERVIçOS 
CADASTRAIS 

1122.29.00.00.05190,80/10LUMENTOS E CUSTAS 
EXTRAJUDICIAIS 

1122.90.00.00.0200,8 ~ DE LIMPEZA PUBLICA 
1122.99.0055.04MAS TAXAS PELA PRESTACArD CE 

SERVICOS 

1122.99.00.05.0n00,111kKA DE AGUA SOBRE 

PENSIONISTA CIVIL • RPPS 
1210.59,00,86,000,0AS CONTR isutcoes SOCIAIS 

1210.99.00.99,01250.00JTRAS CONTRIBUICOES 
SOCIAIS 

1230.00.00.001290 MONTRIB CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAçãO PÚBLICA 

1300,00.00,00.001 8O8ITA 
1310.50.00,90,00/9,8(0111TAS 

1311.00.00.00,00~UEIS 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
1311.00.00.01.032290.MIUGUEL DA ESTAçãO 

1314.00.00.00.043C90,99,UDEMIOS 

1320.00.00,00,001O80817AS DE VALORES MOBILIAM 

BANCáRIOS - 
1325.01.02.00.00190.REC REMUNERAçãO DEPOS. 

RECUR.VINCULADOS FUNDES 

1325,01.02,00.o2eo.aEC.REMUNERAçãO DEPOS. 
BANCáRIOS - 
RECUR.VINCULADOS FUNDES 

1325.01.03.00.00011EC REMUNERAç6O DEPOS. 
BANCáRIOS - 
RECUR.VINCULADOS F.SAUDE 

1325.01.05.00.00200,REC.REtv1UNERAç8O DEPOS. 
BANCáRIOS - 
RECUR.VINCULADOS MDE 

1325.01.05.00.con0.REC.REMUNERAçãO DEPOS. 
BANCáRIOS - 
RECUR.VINCUIADOS - CIDE 

BANCáRIOS - RECURSOS DO 
1325.01.10.00.2310.8tEC.REMUNERAç3O DEPOS. 

FNAS 

BANCáRIOS - RECURSOS DO 
1325.01.11.00.8390.0LEC.REMUNERAçãO DEPOS. 

FNDE 
13 A2,00.00,90~NERAÇA0 DE DEROSITOS DE 

RECURSOS NAO VINCULAD' OS 

1325 02.99.00.00REVREMUNERAçãO DE OUTROS DEPOSITOS 
DE RECÚR. NAO VINCULADOS 

1325.02.99.01.611130.IXECEITA DE REMUNERAÇÕES 
NAO VINCULADOS - 
PREFEITURA 

1325.02.99.02.8380.1 ECEITA DE REMUNERAÇÕES 
NAO VINCULADOS EDUCACAO  

Orçada 	ArrecAnterior 

116.577,99 257.551,36 

0,00 32.280,62 

15.676,38 548.577,69 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.734.836,37 
2.144.171,28 

2,62$.831,13 
1.655,869;53 

PREVIDÊNCIA DO SERVID 
 2.144.159,28 1,335.385,53 

2.141.751,31 1.663.757,62 

2.395,97 2.131,91 

12,00 0,00 

12,00 0.00 

12,00 0,00 

590.865,09 757.961,60 

82 7,772.375,09 
52.595,00 

98, 22.000.00 

25.799,10 22.000,00 

0,00 30.595,00 

5.9 7 613,72 5 

469.006,27 1.067.611',99 

193,809,38 531A28A9 

0,00 

18.587,42 

88.819,97 284,749,66 

0,00 

1.832,96 713,03 

74.769,03 122.116,75 

0,00 121.157,85 

275.258 536,083,50  

275.258,69 

275.258,89 

0,00 121.078,04 

	

Arrec. Periodo 	Af 	 Diferença 

	

2.312,04 	259,883,40 	143.285,41 

	

10,925,41 	43.206,03 	43.206,03 

	

9.383,40 	557.981,09 	542.284,71 

	

6.90 . .3;00 	 coo 
.. , 

	

000 	 0,00 	 0,00 

	

637.005,95 	3,161.547.96 	420.71e1 

	

288.288.28 	2.162.148m,, 	11.277.m 

	

296.259,28 	2.162.146',01 	:' 17.9606 

	

295.871,86 	2,159.629,28 	17.877,97 

	

2.519,53 	 123,56 387,62 

	

0,00 	 0,00 	 -12,00 

	

0,00 	 0,00_ 	 -12,00 

	

0,00 	 0,00 	 -12,00 

	

241,436,87 	999.398,27 	408.733,18 

	

5 	8.537.910,44 	2,594.497,62 

	

57.643,00 	. 31245,90 

	

090.00 	24,000.90 	43 $9 , 10 

	

2.000,00 	 -1.799,10 24.000,00 

TERRENOS BALDIOS 
1200.00,0040 001~IITA DE CONTRIBUICOES 

1210.00.00.00.0000.51JRIBUICOE$ SOCIAIS 
1210,29,08,06.680.WRIBUIÇÕES PAM.0 REGIME PROPRSO GE 

ATIVO CIVIL - RPPS 
1210.29.07.00.00220.010NTR1BU19ã0  DO SERVIDOR 

INATIVO - RPPS 
1210.29.09.00,61200.010NTRIBUIpSES DO SERVIDOR 

1210.29.11.00.07240,010NTRIBUI95ES DE 

-116.377,92 	4.700,12 	4.700,12 

0,00 

2.791,20 

536.033,50 

415.005,46 

	

129.274,89 	 129.274,89 0,00 129.274,89 

	

0,00 	 0,00 	-18.587,42 

	

39.811,13 	324.380,79 	225.740,82 

	

314,83 	3.106,03 	3.106,03 

	

193,57 	905,60 	.926,36 

81.069,01 

	

13,721,29 	135.838,04 

129.418,11 

	

8.260,26 	129,415,11 

	

16,54 	440.760,06 	185.510,07 

,45.316;54 	440.7600 165.510 07 ,  

	

21.061,38436.066,84 	160.809,95 



1700.00.00.0100~SFERENDIAS CORRENTES 
1720.00.00.0000:DRAWSFERENCiAS INTERGOVERNAMENTAIS 

1725.00,40.t0.09:53f608FERE1iCIAS DA UNIÃO 
1721.01.00 00 00M1V01CtPACAO NA RECEITA DA UNIÃO 

-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO 
DOS MUNICIP1OS FP/v1 

1721.01.02.01.60k00.05)7A-PARTE DO FPM - PRÓPRIO 

1721.01.02.02.CC0140.01DTA-PARTE DO FPM - MDE 

1721.01.02.04.033160.010TA-PARTE DO FPM ASPS 

1721.01.02.010180.01)TA-PARTE DO FPM FUNDEB 

1721.01,62,07.00~-EXTRA DO FPM (EC NI° 55(2007) 

1721.01.02.0703901110TA-EXTRA DO FPM - PRÓRPIO 

1721.01,05,00 00001,W.PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDAOE TERRITORIAL RURAL 

COMPENS.FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS -CFEM 

1721.22.70.00,M590.430TA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 

1721 .33,00.00.00~F.RECURSOS DO SUS- REPASSE 
FUNDO A FUNDO 

1721.33.01.00.(43500.9CS0 DE ATENCAO BASICA - PAB 
FIXO 

1721.33.02,00.00560.960ES BASICAS DE VIGILANCIA 
SANITARIA 

1721.33.03.00.02580.16tANSFERENCIA DE ALTA E 
MEDIA COMPLEXIDADE - SAI/SIH 

1721.33.11.00.01220.0IRARECNSFERENCIAS DE 
URSOS BLOCO ATENÇÃO 

BÁSICA 

1721.33.12.00,C0500,613;ANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

1721.33.14.00.0t230.68.ANSFERENCIAS DE 
RECURSOS BLOCO 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

1721.3115,00,0t200 TRANSFERENCIAS DE 

1721.01.05.01.(090.CRIDTA-PARTE DO ITR - PROPRIO 

1721.01.05.0210180.31DTA-PARTE 00 ITR MDE 

1721.01.05.03.8190.341/TA-PARTE DO ITR • ASPS 

1721.01.05.04.03500.01DTA-PARTE DO ITR - FUNDES 
1721,22,00,00.0~SFERENCIA DA COMPENSACAO 

FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE R 

1721,22.20.00,61500.01OTA-PARTE 

1721.01.82.00.0000110, 

FISCALIZAÇãO 

1600.48.00.00,031100.6IERVIÇOS DE CEMITéRIO 

1600,92;m00,0000r,WOS SERVICOS 
1800.99.00.04.0i490,6ERVIçOS RELATIVOS A 

EVENTOS EDUCACIONAIS 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO 
PRAÇA DA UBERDADE, 1156 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBR 

DO OESTE 

O ( 01112/2015 A 31/1212015) ct:3  
ag 03 de 15 

CONSOLIDADO 

Vinculo 	Orçada 
	Arretc.Anterior 

Código Ficha Especificação 

1328.00,00,00.001W
ENTOS DO 

REGIME PROPR10 UE PREVIDEN0 

1328.10.00.00,0280,MMUNERAÇ80 DOS 
INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA 

1328.20.00.00.0360.9MmUNERAca0 DOS 
INVESTIMENTOS EM RENDA 
VARIáVEL 

MOBILIÁRIOS 
1329.00.00.00.01390.CLUTRAS RECEITAS DE VALORES 

1500.00.00,00.0011; .!5ITA DE SERVICOS 

1000.10.00,00 00X1fItalCOS ADMINISTRATIVOS 
1800.13.02.00.01380.6ERVIÇOS DE VENDAS DE 

EDITAIS 
1800.13.99 00.0X390.MUTROS SERVIÇOS 

ADMINITRATIVOS 
1600.14.00.00.0:0$00.84ERVIÇOS DE INSPEÇãO E 

Arrec, Período 

844.625.12 

557,836,58 

106.888,54 

Diferença 

14039,91 

2.408.748,16 

-540.306,25 

1448,254,11 0.852,188.90 

2.544.125,18 4.395.034,76 

2.904.128,93 2.257.134,14 

293,34 0,00 

56.38148 10.980,21 

50.314,25 0,00 

0,00 0,00 

50.614,25 0,00 

12,00 0,00 

6.282,23 10.980,24 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

51471.312,87 54.139,881,03  

54.637.562,69 52,823.026,07 

24.758,354,73 22,446.919,70 

10.372.739,31 13.595,419,23  

18.370.262,23 882.637,63 

15.661.805,54 13.703.778,70 

70.313,62 0,00 

210.929,26 0,00 

427.208,81 0,00 

0,00 178:858,93 

0,00 178.858,93 

2.477,03 12.761,60 

1.920,30 12.781,60 

71,16 0,00 

195,45 0,00 

290,17 0,00 

210,654,74 194.501,40 

33,818,99 39.745,70 

176.835,75 154.755,70 

5.129,372,88 6.765.713,53 

4.111.013,83 0,00 

32.789,98 0,00 

0.00 0,00 

156 496,32 2.428.084,00 

0,00 2.944,503,33 

117.897,18 160.233,50 

0,00 315.492,80 

4.952.371 .34 

2.363.822,68 

	

0,00 
	

0,00 

	

257.50 
	

132371,74  

	

0,00 
	

000 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

2.257,50 
	

13.237,74 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

5.701,532,40 59.841.463,49 
1701,582.48 58.624,809.33 

2,805,309.84 25.252.319,54 

2.070,994,49 15.960.413;72 

	

2,00¡994f1.9 	15-953  332.12 

	

2,070.994,49 	15.774.773,19 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	178.86803 

	

0,00 	178.858,93 

	

0,00 	12,781,60 

	

0,00 
	

12.781,80 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

18.469,03 
	

12.970,43  

	

3.778.08 
	

43.523,78 

	

14.690,95 	169.446,65 

	

833.604,57 
	

7.399,318,20 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

316.510,00 
	

2.744.594,00 

	

272.124,78 
	

3.216.628,11 

	

16.023,35 
	

178.256,85 

28.946,44 
	

344.439,24 

-293,34 

-43,650,74  

40,614,25 
0,00 

-50.814,25 

-12,00 

6.975,51 

0,00 
0.00 

1370.1500 
3.887.0413,84 

493.954,81 

-408.325,59 
-4164430.11 

112.987,85 

40.318,62 

-210.929,26 

427.208,81 

178,858,93 
178.858,93 

10.304.52 

10.861,30 

-71,16 

-195,46 

-290,17 

169 

9.704,79 

-7.389,10 

2271945,34 

-4.111.013,63 

-32.789,93 

0,00 

2.588.097,68 

3.411623,11 

58.359,69 

344.439,24 



	

546.800,00 	917.400,00 	 0,00 	917.40000 	/0,600,00 

	

654 C73.46 	
11 721,38 	160.343,85 	-494.286,64 

	

174.143,37 	
0,00 	2.405,83 	-171.737,74 

	

6.072.80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	-8.072,86 

	

672,99 	08.185,53 

	

0,00 	1,037,81 	-123.188,16 

	

11.048.36 	88.774,88 	-255,675,28 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

148.082,50 
2.405,63 

	

5.781,13 
	

67.492,54 

	

124.225,97 
	 1.037,81 

	

344.450,16 
	

77.726,52 

62.384,40 

1.656,111,89 

653.818,76 

582,90 

409.819,20 

42.273,95 

549.617,08 

1 3.444,58 

12.319,44 

127,89 

361,67 

635,58 

722.:;67.55 
134.422,85 

587.945,01 

14.307,943,17  

14.284.819,70 

12.081.436,21  

11,449.737,01 

67.323,09 

201.947,71 

1,345.896,80 

835,943,16 

0,00 

530.324,00 

179.629,84 

0,00 

19.875,25 

19.875,25 

0,00 

0,00 

0,00 

77.050,89 
77.050,89 

0,00 

15.738.187,89 

15.720,187,89 
12,991,600,74 

12.991.500,74 

0,00 

0,00 

	

43.138,11 
	

1.389,634.91 

	

41.417,97 
	

677.361,13 

	

0,00 
	

0,00 

	

1.808,00 
	

532.132,00 

	

-87,86 
	

179.541,78 

	

0,00 
	

0,00 

1,788,05 

	

1.788,66 
	

21.463,91 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	 0,00 

	

25,663.83 	102.734:52 

	

25.683,63 	102.734,52 

	

0,00 
	

0,00 

1,448,791,73 17.185.979,52 

4.449.70133 17.188.97102  

E316.220,29 14,307.721,03 

	

1,316.220,29 	14.307,721,03 

	

0.00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

-267:070,96 

23,542,37 

.582,90 

122.312,80 

137.267,83 

-549.817,08 

9.144,47 

-127,89 

-361,137 

-635,58 

3ì9.633;34 

-31,688,33 

587,945,01 

2.878.036,45  

2.891,153.62  
2224.284.62 

2.857.984,02 

-67.323,09 

-201.947,71 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/1212015 A 31/12/2015 ) 

CONSOLIDADO 

Arrec.Anterior 	Arrec. Período 

Código Ficha Especificação 
RECURSOS BLOCO VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 

1721.33.16.00.02580.04ROGRAN1A DE ÊUTICA ASSISTÊNCIA 
FARMAC 	BÁSICA 

1721,33.17.00.01590.92ZOGRAMA DE COMBATE ÀS 
CARÊNCIAS NUTRICIONAIS 

1721.33.18.00.01600.94ROGRAMA DE SAÚDE DA 
FANIILIA - PSF 

1721.33.19.00.61800.91ROGRA 
CO 	

MA DE AGENTES 
MUNITÁRIOS DA SAÚDE - 

PACS 
1721.33,20.00.03590,9COG. NACIONAL DE VIGIL. 

EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE 
DE DOENÇA 

1721.33.98,00.012280 08tANSFRECURSOS DO SUS- 
BLOCO DE INVESTIMENTOS 

1721.34,00.00.00~SFERENCIAS RECURSOS'.: :. 

1721.34.01.00.61680.91ROGRAMA DE ATENCAO A 
CRIANCA - PAC 

1721.34.02.00.MO,PROGOA IDORAMA DE
SA - AAPI

POIO A 

PESS  

1721,34.03.00.001160.8R OGRAMA DE APOIO A 
PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIENCIA-PPD 

1721.34.04.00.03680.PROGRAMA DE APOIO A 
CRIANCA E AO ADOLESCENTE-
ABRIGO-ABRIN 

1721.34.05.00 028300.91ROGRAMA DE ERRADICACAO 

00 

DO TRABALHO INFANTIL 

1721.34.06.009580.9(ROGRAMAS 
	CERDOS RECURSOS RECEBIDOS 

DO FNAS 

i721.35.00.00.0030SFERENCIAS DE, RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIME 

1721.35.01.00.31890,31RANSFER0NCIA DO SALARIO - 
EDUCAÇãO 

1721.35,02,00.W.00.782ANSF.DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PDDE 

1721.35.03.00.011.60.WRANSF.DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PNAE 

1721.35.04.00.0010.1RANSFDIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PNATE 

1721.35.99.0027.00.aUTRAS TRANSF,DIRETAS DO 
FNDE 

1721 36.00.00 Ou:D~SFERENCIA FINANCEIRA. 
DESONERACAO - L.C. N' 87/ 

1721.36.00.01.0£140.ITRANSFER9NCIA FINANCEIRA - 
L,C.N° 87/98 - PRÓPRIO 

1721.36.00.02.01Z80.01RANSFERéNCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 - MDE 

1721.36 00,04.8r/80.70IANSFER8NCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/96 - ASPS 

1721 38.00.05.00i7.00.IMANSFERÓNCIA FINANCEIRA - 
L.C.N° 87/98- FUNDEB 

1721,99 00,00.,000t),155AS TRANSFE UNGIAS DA UNIAO 

1721.99.00,20.00.80.9MXILIO FINANCEIRO- ESFORÇO 
EXPORTADOR (MP N° 193/04) 

1721.99.00.40.31/90.68M - APOIO FINANCEIRO (MP 
480/2010) 

1722.00.00.00 00:0814ZSFERENCIAS DOS ESTADOS 
1722,01,00,00,00)68TOCIPACÃO NA RECEITA DOS EST1 

1722.01.01.00.00830.08-PARTE DO ICMS 

1722.01.01.01.01400.03DTA-PARTE DO IOMS - 
PRÓPRIO 

1722.01.01.02.1000.010TA-PARTE DO ICMS - MDE 

1722,01.01.04.8290.03DTA-PARTE DO ICMS - ASPS 

Vinculo 	Orçada 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

36.598,44 
	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 
	-36,598,44 

	

124.841,20 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	-124.841,20 

	

1.938,13 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	-1.938,13 



	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	37,580,84 	37.560,84 

	

0,00 	 6,00 	,13.123,47 
' 

	

0,00 	 0,00 	-13.123,47 

1.446.390,89 16.086.310,17 '..515055,38  

1-446-390,69 15.0864319,17 616,055,38 
182.000,99 1.738.345,83 -13.42.905,96  

	

17.598,71 	483.047,08 	483.047,08 

1.412,70 	11.482,49 	11.482,49 

	

3.831,69 	44.018,99 	44.018,99 

	

732.808,28 	8.278.502,68 	8.278.502,60 

	

1.039,79 	12,477,48 	12.477,48 

	

514.230,23 	5.517.929,15 	5.517.929,15 

	

13.666,82 	20.508,47 	20,606,47 

	

0,00 	1,318.654,113 	416.888,02 

	

0,90 	1.316,854,16 	416,1390,02 

	

0,00 	 0,00 	-518.950,18 

	

0,00 	1,016.854,18 	 64,16 

	

0,00 	1.316.854,16 	 54,16 

0,00 

0,00 

37.560,84 

0,00 

14.639.919,26  

14,639.919,28 
1.576.344,84 

445.448,37 

10.069,79 

40.387,40 

7.545.694,42 

11.437,89 

5.003,698,92 

6.837,85 

1.310.864,16 

1,316,854,16 

0,00 

1.316.854,18 

1.318.854,18 

	

194A11,04 	499.263,95 

	

337,937,59 	-139.054,59 

	

53,817,04 	-21,020,07 

	

10.769,67 	9,741,64 

	

10.769,67 	9.741,84 

	

27.088,10 	2337,40 

	

27 066,10 	2.737,40 

15,061,27 	-33,498,11 

	

15.961,27 	-33.489,11 

	

15.961,27 	-33,499,11 

I 

 

5,a4"5 	277,314,41 	,I4.839,00 

12.573,09 	164,766,56 

182.182,68 
	

12,573,89 
	

194.758,55 
	-94,991,15 

	

1 183 859,33 	30.521,71 

	

309.972,39 	27-955.20  

	

48.300,13 	5,510,91 

	

81399,08 	2,070,61  

8,899,06 

25.912,63 

25.912,63 

13,694,44 

13.694,44 

13.694,44 

201.856,28 

2.070,81 

1.153,47 

1.153,47 

2 286,83 

2.288.83 

2.286,63 

DO OESTE 

O ( 0111212015 A 31 !12!2015)  

PREFEITURA MUN. OURO PRETO 
PRAÇA DA UBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	
Exercício: 2015 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMI3R 

CONSOLIDADO 

41./04's  
' 

C t" • 

2,c7.57r 
05 deÁ5 

Arr 1e 	 Diferença 

Código Ficha Especiricacâo 

1722.01.01.05.01880.01DTA-PARTE DO ICMS - FUNDES 

1722,91.02,00,9900,0a-PAATE DO IPVA 
1722.01.02.01.103110.04DTA-PARTE DO IPVA - PRÓPRIO 
1722.01.02.02.0380 06)TA-PARTE DO IPVA - MDE 

1722.01.02.03.01tS430.03DTA-PARTE DO IPVA ASPS 
1722.01.02.04.101190.010TA-PARTE DO IPVA FUNDES 
112z01,04,00,0g00,121-FARTE (X) iPi SOBRE EXPORTAC,"A0 

1722.01.04.01Z890.09DTA-PARTE DO 
IPI/EXPORTACAO PRÓPRIO 

1722.01.04.02.COBOU
IPI/
CTA-PARTE DO 

EXPORTAÇÀO MDE 

1722.01.04.04,01900.039TA-PARTE DO 
IN/EXPORTAÇÃO - ASPS 

1722.01.04.05.00960  OICT-PARTE DO 
IPI/EAXPORTAÇÃO FUNDES 

1722.01.13,00.01920.DIDTA-PARTE 
CONTRIB,INTERVEN900  
DOMINI() ECONÓMICO - CIDE 

1722.33.00.00,09~S .RECU O  
FU .EST

AIP/PROGRAMAS 
SA6DE NDO UNDO 

1722.33.00.06.03:900.99ZOGRAMA PAB/TAC 
1724,00,00,00,00XPAISSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
1774,01,00,00,00~FERENCIA3 DE RECURSOS DO FUNDES 

1724.01.01.00.0:1880.0t1INDES ORIGEM FPM 

1724.01,02.00.04:290.130NDEB ORIGEM IPVA 

1724.01.03.00.02300.00INDES ORIGEM ITCMD 

1724.01.04.00.010360.00INDEB ORIGEM IPI-EXP 

1724,01.05,00.01:390.90INDEB ICMS EST 
1724,01.06.00.(1880.801NDE8 ICMS DES LC 87/98 

1724.01.07.00.1313300.601NDE8 ORIGEM FPE 
1724.01.08.00.C(7280.691NDE8 ORIGEM ITR 

1759.00.00.00,00:tea5FERENCIAS DE CONVENIOS 

I782,00,00,00,00 	SFERENCIAS DE CONVENIOS DOS. 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA 

1782,01.00.00.01960WANSF.CONV.00S ESTADOS 
PARA O SUS 

1702,02,00.00.00~SFERENCIAS DE CONVEN1OS DOS 
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM 

1762.02.00.01.8360,61RANSFERÓNCIAS DE 
CONV8NIOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR 

100000,00,00A0951f08AS RECEITAS CORRENTES 

1910,00 00,00.00100104AS E JUROS DE MORA 

1911,00,00,00.00~AS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 

44 1911,38.00,00,00MittAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIA 

1911 38.00.01.012430.8CULTAS E JUROS DE MORA DO 
IPTU- PRÓPRIO 

1911.40.00.00.00~A5 E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 
SOBRE SENVICOS DE QUALQUER 

1911.40.00.01.033300.1KULTAS E JUROS DE MORA DO 
ISS- PRÓPRIO 

191 tgg,00,00,06ffitit3tAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

191'1,99 01 00,00109t0UAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

1911 99,01,01.4[9901XULTAS E JUROS DE MORA DAS 
TAXAS 

1913,00,00,00,000112AS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DOS TRIBUTOS 

1913 11,03,00,00.4CIUAS E JUROS D 
BRE A PR

E MORA DA DIVIDA ATIVA 

DO IMPOSTO OS   

1913.11.00.01.013200.6011TAS E JUROS DE MORA DA 

Arrec.Anterior 

0,00 

2.847.837,39 
2.847.837,39 

0,00 

0,00 

0,00 

50,266,92.  
59.288,92 

0,00 

362.428,40 
2.195.188,82 
2.102.408,34 

10.142.55 

30,406,24 

52.213,79 

18.214,57  
18.214,67 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

13 123,47 

13.123,47 

15.571.284 ,79 

15.571,254,70 
15 571 254,79 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.833.750,18 

1.833,750.18 

516.950,18 

1.316,800.00 

1.318.800,00 

1,593 694,99 
478,992,18 

74.837,11 

1.028,03 

1.028,03 

24,326,70 

24.326,70 

49.480,38 

49 460.36 

49.480,38 

302.15,01.07  

209.747,70 

289.747,70 

0,00 

126-845,74 
128.648,74 

0,00 

0,00 
0,00 

11.924.70 
4.924,70 

0,00 

	

0,00 	-382,428,40 

	

2378484,13 	601,30=21  

	

2.778.484,13 	674.077,79 

	

0,00 	-10.142,55 

	

0,00 	-130.408,24 

	

0,00 	-52.213,79 

	

64-212 	45,989,05 

	

64.213,82 	45,989,05 

	

0,00 	 0,00 

Vinculo 	Orçada 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO (01/1212015 A 31!12120153 

CONSOLIDADO 

Código 	Ficha 	Especificação 	 Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec, Total Diferença 

DIVIDA ATIVA DO IPTU- PROPRIO 

113 130000 	E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 13 19108 17.7-91,53 `1.,805,43 , 19.45168. 8.,288,08 
DO IMPOSTO SOBRE SERV .., . 	, 

1913.13.00.01.(XDO0.8UULTAS E JUROS DE MORA DA 13.198,08 17.791,53 1,885,43 19.458,98 6.256,88 
DIVIDA ATIVA DO ISS - PROPRIO 

-,vs 3,99,00 40,DM:10AS C AROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 
DE OUTROS 'TRIBUTOS 

09.209,29 61.692,07 1.400,03 83,101,90 ..„. . 	. 
-.31107,39 

1913.99.00,01.04380.8tULTAS E JUROS DE MORA DA 99.209,29 81.69107 1.409,83 61101,90 -38.107,39 

DIVIDA ATIVA DAS TAXAS 
1915.00.0100.00áMVAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA "0.00 100 180114 8.805414 6.80114 

DE OUTRAS RECEITAS ... 

1915.99.00.0000 	AS MULTAS E ,tuRae DE MORA DA DA 1.00  1805,14 11.50504.  8.805,14 

'DIVIDA ATIVA DE OUTRAS REC E 
. 	. 

1915.99,01,00,00OnEcAS MULTAS E JUROS DE MORA DA 0,00 0,00 0.806,14 8,60514 5,506,14 

DIVIDA ATIVA DE OUTRAS PRECE 
1915.99.01.03.06430.19tULTAS JUROS MORA DA 0,00 0,00 8.805,14 8,805,14 6,805,14 

DIVIDA ATIVA DOS AUTOS DE 
INFRAc90 

19210100.00 001~12.4  .COES E REsMu!COEs 24,00 4.900,30 0,00 4,960,30 4,935,00 

1921 00 00 00 001~8zAo08:3 12,00 ope 0.09 0,60 • 42,00 

1921.99.00,00,013)60.MUTRAS INDENIZAçõES 12,00 0,00 0,00 0,00 -12,00 

1922,00,00.00,001¿5ITUiÇOES 12,00 4.96130 0i00  4.90,90 4.940.30 

1922.01.00.00,=110.475ESTITUIç5ES DE CONVÉNIOS 12,00 0,00 0,00 0,00 -12,00 

1922.07.00.00.80300.IXECLIPERAçãO DE DESPESAS 0,00 4.960,30 0,00 4.960,30 4.980,30 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 

-1022.99.00.00.00M8AS RESTITUICOES 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 

1922.99.00.03.01060.aESTITUIçãO PELO USO DE 0,00 0,00 0,00 0,430 0,00 

BENS DO MUNICIPIO 
1930.00,00.00.00WIDBITA DA DiVIDA Al IVA 1,030 788.69 535.233,63 35,700,77 	57024A9 • -451764.28 

1931.00.00 00.00MOITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 1.030.768,59 535.233,63 28.456,24.583.80167  467.09182 

1031.11 0100 091itt5rTA DA °MOA ATIVA CO IMPOSTO SOBRO 571844,03 341220,32 1184128 852.00,80 .214383,03 

A PROPRIEDADE pRED1 

1931.11.00.0-1,0C080,51ECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 576.844,63 342.220,32 19.841,28 362.081,80 --14.783,03 

IPTU- PRÓPRIO 

1931.110100.0213 	TI-A DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 000 0,05 0,00 050 TOO 

A TRANSMISSAO INTER  

1931.12.00.01.0E280.RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ITBI- PRÓPRIO 

1931,13.00.00.0168100ITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE SERVICOS , 121,953,20 56.223,25 3.887,90 60.2 11, IS -61.742,05 
DE QUALQUER NATUREZA 

1931.13.00.01.0E050 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 121.953,20 58.223,25 3,987,90 60.211,15 -81.742,05 

ISS. PRÓPRIO 
1931.99 00 00,o02:00errA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS 331.990,8U 130,790,06 4.627,08 141,417,12 -590,07174 

TRICUTOS 

1931.99.0 I ,00.00i9BOEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS 331.990,86 136,70,06 4.527,06 141,417.12 -190573,74 

TRIBUTOS- PRINCIPAL 

1931.99.01.01.013)80,RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS 331.990,86 136.790,06 4.627,08 141.417,12 -190.573,74 

TAXAS 
1932,00,00,00,00~ITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 0.00 0,00 7.3303 7.334,53 7,334.83 

1932:99.00.00 00M18(001rA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA PE 0.00 0,00 7,334.53 7.334,53 7,134,53 

OUTRAS RECEITAS 
1932.99.01,00.00faç‘9)errn. Drà. DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARA DE 000 0,00 7.334,53 7.334,53 7.354,63 

OUTRAS RECEITAS 

1932 99.01.07.013100,61EO DIVATIVA N80- 0,00 0,00 7.334,53 7.334,53 7.334,53 

TRIB.PROVENIENTE IMPUTAçãO 
MULTAS DIVERSAS 

1990.00.130.00,006543COITAS DIVERSAS 65.890,12 313,723,01 43'234 26 28148175 194,580,63 

1990,02.00,05,05 1TA DE ouus uE sucuns14CIA DE 0,00 7A64,20 482.56 7,928,82 - 7928,82 

ACOES JUDICIAIS  

1990.02,01.00.01200 E1ECEITAS DE HONORARIOS DE 0,00 7.484,28 482,56 7.926,82 7,928,82 

ADVOGADOS 

1990.98.00,00.01280 CeUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 0,00 306,258,75 -33.696,82 272.581,93 272.561,93 

OUTRAS RECEITAS 



Arrec. 
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BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2015 A 31112/2015 ) 

CONSOLIDADO 

Orçada 	ArrecArnerior Código Ficha Especificação 
	

Vinculo 

19900,00.00,00.9040 
1990.99.00.01.99090,01.1TRAS RECEITAS 

	 85,1390,12 
85.890,12 

DIRETAMENTE ARRECADADAS 
PELO RPPS 

2000.00.09.00,00189r9E1TAS DE CAPITM. 	 5,542 411, 1 

2200.00.00 00.0082IDOACAO DE BENS 	 64.187.08 

2220,09.09,00.00.0.113t1ACAO DE BENS IMOVEIS 	 84.187.88 

2225.00.00.00.01100.8ILIENACAO DE (MOVEIS 	 64.187,88 

URBANOS 
2400.00,0000.00303MOSPERENCiAS DE CAPITAL 	 0.478.223,33 

2.470.00.00.00:00118,09SFERENOIAS DE CONVÉNIOS 	 6.478,223,33 

2471.00,00.00.00):JUNSFERENC(AS DE CONVENIOS DA UNIAO E 	5.157007,72 
DE SUA ENTIDADES 

 

479.036,52 

2471.99.00,00.91140.00JTRAS TRANSF,DE 	 4.677.947,20 
CONVêNIOS DA UNIãO 

2472.00.00,00.0~SFERENCIAS DE CONVENTOS DOS 	 1,321,215,61 

2472.05.00,00.00,50.9RANSFOONV.ESTADO P/ INFRA 	 0,00 
ESTADOS- E DO DISTRITO FEDERA 

ESTRUTURA EM TRANSPORTE 
2472.99.00.00.00680.0UTRAS TRANSFERENCIAS DE 	 1.321.215,61 

CONVENIOS DO ESTADO 
7000.50,00,00 00110061TAS CORRENTES INTRA. 	 2.589,307,63 

ORÇAMENTARIAS 

7200.00.00,00.945.956TTA DE CONTRIBUIÇÕES INTRA. 	 2.569.367,63 
ORÇANSENTARt;',5 

7210.00.00.00,0000, 0RI8UIÇOES SOCIAIS - INT RA- 	 2.589,307.63 

ORÇAMENTARIAS 

7210.29.80.00.00001WRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS DO 	 2.559-30/ffl 
REGIME PROPRIO - INTRA-ORÇA 

7210.29.01.00.00180.131)NTRIBUIç3O PATRONAL DE 	 2.296.893,82 
SERVIDOR ATIVO CIVIL - INTRA 

7210.29.15.00,00180.099NTRIB.PREVIDENCI8RI0. EM 	 292.873,81 
REGIME DE PARCELAMENTO DE 
DEBITOS 

9000,00,00.00,00(a).DEDucoEs DA RECEITA 	 -1.459.583.80 

9500.00.00.00,00M,0I.EDUCOES DO FUNDES 	 -1.459.503.60 

9510,00.00.00:M80.R DEDUCOES DO FUNDEEI 	 -1.459.563,80 

1721.01,0201.00.00:00 COTA-PARTE 00 FPM - PRÓPRIO 	 -464,703,28 

1721.01,02.02.00.0900 COTA-PARTE DO FPM • MOE 	 0,00 

1721.01.02 04.00.00900 COTA-PARTE 00 FPM • ASPS 	 0,00 

172/.01 02.060004E00 COTA-PARTE DO FPM • FUNDEB 	 -349.142,60 

1721.01.05 01.0000100 COTA-PARTE DO ITR - PRÓPRIO 	 -76.649,43 

1721,01.0502.00.09500 COTA-PARTE DO /711- MDE 	 0,00 

1721.01.05.03.0000800 COTA-PARTE DO ITR - ASPS 	 0,00 

1721.01 0504.00.06030 COTA-PARTE DO ITR - FUNDEB 	 0,00 

/721.3600.01 001~0 TRANSFERONCIA FINANCEIRA - L.0 N' 	 -466.198,30 
87196 - PRÓPRIO 

1721.36.00 02.00:0000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA -1_,C.N' 	 0,00 
67/96 - MDE 

1721 35 00.04.0000200 TRANSFER8NCIA FINANCEIRA - L.C.15.1' 	 0,00 
57/96- ASPS 

1721 360005.0000100 TRANSFERêNCIA FINANCEIRA - L.C.P1' 	 0,00 
87,96- FUNDES 

1722.01.01.01.00.08C00 COTA-PARTE DO ICMS - PRÓPRIO 	 0,00 

1722.01.01.02,00.08100 COTA-PARTE DO ICMS • MOE 	 0,00 

1722.01,01.04.00.00230 COTA-PARTE DO 1CMS - ASPS 	 0,00 

COTA-PARTE DO 'OMS • FUNDEB 

S 
2471.01.00.0001$0.1J8(ANSF.CONV6NIOS DA UNIOO 	 12,00 

PARA O SUS 
2471.02.00.00.913(90.1T8,ANSF,CONVéNIOS DA UNIA() 

DESTINADAS A PROGR. 
EDUCAçãO 

2471.03.00.00.00t80. RANSF.CONV.DA UNIãO 	 12,00 

DESTINADAS A 
PROGR.SANEAMENTO B8SICO 

	

0,09 	 o, 	45:290,12 

	

0,00 	 0,00 	-85.890,12 

	

913.742.31 	75,042.31 	994.784,02 	4.547.626,59 

	

0,00 	 000 	 0,00 	, 44.187,88 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	.94.1,87 ,,88 

0,00 0,00 0,00 -84.187,88 

918.7:42,31 .76.1~1 99.4-i'iO4,6,2   ,r5-40M8;r1  
918.742,31 78.042,81 994.784,82 	. ;5483438.71 

703,208,96 48.706.18 761 .915,12'  4; 395:092,60 

0,00 0,00 0,00 -12,00 

3.830,30 298,19 4.128,49 -474.908,03 

0,00 0,00 0,00 -12.00 

699.378,66 58.407,97 767.798,63 -3.920.160,67 

215,533,55 17.335,15 232,869,50 :348.11 

0,00 -8.922,23 -8.922,23 -8.922,23 

215.533,35 26.258,38 241.791,73 -1.079.423,88 

2311375,20 422,098,19 1185.473,39 546•105,18  

2.713,376,20 422.098,19 3.135,473,39 03.10:,78 

2.713.375,20 422.0911.19 3.135,473,39 
- 	' 

548,105,76 

2.713.370,20 422,096,19 3.13,5,473.39 545.105.78 

2.450.065,28 394.839,69 2.844.904,95 548.211,13 

263.309,94 27.258,50 290.568,44 -2.105,37 

-5.575.114,28 8761,998,83 4.445.112,92 -4.985,549,12 

-5.875,114,29 470.998,83 4.448.112.92 -4.98049,12 

-5.875.114,29 -570.998,63 4.446.112,92 -4.986.549,12 

-2.740.755,45 -281.667.50 -3.022.422,95 -2.557.719,67 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 349./42,60 

-2.556,19 0,00 -2.556,19 , 	74,293,24 

0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

-3.936,03 -357,73 -4.292,76 481 905,54 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

-2.598.299,97 -263.244,03 -2.861.544,00 -2.861.544,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 000 0,00 0,00 



0,00 

0,00 
______ -- 

	

7.947.510,18 	36.498.707,04 
0,00 

	

87.799,05 	-409.502:67 
0,00 

	

325.024,00_ 
	 362.707,09 37.683,69 

 

	

1.036.391,15 	 377.590,3i 	1.413:981,52 _ 
0099._ 	

8.441,50 	45.892,06 
37.450,56 

28.561.187,88 

_- 321.703,52 

PREFEITURA MUN, OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04380507/0001-79 	

Exercício: 2015 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01112/2015 A 31/1212015) 

CONSOLIDADO 

   

Código Ficha Especificação 
1722.01 01,05,00.06330 
1722.01.02.01.0300400 COTA-PARTE Do IPVA - PRÓPRIO 
1722.01.02,0200,00030 COTA-PARTE DO IPVA - MDE 

1722.01.02.03.0006030 COTA-PARTE DO pVA - ASPS 

1722.01.02.04,00.00700 COTA-PARTE DO IPVA - FUNDES 

1722.01 .04.01.00,013800 COTA-PARTE DO INEXPORTACAO -
PRÓPRIO 

1722.01.04.02.00.06E00 COTA-PARTE DO PUEXPORTAÇÃO - 
MDE 

172201.04.04000000 COTA-PARTE DO IPIltUPORTAÇÃO -
ASPS 

1722,01 04.05.00.00100 COTA-PARTE DO IPVEXPORTAÇÃO - 
FUNDEB 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 	
80.471.440,57 	70.074.247,45 7.648,7 2 4,8 6 7 7.72 2.972,31 -2,748.468,26 

	

Antr.. Anterior 	 Arrec. Penado 	 Arrec. Total 

DEVEDORES DIVERSOS 	
14.323,05 	 0,00 	14.823,05 

II 
9111  9111 

- 	
Créditos a Receber - Folha de Pagarnent0 

	  - - 	- 	---- - --- 	
- - _ ------- .. _ .. - - - - - - - - - - - - - 0,00 

	

9001 9001 	Outros Devedores Diversa 	
---6,00 

	

9026 9025 	Outros Devedores DiversoS 	
0,00 

	

Iiisa  8053 	Outros Devedores Diversos 	 ,00 
0,00 _______ .. 	. ....._ . 	_ 

---9- - ' 	--O 

	

inii4 084 	utros Devedores Dive.________ 	 6  00 

	

rsos 	

--- -6 

	

9112 9112 	Outros 	 Devedores Diversos 	
---- --- 

	
0,00 
, 

	

9139 9139 	Outros Devedores Diversos ---    0,00 

	

14,823,05 	
14.823,05 

	

0,00 
	 0,00 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9137 9137 	Retenção de Imposto 

CONTAS PENDENTES ATIVAS 

9053 9053 	Creditos a Recuperar Exercidas Antertoree 
-.^.- 

CAUCOES ----- - ----- - - - -------- 	_ 
- 

9051 9051 	Devolução Caução- Bar b0.59 & Gomas
- 
 

0054 0054 	Devolução Caução - Construtora fl l0CorPOradc 
.__ -....,..... 0900- . 	.._„ . ...„  

...__ 9057 9057 	Consig ____nação - ____ Outras Consignaçães Judiciais 

	

_ 	 

CONSIGNACOES 

	

_-._..-______ 	  
9002 9002 	Comi, naçU - R.P.P.S. 
------- 	 _ 	 
9027 9027 	Consignação - R.P.P.S. 

9059 9059 	
_________ 

Consignação - R.P.P.S. 
-_____________-__ 	 

9085 9085 	Consignação - R.P.P.S. 
	_- 	-- 
9113 9113 	Consignação - FLP.P,S. 

- 	 

9140 9140 	Consignação - R.R.P.S. 
_____.___-______,______- -_____ 	 
9003 9043 	Consignação - I.N.S.S. 

9028 9028 	Consignação -1.N.S.S. 	
122.100,74 	  _._ 	

-2.460,35 
----- 	

119,049,39 
9099_, 

 _____-________ ___-__ ________________.____- 

9060 9060 	Consignação - I.N.S.S. 	
--- -6,00 	___ ______ 

9086 9086 	Consignação -1.t4.S.S. 	
244.128,9i-  ---- --- -51.4-17M 	295.544,85 

___  __.  ____ ...__ 	
_____ 	 

9-1-4-9-i'i:4---- 	Consignação -1.14.S.S. 	
97.125,52 	_____ 	

44.764,91 	- -_ 
141.8-90,23 	_____ ____ 	- 	 __..- 	_____ - 	____ 

	..........„__ 	 
Vinculo 	Orçada 	Arrec.Anterior 	Arrec. Período 	Arrec. Total 	Diferença 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

	

-79.809,86 	-529.567,65 	-25.729,37 	-555.297,02 	-475,487,16 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

	

-2.860,33 	 0,00 	 0,00 	 000 	2.860,33 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

9165 9165-- _ 
	

CONVENTO A RECEBER 
	___ -_ ____ _ . ______ _ _... 	_ 

916e 9166 	MULTAS E JUROS POR DESCUMPRIMENTC 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

9056 9056 	RECURSOS F.N,D.E 

9083 9083 __  _AJUSTE DE ERCICIOS ANTERIORES EX  

TITULOS E. VALORES 
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PREFEITURI1 00 MUNICIPIO DE OURO PRETO DO DESTEf-; P'44;  

GABINETE 00 PREFEITO 

DE 	 DE 2013. 

PAGAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS DA DIVIDA ATIVA 
OU NÃO DENOMINADA REFIS 
MUNICIPAL NO MUNICIPI DE, , 	• 
OURO PRETO DO OEST 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

fts 
mkoc 

O Prefeito do Nlunicicio de Ouro Preto do Oeste 	iop 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

Art. 1° - Fica instituído no Municípiode Ouro Preto do 
Oeste-RO, o Programa de Recuperação e Estimulo a Quitação de Débitos 

Fiscais. denominado REFIS 'MUNICIPAL 2013 

Art. 2° - O REFIS MUNICIPAL 2013 destina-se a promover 

a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas 

físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até 31 de 
dezembro de 2012. constituidos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

:parcelados. protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. 

Art.. 3° Poderão ser pagos nas condições estabelecidas 

nesta 

	

	s ,.1,-.Atos da Divida Ativa admiti:listrados pela Secretaria Municipal 
Planejatnento, incluive o saldo remanescente de outros 

piarnenti.)s, ainda que os mesmos tennanit sido iexcluidos do parcelamento. 

Parágrafo único: O disposto no caput aplica-se aos créditos 

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa do Município, mesmo em 
fase de execução fiscal já ajuizada, vencidos até 31 de dezembro de 2012. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 	 • 

Art. .0 - A administração do REF1S MUNICIPAL 2013 será 
dxcirisivamente pela Secretaria Municipal da Fazenda e 

...;iriern compete o ç.3erenoAarnento e a implementação dos 
1! 	rl.essánc,-5$ à ex,...r.,:ução dr,.1 Programa, notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do 
Programa; 	

II - promover a integração das rotinas e procedipientos 
REFIS MUNICIPAL 2013 especialmente 1-10,54ue 

çt_s 
REFIS MUNICIPAL 2013‘ 

excluo- do P, parama os optantes que desci,Ivr 

Art. 5° - Os beneficias fiscais. previstos nesta Lei serão 
dos somente no caso dos convibuintes inadimplentes, na forma dos 
' 24' efetuarem o pagamento de Seus débitos tributários em parcela 

:nano prazo consignado na guia de pagamento fornecido pelo Setor de 
Aireoad ação e Fiscatizaçãb, com redução de 100% (cem por cento) das multas 
e dos jurcs. 

Art. 6° - Para o contribuinte obter os beneficies previstos 
nesta Lel, deverá comparecer ao setor de fiscalização e arrecadação da 
,3.efeil.:.ira no prazo máximo de 90 (noventa) dias - podendo ser prorrogado por 

perlodo - a contar da data da publicação desta Lei, podendo, outrossim, 
solicitar os mencionados beneficios por meio de procurador devidamente 
ponslituicio por instrumento de mandato com firma reconhecida. 

Art. 7° Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a 
divulgar o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTIMULO A QUITAÇÃO DE 
DÉBITOS FISCAIS - REFIS MUNICIPAL 2013 nos principais meio de 
:nunicação. tais como rádio, televisão internet, Outdoor e outros. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se 	disposições era contrário, 

'-;•e,tç:) 	 de 2013 

:111:"H tivckdO 

condiçqes previstas nesta Ler. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

10` PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

DE 	 ABRIL DE 2013 

"ALTERA O CAPUT E ACRESCENTA 
PARÁGRAFOS NO ART. 5° DA LEI 1917, DE 07 DE 
MARÇO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leis 

Art. V. Altera ccapc e acrescenta parágrafos na Art, 5° da Lei 
ic :C.:13 que pca vsrrar em conformidade com esta Lqi. 

"Art. 5°. Os benefícios fiscais previstos nesta Lei serão 
concedidos somente no caso dos contribuintes inadimpientes, 
na forma dos artigos 1° o 2°, efetuarem o pagamento de seus 
débitos tributários em parcela única no prazo consignado na 
guia de pagamento fornecido peio Setor de Arrecadação e 
Fiscalizaçao, ou parcelado até 8 (oito) vezes, encerrando-se em 
31.12.2013, com redução de 100% das multas e dos juros." 

§ 1° Ficam excluídas dos benefícios desta lei as execuções 
fiscais que se encontram em trâmite junto ao Poder Judiciário 

desde que sentenciadas. 

§ 2° O atraso no pagamento de qualquer parcela implicará na 
suspensão deste beneficio, imputando ao contribuinte o 
pagamento do saldo remanescente sem o beneficio. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação._ 

freto do Oeste em, 	cie de 2013. 

JUAN ALEX TESTQNI 
PREFEITO 'N. 



 

wiwitotrÁrraleA 

  

n t4 D NIA.RO.  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   

LEI COMPLEMENTAR 02/2017 

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E 
ESTIMULO A QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS, 

DENOMINADO REFIS MUNICIPAL /201,7, 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDIC k:s  

O PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI, Estado de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz 

saber a todos os seus habitantes, que a Câmara Municipal de Presidente Médici 

APROVOU  e ela SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído no Município de Presidente Médici, 

o Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais, 

denominado REFIS MUNICIPAL 2017. 

Art. 2° — O REFIS MUNICIPAL 2017 destina—se a promover a 

regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas 

físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, dos anos 

2012,2013,2014,2015,2016, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 

ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 

recolhimento de valores retidos. 

§ 1° - Poderá ingressar também no REFIS MUNICIPAL 2017 

os débitos referentes a autuações da Vigilância Sanitária e Fiscalização de 

Postura 
§ 2° - Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos 

tributários ou não, já executados judicialmente, com bens penhorados ou com 

efetivação de depósitos em dinheiro, os quais somente poderão ser pagos ou 

parcelados após manifestação da Advocacia Geral do Município. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

esi TERRITÓRIO CENTRAL DA 
CIDALIAIN111/11 

,R01400141A-RO.,  

i52V(04 quem tussa cuçda /I 

§ 30  - Os créditos sob discussão judicial poderão ser objetos 

de pagamento ou parcelamento na forma prevista nesta Lei, desde que o 
interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o crédito objeto da 
discussão judicial, incluindo os embargos à execução e os recursos pendentes 

de apreciação, com renúncia do direito sob o qual se fundam,./rfOs autg 

judiciais respectivos, inclusive na hipótese do § 2° deste artigo. 

§ 4° - Não serão objeto dos benefícios, às ct.S
,„ 
 jgdi iais, 

honorários advocaticios e as demais pronunciações de direito .(Igiyas 

processo judicial, que serão pagas no ato da adesão REFIS MUNICIPAL 2017: 

Art. 32  - A administração do REFIS MUNICIPAL 2017 será 

exercida exclusivamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, a quem 

compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos necessários 

à execução do Programa, notadamente: 

— expedir atos normativos necessários à execução do 

Programa; 

II — promover a integração das rotinas e procedimentos 

necessários à execução do REFIS MUNICIPAL 2017, especialmente no que se 

refere aos sistemas informatizados dos órgãos envolvidos; 

III — receber as opções pelo REFIS MUNICIPAL 2017; 

IV — excluir do Programa os optantes que descumprirem 

suas condições previstas nesta Lei. 

Art. 42  - O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2017 dar-se-á por 

opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus a regime especial de 

consolidação e parcelamento dos débitos referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único. O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2017, a 

critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos débitos 

referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os 

não constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão, salvo 

aqueles demandados judicialmente pela pessoa física ou jurídica e que, por sua 

opção, venham a permanecer nessa situação. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MIMIC/P/O DE PRESIDENTE MÉDICI 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

.09  MOUT° 13 irtyrax 
CIEM 

ftomwaritn.m) 

Mis ama cu'd 

Art. 59 - A opção pelos REFIS MUNICIPAL 2017 deverá ser 

formalizada até o dia 31 de maio de 2017, mediante assinatura do "TERMO DE 

OPÇÃO AO REFIS MUNICIPAL 2017", conforme modelo a ser elaborado pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 19 - O Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL 2017 poderá 

1 — encaminhado, via correio, para todas as pessoas físicas 

ou jurídicas com débitos fiscais inscritos em dívida ativa; 

11 — entregue, na Secretaria Municipal da Fazenda, 

repartição competente, para todas as pessoas físicas ou jurídicas q 	rei' 

denunciar débitos fiscais ainda não constituídos, com a discr 

espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

111 — firmado pela pessoa física ou jurídi 

respectivos responsáveis, sendo exigida destes últimos a devida proc'&açao; - 

IV — devolvido, devidamente preenchido e assinado pela 

pessoa física ou jurídica optante; 

§ 22  - No documento confirmatório da opção constará 

número, que deverá ser utilizado, em conjunto com o número de inscrição no 

CNPJ ou do CPF, para pessoa jurídica ou física, respectivamente, em todos os 

demais atos e procedimentos praticados no âmbito do REFIS MUNICIPAL 2017, 

constituindo, para todos os fins de direito, identificação eletrônica, ficando sua 

utilização sob plena e total responsabilidade das pessoas física e jurídica 

optantes. 

§ 42  - A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2017 implica: 

1— pagamento imediato da primeira parcela; 
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ser: 

§ 39 - Os débitos ainda não constituídos deverão ser 

confessados pela pessoa física ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, 

até o dia 30 de abril de 2017. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 

lawoCkCIA, GERM_ DO MUNICÍPIO 

OfÂ
TeERIRDITÓÁRIOdEATiTiDii 

Rt etD NeA4t0 

II — pagamento de débitos fiscais posterior a 31 de 
dezembro de 2016. 

III — após o pagamento imediato da primeira parcela, 
suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, 
integralmente garantidos; 

IV — submissão integral às norm 	eU ndiçpes 
estabelecidas para o Programa. 	

a, 
 

p'Roc 

§ 52  - A suspensão da exigibilidade dos déb 

quando não garantidos. 

ados, 

Art. 6° - Os débitos da pessoa física ou jurídica optante 

serão consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 

§ 12  - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes 

em nome da pessoa física ou jurídica até a data da assinatura do Termo de 

Opção dos Refis Municipal 2017, na condição de contribuinte ou responsável, 

constituído ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 

legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 

inclusive a atualização monetária à época prevista. 

§ 22  - Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa 

por força de concessão de medida liminar em mandado de segurança, ou outra 

ação judicial, a inclusão, no REFIS MUNICIPAL 2017, dos respectivos débitos, 

fica condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e 

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à 

renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

§ 32  - A inclusão dos débitos referidos no § 12  deste Artigo, 

bem assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante 

confissão, na forma e prazo estabelecidos no § 3.2  do Art. 52  desta Lei, nas 

condições estabelecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
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§ 4º - Requerida a desistência da ação judicial, com 

renúncia ao direito sobre que se fundam, os depósitos judiciais efetuados 
deverão ser convertidos em renda ao Erário, permiticta:Hnclusão,,, o REFIS 

MUNICIPAL 2017 de eventual saldo devedor. 

PR OC: 

§ 5º - Os valores correspondentes ,̀à';',04bitos, inscritos ou 

não em dívida ativa, poderão ser liquidados, mediante S'Olicita4). expressa e 

irrevogável da pessoa física ou jurídica optante, mediante''CoMPensação de 

créditos, líquidos e certos, vencidos ou vincendos, próprios ou de terceiros, 

relativos a tributo incluído no âmbito do REFIS MUNICIPAL 2017. 

§ 62  - A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2017 exclui qualquer 

outra forma de parcelamento de débitos relativos aos Débitos referidos no art. 

22  desta Lei. 

Art. 72  - O débito tributário ou não, consolidado na forma 

do Art. 22  desta Lei, ocorrendo o pagamento à vista, (cota única), será anistiado 

em 100% (cem por cento) em relação aos juros e à multa. 

Parágrafo Único - O débito referente à Multa por 

Descumprimento das Obrigações acessórias (multa formal), pago à vista (cota 

única), será concedido desconto de 70% (setenta por cento) do total do valor 

da multa, inclusive multas autuadas pela Fiscalização de Postura e Vigilância 

Sanitária, 

Art. 82 - Os débitos tributários ou não, consolidados na 

forma do Art. 2° desta Lei, poderão ser parcelados e será concedida anistia nas 

seguintes condições: 

I - para quem optar em até 06 (seis) parcelas, anistia de 

80% (oitenta por cento) em relação aos juros e à multa; 

II - para quem optar em até 12 (doze) parcelas, anistia de 

60% (sessenta por cento) em relação aos juros e à multa; 

III - para quem optar em até 24 (vinte e quatro) parcelas, 

anistia de 20% (vinte por cento) em relação aos juros e à multa; 	
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IV — poderá ser pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais 

os contribuintes com débitos tributários ou não, superiores a R$ 6.000,00 (seis 

mil reais), sem nenhuma anistia. 

§ 19  - A parcela mínima, para pessoa física será 

correspondente a 01 (uma) UPF Municipal, no valor de R$ 42,42 (Quarenta e 

Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos). 

§ 22 - A parcela mínima, para pessoa jurídica será 

correspondente a 02 (duas) UPF's Municipal, no valor de R$ 84,84 (Oitenta e 

Quatro Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

§ 3° - Sobre as parcelas futuras, sujeitar-se-á juros de mora 

de 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) contar 
 ês que serão calculados sobre 

o valor de cada uma das parcelas, a co 	
da data do período do 

parcelamento. 

§ 4° - Os parcelamentos em curso que se encontram 

adimplentes poderão ser incluídos e consolidados em um único parcelamento 

por natureza de tributos, observados o acordo anterior e a quantidade e o 

valor mínimo das parcelas, conforme disposto nesta Lei. 

§ 59  - Os débitos tributários ou não, consolidados na forma 

do Art. 29  desta Lei, objeto de parcelamentos deferidos em exercícios 

anteriores, que se encontram inadimplente com a Fazenda Municipal, poderão 

ser parcelado nos termos desta Lei. 

Arte 92  - A opção pelos REFIS MUNICIPAL 2017 sujeita a 

pessoa física ou jurídica a: 

— confissão irrevogável e irFetráták 	totalidade dos 

débitos incluídos no Programa; 
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11 — aceitação plena e irretratável de tociã,,as co 	ões 

estabelecidas para o ingresso e permanência no Programa; 

III — pagamento regular das parcelas do 41?iaçons 

bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento poste 

ingresso no Programa. 

Art. 10 — Os contribuintes enquadrados no sistema de 

tributação estabelecido pela Lei Complementar Federal n
2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, com débitos junto ao Simples Nacional, poderão ingressar 

no REFIS MUNICIPAL 2017, para quitação de tributos municipais, observando 

os critérios e normas previstas nesta Lei. 

Art. 11 - A pessoa física ou jurídica optante pelos REFIS 

MUNICIPAL 2017 será dele excluída mediante ato da Secretaria Municipal da 

Fazenda, nas seguintes hipóteses: 

I — inobservância de qualquer das exigências estabelecidas 

II 	
inadimplemento, por três meses consecutivos ou seis 

alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e 

contribuições abrangidos pelos REFIS MUNICIPAL 2017, inclusive os com 

vencimento após a assinatura do Termo de Opção dos Refis Municipal 2017; 

III — constatação, caracterizada por lançamento de ofício, 

de débito correspondente a tributo abrangido pelos REFIS MUNICIPAL 2017 e 

não incluído na confissão, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, 

contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera 

administrativa ou judicial; 

IV — compensação ou utilização indevida de créditos; 

V — decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou 

cisão da pessoa jurídica; 
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VI — concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei 

n2  8397, de 06 de janeiro de 1992 - Lei de Medida Cautelar Fiscal; 

Vil — prática de qualquer procedimento 

receita da optante, mediante simulação de ato; 

VIII — decisão definitiva, na esfera 

parcialmente desfavorável à pessoa física ou jurídica; 

Parágrafo Único. A exclusão da pessoa física ou jurídica dos 

REFIS MUNICIPAL 2017 implicará exigibilidade imediata da totalidade do 

crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia 

prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 

legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 

fatos geradores. 

Art. 12 - Não poderão ser beneficiados pelo REFIS 

MUNICIPAL 2017 as pessoas jurídicas da seguintes atividades: 

I - Bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos de valores 

mobiliários; 
II - Empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta e as que exporem as atividades de prestação 

cumulativa e continua de serviços de assessoria creditícia; 

Iii - Mercadológica, gestão de crédito, seleção de risco, 

administração de contas a apagar e a receber, compras de direitos creditórios 

resultantes de venda mercantis a prazo ou de prestação de serviço 
(factoring). 

Art. 13 - O benefício previsto nesta Lei não implica em 

direito adquirido para os contribuintes que já tenham quitado seus débitos 

com respectiva incidência de juros e multa. 
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Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 16 de fevereiro de 

EDILSON FERREIRA DE ALENCAR 
PREFEITO 

Art. 14 - Os eventuais decréscimos de receita oriundos 

desta Lei serão compensados com a implementação da arrecadação decorrente 

da própria Lei, e decorrente dos créditos do Município que serão 
espontaneamente declarados e confessados pelos contribuintes. 

Art. 15 — O REFIS MUNICIPAL 2017 não concede anistia ou 

qualquer abatimento referente ao pagamento da atualização monetária, o qual 
deverá observar a legislação pertinente. 

Art. 16 - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a 

divulgar o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO A QUITAÇÃO DE 

DÉBITOS FISCAIS — REFIS MUNICIPAL 2017 nos principais meio de 

comunicação, tais como rádio, televisão, internet, Outdoor e outros. 

Art. 17- As despesas provenientes da implementação do 

REFIS MUNICIPAL 2017 correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Página 9 de 9 

Av. 5 o João Batista, no 1613, Centro - Presidente Mzcicl - RO - CEP: 76916-000 - Tel.: (69) 3471-2551/3246 
Portal: wvvw,oresidentemediCI,L0.gov.br, e-mall. gabln0tetnpresidenternedicin.g0v,br 



Fr 

TUji4PP;11.5..lir-goAPJt), 

ros.ilrAfiltrtiffirç-fniviirtLN.liwirálln,  

LEI N° 1.983/2017 

INSTITUI O PROGRAMA PERMANENTE DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICIPIO DE 
ESPIGÃO DO OESTE — REFIE 2017 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

NILTON CAETANO DE SOUZA, Prefeito do Município de Espigão do 

Oeste, Estado do Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IV, do artigo 60, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Espigão do Oes-
te — REFIE 2017, destinado a promover a regularização de créditos municipais, rela-
tivos ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU; Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, e outros débitos de natureza tributá-
ria e não tributária desde que vinculados a uma indicação fiscal, inscrição municipal 
ou número fiscal, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive objeto de parcelamento cujo 
o fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2°. O crédito de natureza tributária ou não tributária poderá ser quitado à 
vista ou em parcelas mensais e sucessivas, abrangendo obrigatoriamente todos os 
débitos, principais e acessórios, existentes na indicação fiscal, inscrição municipal ou 
número fiscal respectivo, da seguinte forma: 

1- em parcela única, com a redução de 95% (noventa e cinco por cento) das 
multas punitivas, multas moratórias e dos juros de mora; 

II- em até 03 (três) parcelas, com a redução de 90% (noventa por cento) das 
multas punitivas, multas moratórias e dos juros de mora, sem juros futuros 

nas parcelas; ou; 

111- em até 06 (seis) parcelas, com a redução de 80% (oitenta por cento) das mul-
tas punitivas, multas moratórias e dos juros de mora, sem juros futuros nas 

parcelas; 

1V- em até 12 (doze) parcelas, com a redução de 70% (setenta por cento) das 
multas punitivas, multas moratórias e dos juros de mora, com juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês ou fração, nas parcelas futuras; 

V- em até 24 (vinte e quatro) parcelas, com a redução de 60% (sessenta por 
cento) das multas punitivas, multas moratórias e dos juros de mora, com juros 
de 0,8% (oito décimos por cento) ao mês ou fração, nas parcelas futuras; 
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VI-em até 36 parcelas, com a redução de 50% (cinquenta por cento) das multas 
punitivas, multas moratórias e dos juros de mora, com juros de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, nas parcelas futuras; 

VII- 	em até 60 parcelas, sem a redução das multas punitivas, multas mora- 
tórias e dos juros de mora, com juros de 1,2% (um vírgula dois por cento) ao 
mês ou fração, nas parcelas futuras. 

§ 1°. O valor das parcelas por inscrição municipal ou indicação fiscal não po- 
derá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) para débitos de Imposto Sobre Serviços em 
lançamentos sujeitos à homologação e de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os de- 
mais débitos. 

§ 2°. Os contribuintes com acordo de parcelamento vigente poderão aderir ao 
REFIE 2017, em relação ao saldo devedor. 

§ 3°. Aos débitos ajuizados, após a efetivação do parcelamento a Procurado- 
ria Geral do Município providenciará o pedido de suspensão da ação judicial, até a 
quitação integral do débito. 

§4°. No caso de débitos ajuizados, o contribuinte deverá apresentar à Procu-
radoria do Município recibo de pagamento de custas processuais, porque pertencen-
tes a serventuários da justiça, e recibo de quitação de honorários de advogado da 
Fazenda Pública, conforme o artigo 23 da Lei Federal n. 8.906 de 04/07/1994, por-
que pertencente ao advogado da causa, para pedido de arquivamento do processo, 
desde que comprovada a quitação de todas as parcelas do REFIE. 

§ 5°. Os honorários serão pagos à ordem de 20% sobre o valor da Execução 
Fiscal, pela parte Executada, mediante depósito judicial vinculado aos autos respec-
tivos e levantados pelo Procurador habilitado em referidos autos, mediante Docu-
mento de Arrecadação Municipal, devendo ser o referido valor repassado pela Ad-
ministração ao Procurador respectivo mediante crédito em folha de pagamento, ou 
recibo da Procuradoria Municipal, tudo comprovando-se nos autos. 

§ 6°. Para usufruir dos benefícios do programa o sujeito passivo deve formali-
zar sua adesão que se efetivará com o pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela, ficando condicionada a sua ratificação a confirmação do recebimento da 

respectiva parcela. 

§ 7°. As parcelas do REFIE, deverão ser pagas até o dia previamente escolhi-
do pelo optante, vencendo-se a primeira no dia seguinte ao do requerimento da op-
ção, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ou o que for indicado pelo 
contribuinte, desde que se mantenha o intervalo máximo de 30 dias entre as parce- 

las. 

§ 8°. Para fins de expedição de certidões a suspensão da exigibilidade de 
créditos será reconhecida após a comprovação do pagamento da primeira parcela. 

§ 9°. O REFIE não configura novação prevista no inciso 1 do art. 360 do Códi- 

go Civil. 
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§ 1 00. Os descontos de multa e juros dispostos nesta lei não,:,:
kR,  

t9cidirãofsobre 
os valores já quitados em acordos de parcelamentos efetuados anteriormente em 
andamento ou não. 

§ 11°. Não haverá qualquer desconto cumulativo em relação a qualquer outro 
benefício de juros e multa, sendo aplicáveis apenas os mencionados nos incisos 1 a 
1X do art. 2° desta Lei. 

§ 12°. Tratando-se de débito tributário decorrente de auto de infração ou de 
penalidade pecuniária lançada por descumprimento de obrigação tributária, a fruição 
dos benefícios estabelecidos nesta lei, fica condicionada à regularização da obriga-
ção principal, fato gerador do auto de infração. 

Art. 3°. O crédito objeto do parcelamento sujeitar-se-á aos acréscimos previs-
tos na legislação, até a data do parcelamento. 

Art. 4°. Sobre as parcelas pagas em atraso no REFLE incidirá multa e juros 
moratórios nos termos dos Artigos 62A e 62B da Lei 500/98(CTM). 

Art. 5°. A adesão ao REFIE implica: 

I- na confissão irrevogável e irretratável dos débitos, com reconhecimento ex-
presso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos 
previstos no art. 174, parágrafo único, do Código Tributário e no art. 202, inci-
so VI, do Código Civil; 

II- em expressa renúncia ao direito de qualquer defesa ou recurso administrativo 
ou judicial, bem como desistência dos já interpostos; 

III- aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. 

Parágrafo único. Eventuais penhoras e garantias efetivadas nos autos de 
execução fiscal permanecerão à disposição do Juízo até o pagamento integral do 
parcelamento. 

Art. 6°. O parcelamento será revogado automaticamente, independente de 
notificação, pelo atraso no pagamento de qualquer das parcelas em período superior 
a 60 (sessenta) dias contados da data do seu vencimento, bem como se não for 
promovida a desistência e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso adminis-
trativo ou judicial, bem como desistência dos recursos e defesas já interpostos. 

§ 1°. Na hipótese de não haver expediente bancário no sexagésimo dia pre-
visto no caput deste artigo, o pagamento da parcela em atraso deverá ser efetuado 
antecipadamente, sob pena de cancelamento do parcelamento. 

§ 2°. A revogação do parcelamento implicará na exigência do saldo do débito 
mediante inscrição em dívida ativa, quando for o caso, e consequente cobrança ex-
trajudicial ou judicial, ou sua retomada, restabelecendo-se, em relação ao montante 
não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável, inclusive com rela-
ção à multa e juros excluídos quando da adesão ao parcelamento. 
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Art. 7°. Para usufruir dos benefícios do programa, o sujeito passivo deve for-
malizar sua adesão até 30 de junho de 2018, vedada à prorrogação. 

Art. 8°. Ficam remidos os débitos tributários relativos à IPTU, ISSQN e TA-
XAS, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo interes-
sado, inscritos ou não em divida ativa, bem como dispensados os juros, multas e 
demais acréscimos legais a ele relativos, ainda que estejam com a exigibilidade sus-
pensa que em 31 de dezembro 2016, estejam vencidos há cinco anos ou mais. 

§ 1°. A remissão será concedida de ofício ou a requerimento do contribuinte. 

Art. 9°. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas dis-
posições desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua 
vigência. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Espigão do Oeste, 28 de março de 2017, 

Nilton Caetano de Souza 
PREFEITO MUNICIPAL 

Josiane Perini do Rosário 
Sec. Mun. De Administração e Fazenda 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

Art. 2° Este excepcional REFIS/2017 poderá ser parcelado, inclusive com redução dos 
juros e multas, nas seguintes proporções: 

L Pagamento a vista, no ato da adesão, independente do valor da divida, desconto de 
80% (oitenta por cento) sobre os juros e multas, mantido o valor principal e a 
correção monetária; 

II. Pagamento em até 03 (três) parcelas, desde que cada parcela não seja inferior a 0,5 
UFM — Unidade Fiscal Municipal - R$ 101,55 (cento e uni reais e cinquenta e cinco 
centavos), desconto de 70% (setenta por cento) sobre os juros e multas, mantido o 
valor principal e a correção monetária; 

III. Pagamento em até 05 (cinco) parcelas, desde que cada parcela não seja inferior a 0,5 
UFM — Unidade Fiscal Municipal - R$ 101,55 (cento e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), desconto de 60% (sessenta por cento) sobre os juros e multas, mantido o 
valor principal e a correção monetária; 

IV. Pagamento em até 08 (oito) parcelas, ou acima desde que cada parcela não seja 
inferior a 0,5 UFM — Unidade Fiscal Municipal - R$ 101,55 (cento e um reais e 
cinquenta e cinco centavos), desconto de 30% (trinta por cento) sobre os juros e 
multas, mantido o valor principal e a correção monetária; 

Parágrafo Único - A adesão e cumprimento do presente REFIS/2017, não isenta o 
contribuinte do pagamento de honorários ou sucumbências advocaticias, nos casos em que o 
contribuinte estava protestado ou com execução fiscal em curso. 

Art. 	- A inadirnplência de 02 (duas) parcelas consecutivas ou não, no presente 
REFIS, será motivo de cancelamento do benefício, admitindo-se sumariamente todo ato 
coercitivo previsto na legislação vigente. 

Art. 4° - Fica o Executivo autorizado a efetuar o par 	administrativo em até 36 

(trinta e seis) meses com juroOçlç' e 1 % (um por cento) ao 	e que cada parcela não seja 

inferior a 0,5 UFM R$ 101,55' (cento e um reais e 	 centavos). 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na cl 	 ação, surtindo imediata e plena 

eficácia em todos os seus temos, revogando e 
• , 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1148/2017 

"Concede parcelamento e reparcelamento excepcional 
(REFIS) a luz dos Arts. 7°, 8°, 19, 20 e seus 
complementos, todos da Lei Municipal de n° 875, de 20 
de novembro de 2014 e dá outras providências." 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 

sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° - A luz dos artigos 7°, 8°, 19, 20 e seus complementos, todos da Lei Municipal 
de if 875, de 20 de novembro de 2014, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 
parcelamento excepcional de dividas tributarias, denominado REFIS/2017, considerando: 

I. O Excepcional REFIS/2017 terá prazo máximo para adesão até o dia 20 de dezembro 

de 2017; 

II. . Poderão aderir a este REFIS todos os contribuintes que estejam em situação de 
inadimplência tributária, inscritos em Dívida Ativa, exceto as dividas ajuizadas que 
já foram contempladas com os benefícios do art. 19 da Lei 875/14; 

III. 
A adesão formal ao REFIS através de requerimento do interessado terá força 
incontestável de reconhecimento e confissão de divida; 

IV. A adesão combinada com o pagamento da primeir arvela pende qualquer ato 
coercitivo efou exclusão de direito, mantendo o c9. ribuinte ez,. situação regular com 
a Fazenda Publica, com acesso a certidão posj,dva com e 	de negativa enquanto 

perdurar o cumprimento das obrigações 	ifidas; 

V. A adesão ao presente REFIS não isent o contribui de quaisquer pendências dou 

custos de protesto ou despesas ju ciais, aci.i>e(se encontrem em tramite,  até a 

quitação das parcelas estabelecias, . 	(idas as referidas baixas sob sua 
responsabilidade (ônus) mesnu que, p ventura, conduzidas pela Administração 

Fazendária. 

1/2 
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PROCESSO NO: 	2770/07 
INTERESSADO: 	CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 

OESTE 
ASSUNTO: 	CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE "A 

ISENÇÃO DE DÉBITOS REFERENTES A JUROS, 
MULTAS E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, INSCRITOS OU 
NÃO EM DÍVIDA ATIVA, AJUIZADOS OU NÃO, 
PODER SER, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
ATUAL, CARACTERIZADA COMO RENÚNCIA DE 
RECEITA" 

RFA ATOR: 	CONSELHEIRO 	SUBS'ITEUTO 	LU( IVAL 

FERNANDES 

PARECER PRÉVIO N° 63/2007 - PLENO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de novembro 
de 2007, nos termos do artigo I% XVI, §2° da Lei Complementar n° 154/96, 
combinado com o artigo 83 do Regimento Interno desta Corte, conhecendo de 
consulta formulada pelo Vereador Jurandir Oliveira Araújo, Presidente da 
Câmara do Município de Santa Luzia do Oeste, acerca da possibilidade de "a 
isenção de débitos referentes a juros, multas e correção monetária devidos à 
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou 
não, poder ser, de acordo com a legislação atual, caracterizada como renúncia 
de receita", por unanimidade de votos, em consonância com o voto do 
Relator, Conselheiro Substituto LIJCIVAL FERNANDE,S. 

DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

1. A anistia — por ser hipótese de exclusão do crédito 
tributário — somente poderá ser concedida antes do lançamento da obrigação 



Tribunal tio contas tio Estado de Rondônia 
Secretaria Geral tias Sessões 

Secretaria tio Pleno 

tributária. Assim, esta modalidade só é aplicável caso a penalidade ainda não 
esteja constituída corno _crédito tributário. 

2. A remissão é o perdão da dívida após a constituição do 
crédito tributário, cuja concessão está subordinada ao atendimento das hipóteses 
elencadas no artigo 172, 1 a V, da Lei Federal n0  5.172/66 (Código Tributário 

Nacional — CTN). Esta modalidade se aplica somente quando a penalidade já 
estiver constituída como crédito tributário, ou seja, depois de lançada. 

3. A anistia e a remissão, ainda que não correspondam a 
tratamento diferenciado, são hipóteses de renúncia de receita, em razão do que 
dispõe o artigo 14, "caput" e § 1°, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), devendo a concessão ser precedida dc 
autorização era Lei especifica e do cumprimento dos requisitos da legislação 
tributária específica a esses dois benefícios, e dos seguintes, relativos à renúncia 

de receita: 

a) Previsão na elaboração das Metas consignadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias —LDO (artigo 165, § 2°, da Constituição Federal) e 
que orientara a elaboração da Lei Orçamentária Anual — LOA (artigo 165, § 2°, 

da Constituição Federal); 

b) Previsão na 1.ei dc Diretrizes Orçamentárias sobre as ei 
alterações na legislação tributaria (artigo 165, § 2°, da Constituição Federal); 

c) Compatibilidade do desconto com o equilíbrio entre 
receitas e despesas do ente federado (artigo 4°,1"a", da Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e com o Plano Plurianual — PPA, LDO e LRF (artigo 5° da Lei de 

Responsabilidade Fiscal); 

d) Previsão na elaboração do orçamento fiscal da LOA 

(artigo 165, §. 5°,1, da Constituição Federal); 

fo 
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e) Não comprometer a efetiva arrecadação de todos os 
tributos da competência constitucional do ente da Federação (artigo 11 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

f) Estar contido nas previsões de receita, as quais 
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante, bem como as circunstâncias de ordem 
conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade dc cada fonte de receita 
e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, 
da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
dc cálculo e preinissas utilizadas (artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
combinado com o artigo 30 da Lei Federal ri' 4.320/64); 

g) Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que se efetivar a renúncia e nos dois seguintes; 

h) Demonstração de que a renúncia foi considerada tia 
estimativa de receita da Lei Orçamentária (artigo 12) e não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ou que foram adotadas medidas de compensação, no exercício de 
inicio da sua vigência e nos- dois seguintes, através do aumento de receita por 
elevação de allquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição, observadas, neste caso, as exigências do § 2° do artigo 

14 da Lei de Responsabilidade 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ., 
GOMES DE MELO,. ROCIIILMER MELLO DA ROCHA, VALDIV1NO 
CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos 1 UC1VA1 FERNANDES 
(Relator), HUGO COSTA PESSOA e DAVI DANTAS DA SILVA; o 
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Conselheiro Presidente JOSÉ EUI,ER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO: o 
Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Cornas, 

KAZUNARI NAKASHIMA, 

Saia das Sessões, 29 de novembro de 2007. 

e 
LUCIVAL FERNANDES 	

JOSÉ EULER POTYGUARA 

Conselheiro Substituto 	
PEREIRA DE 	MELLO. 

Relator 	
Conselheiro Presidente 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do 
M. P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO N": 	3701/2011 

ASSUNTO: 	CONSULTA — REFERENTE AO PRAZO PARA 
CONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO 

CONSULENTE: 	LAERFE GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

UNIDADE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 

OESTE 

RELATOR: 	CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA - o 

PARECER PRÉVIO N° 15/2012 PLEN 	
LS 

pROO • 

o  ------- • 
O e, 

Consulta. Preféltura Municipal de Alvorada do este. 
Dúvida acerca do prazo para reconhecimento da 
prescrição de dívida ativa tributária, bem COMO sobre 
a possibilidade do Chefe do Poder Executivo 
reconhecê-la de oficio e, ainda, se em tal hipótese, 
nàa rstaria caracterizado renúncia de receita. POS 
termos do Lei Complementar n" 101/2000. Consulto 

conhecida e respondida. Parecer Prévio. 

UnaninUciade. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, em Sessão Ordinária realizada em 26 de julho de 2012, nos 

termos do artigo 1°, XVI, § 2°, da Lei Complementar Estadual n° 154/96, 
combinado com os artigos 83 e 173 do seu Regimento Interno desta Corte, por 
unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
WILBEP, CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

I, O prazo da prescrição da pretensão de cobrança 
iudicial do crédito tributário legalmente inscrito em divida ativa é de cinco anos, 

SPSESEÍREFERÉNCtfl -PROCESSO W 37011201"/TCE-n PP 15/2012 - 20 7 12 
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contados a partir da sua constituição definitiva, conforme fixado no artigo 174 
do Código Tributário Nacional e precedentes do Supremo Tribunal de Justiça; 

II. Desde que efetiva e devidamente prescrita a pretensão  

para a cobrança do crédito tributário, esse estará extinto pela preclusão temporal, 
podendo o Chefe do Poder Executivo, de oficio, determinar a baixa de todos os  
registros dele decorrentes, bem como, se solicitada, emitir certidão negativa de 
débito tributário, que tenha por objeto o tributo prescrito, consoante artigo 174 f, 
combinado com artigo 156, V, e com artigo 113, § 1°, todos do Código 

Tributário Nacional; 

TIL Afigura-se, entretanto, ser de bom alvitre, que a 
Administração Pública promova a regulamentação normativa do procedimento 
de reconhecimento de prescrição tributária, seja por meio de requerimento da 

parte, na condição de contribuinte, seja ex plficio pela Administração; 

IV. A prescrição de crédito tributário não está inserida no 
conceito de "renúncia de receita" — artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
— uma vez que não teria ocorrido a concessão, por iniciativa da Administração 
Pública, de qualquer beneficio de natureza tributária, e, sim, a falta de ação do 
Poder Público no sentido de ajuizar a cobrança, ocasionando o fenômeno da 

prescrição; 

V. Constatada a Prescrição do Crédito Tributário, deverá a 
Administração Pública instaurar procedimento administrativo com vistas a 
apurar possível ocorrência de conduta dolosa ou culposa do servidor 
responsável; se verificada a conduta dolosa ou culposa, além da 
responsabilidade disciplinar, deverá a autoridade administrativa responsável 
encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público competente, para efeito de 
responsabilização civil e/ou criminal do agente público que figurar como 

responsável pela inação administrativa. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO, EDILSON DE SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA e WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA (Relato* o Conselheiro Presidente em exercício 

SPSESE/REFERË Ne IA -PROCESSO N 370112011TreE-Ro - PP 15/2012 - 26 7 12 
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Proc, 	370112013 

SPs.ESE 

PAULO CURA NETO; a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2012. 

WILBER CARLOS DOS .SANTOS 
COIMBRA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
em exercício 

ÉR1KA PATRÍCIA SALDANHA 
DE OLIVEIRA 
Procuradora-Geral do M. P. 
junto ao TCE-R0 

SPSESEÍREFERFSCiA -PROCESSO f\l' 2701#2011ircE-Ro 	15/2212 - 25 7 '2 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

www.ouropretodooeste,ro.gov.br  

DESPACHO DO PROcEssij  

Processo... 
Interessado 
Assunto 	 

Detino 	 

: 1-3207/2017 
: GABINETE DO PREFEITO (3521) 

• PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

07/03/203 08 
SEMPLAF 
DR-DEPARTAMENTO DL RECEITAS 51) 

Despscho 

Segueprocesso para anexar estudo de quanto irá aumentar a arrecadação coma atualização do Código Tributário 

Municipal. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de março de 2018. 

CARME 

Página 1. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

ft 

.3-4U 
tr ose 	Oliveira Santos 
DIR, D P O DE RECEITAS 

Processo,..: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO ( 521) 
Assunto....: PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data 	14/03/2018 15:58:51 
Origem 	 DR-DEPARTAMENTO DE RECEITAS (51) 
Destino 	 SEMPLAF (99) 

Despacho 

Atendendo ao despacho de folhas 92 do processo n2 3207/2017, temos a informar que as atualizações do Código 
Tributário trarão mudanças apenas nos valores de lançamento do ISSQN, conforme demosntra quadro estatistícos 
referente aos anos de 2017 e 2018, que segue anexado. Porém por outro lado, somente este ano até a presente 
data já foram baixadas 28 (vinte e oito) empresas. Temos tambem que nos atentar que estamos perdendo 
receitas no que diz respeito as empresas prestadoras de serviços, onde as mesmas estão saindo de ME (micro 
empresa) que traz arrecadação (ISS e avaras) e transformando -se em MEI (microempreedendor individual), na 
qual são isentas de ISS, taxas e alvará de localização e saúde. Vale ressaltar que de janeiro até a presente data já 
foram abertas 31(trinta e uma) empresas de MEI, onde as mesmas são isentas. Diante do exposto segue para 
análise e demais providências. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de março de 2018. 

Página 1. 
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g 	Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
:AC 04.380.507/0001-79 

Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DCSPAC110 DO PROCCSSO  

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 

Assunto 	• PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data 	 19/06/2018 11:52:00 
Origem 	 SEMPLAF (99) 
Destino....: SEMAD (89) 

Despacho 

Segue processo para estudo de viabilidade de aplicação do REFIS em nosso Município. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de junho de 2018. 

, v A 

Carmalin*, T
4 

24in a'da Silva 
CA) 2  9-8 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÁNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 04.380.507/0001-79  

Ouro Preto do Oeste em 29 de Junho de 2018 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA ELABORAÇÃO DE LEI PARA CONCEBER 
O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS FISCAIS — REFIS 

O presente projeto de REFIS, constante do processo 
administrativo 3207/2017, tem por objetivo a finalidade de implantar, no 
Município da Estância Turística Ouro Preto do Oeste —RO, o PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL — REFIS que em outras ocasiões já fora adotado pela 
UNIÃO, por alguns ESTADOS e outros MUNICIPIOS. Sua finalidade precípua é 
reaver créditos discais não pagos e inscritos na divida ativa do municipiom bem 
como aqueles vencidos e não inscritos na referida dívida até 31/12/2017 

A SEMAD 	Secretaria Municipal de Administração, por 
determinação do GABIENETE do Senhor Prefeito iniciou, a partir de Abril de 
2018, estudo sobre a viabilidade de implantação do PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL REFIS que vem a se enquadrar na lei complementar 
101 de 04 de maio de 2.000 que normatiza as finanças públicas voltada para a 
responsabilidade fiscal da Gestão Pública. Visa, justamente, também, otimizar a 
cobrança da dívida ativa e por consequência aumentar a receita (arrecadação) 

municipal. 

A título de cconhecimento o valor da dívida tributária atualizada 
até 31/01/2018 do Município da ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO 
OESTE — RO é de R$ 15,310.705,61  (quinze milhões, trezentos e déz mil, 

setecentos e cinco reais e sessenta e hum centavos); enquanto a dívida não 
tributário, no mesmo período, atinge um montante de R$ 1211,788,19 (hum 
milhão, duzentos e onze mil, setecentos e oitenta e oito reais e desenove 
centavos) que juntamente com a divida tributária montam um volume total de R$ 
16.522.443,80 (desesseis milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e tres reaos e potente centavos), é inegável que a prefeitura jamais 
mediu esforços nosentido de receber esta cifra, tanto no aspecto administrativo 

quanto no judicial, sem lograr êxito. 

1. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ• 04.380.507/0001-79 
Aqui procuramos apontar dois objetivos ao programa de REFIS: 

1. Buscar a regularização e consolidação do recebimento dos 
créditos tributários e não tributários pendentes de 
recebimento na ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO 
OESTE — RO 

2. Dar um contributo para o fortalecimento das empresas que 
atuam no município exercendo atividades sujeitas a 
tributação 

É de público e notório conhecimento que estas empresas 
(especialmente as pequenas e micros) encontram-se em dificuldades financeiras 
em virtude do momento de crise porque passa o pais inteiro, é, também 
importante lembrar que o universo econômico em que se insere o município é 
formado por "micro e pequenas empresas" e a elas a CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL garante tratamento especial quanto ao aspeceto tributário. Sendo 
este o motivo principal porque propomos aqui um piso para parcelamento de 
dívida uma PARCELA MNIMA DE R$ 100,00 (cem reais) por mês específico 
para este programa de REFIS e um prazo de até 60 (sessenta) meses (cinco 
anos). Isto, por suposto, facilitará a relação entre as empresas e o município 
quanto à obtenção de certidões negativas e participação de certames licitatórios. 

O município tem pugnado, constantemente, no sentido de 
melhorar suas receitas, mesmo assim, em grande parte de suas investidas, não 
tem logrado êxito satisfatóeio dadas as dificuldades mercadológicas e o 
inadimplemento das obrigações tributárias porque passam as empresas 
envolvidas. Isto tem dificultado a vida tanto para as empresas por se tornarem 
irregulares junto ao mercado de crédito financeiro (rede bancária) em virtude da 
impossibilidade de obterem certidoes negativas de seus débitos quanto para o 
município por consequencia da redução de seu fluxo de caixa. Esse impasse 
acaba por diminuir a capacidade de geração de novos empregos no muncicipio 
porque impede as empresas de expandirem seus negocios e terem acesso ao 
mercado de crédito 

O Programa REFIS também se torna relevante no que concerne 
ao ISS, POIS A MEDIDA ENSEJA VANTAGEM tanto para o município quandot 
para as empresas que nele atuam tornando-se importante salientar que 
aumentará a oferta de empregos na cidade, considerando que sua aplicação 
proporciona uma chance de mais investimento em capacidade de produção... 

O Programa possibilitará o parcelamento das dívidas tributárias 

e fiscais tais como: 
1. IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano; 
2. ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens Imobiliárias; 

2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNP.): 04.380.50710001-79 

3. ISS — Impostos Sobre Serviços e outros, alem das dividas 
referentes a créditos não tributários abrangendo pessoas 
físicas e jurídicas com débitos junto a fazenda municipal 
inscritos ou não na dívida ativa do município e vencidos até 
31/12/2017 

Terá, ainda, o condão de diminuir os conflitos entre os 
devedores e a minicipalidade, dado que garante ao devedor o direito de, paga a 
primeira parcela da negociação, ter o seu nome excluido das listas de maus 
pagadores dos órgãos de controle de crédito bem como suspender, de imediato, 
qualquer ação de natureza jurídica que esteja sendo movida contra o devedor e 
desonerado de qualquer julgamento decorrente da dívida negociada. 

O programa REFIS deverá permitir ao cotribuinte a inclusão de 
débitos tributários contraídos por ocasião da compra de uma impresa 
inadimplente junto à fazenda municipal. 

Para torná-lo viável programa também deverá prever a 
concessão de vantagens e beneficios, tais como juros e multas às pessoas 
físicas e jurídicas que a ele vierem a aderir. 

Relativamente ao ISS cabe relatar que somente poderão 
parcelar suas dívidas no âmbito do programa REFIS pessoas jurídicas que 
estiverem cadastradas no CCM do município, não obstante pessoas jurídicas 
que não estao cadastradas no municipio mas que tenham dívidas tributarias 
contraídas junto ao município poderão ser beneficiadas com a adesão ao 
programa REFIS NAS MESMAS CONDIÇÕES oferecidas àqueles devidamente 
cadastrados. 

O programa REFIS também trata da emissão de diploma legal 
que, simultaneamente, motive as pessoas jurídicas prestadoras de serviços, 
industria de transformação, comercio e outros segmentos que aqui atuarem a 
permanecerem estabelecidas em nossa cidade ao mesmo tempo que incentiva 
outros que se transferiram para outro município a retornarem ao nosso municipio 
contribuindo para que se crie mais empregos, renda e por via de consequencia 
mais riquesas para nossa cidade, alem da melhoria da qualidade de vida de 
nossos munícipes. Ademais o programa REFIS prevê a possibilidade que outros 
contribuintes em débito com o municipio virem a aderir ao mesmo consoante 
exposto anteriormente 

Em resumo, convicto de que o Programa do REFIS constitue 
medida do mais elevado interesse público e garantirá à municipalidade um 
aumento de receita significativo, dado o volume de contribuintes inadimplentes 

3 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ. 04.380.807/0001.79 

e interessados em regularizar sua situação sugiro que o mesmo, considerando 
toda a exposição de motivos aqui feita, seja avaliado pelo senhor prefeito e sua 
assessoria jurídica e posteriormente enviado : à câmara legislativa para 
apreciação e aprovação. 

, 
José ;i beiro Pedroza 

Assessor ípecial de gabinete 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO  

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data.......: 29/06/2018 09:00:55 
Origem 	• SEMAD (89) 
Destino 	• P3 - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

De spa cho 

Segue processo com exposição de motivos para elaboração de projeto de Lei do programa REFIS 

Ouro Preto do Oeste/RO, 29 de junho de 2028. 

Luana Cristiane da Graças'Pereira Silva 
Assistente Executivo do Gabinete CC6 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE' 

PROCURADORIA KRIDICA 

DESPACHO 

Processo Administrativo:3207/2017 
Da: Procuradoria Jurídica 
Para: Setor Contabilidade 
Data:09/07/2018 

Conforme despacho as fls.,101 para elaboração de Lei do 

Programa REFIS, deve-se antes da Procuradoria Jurídica elaborar a legislação 

pertinente. 

Antes deve-se encaminhar ao setor Contábil para manifestar 

quanto a viabilidade do Programa para o município, demonstrar se tal programa não 

afetará as Metas de resultados fiscais prevista na Lei de Diretrizes Orçamentária, 

ainda se houve previsão na elaboração das Metas da LDO e LOA. Deve se demonstrar 

se o Programa do Refis para o município não comprometerá a efetiva arrecadação de 

tributos de competência Federal, bem como, apresentar o Impacto Orçamentário 

Financeiro no exercício que será elaborado o Refis. 

ISLETE DE JESUS BARROS 
Procuradora Jurídica 

Port. n°.11572-17 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO  

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	' PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data 	 09/07/2018 13:1804 
Origem 	 0J - PROCIW,DORIA JURIDI CA (79) 
Dest ino 	DC - DIVISA° DE CONTABILIDADE (41) 

Despacho 

Segue com despacho da procuradora. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 9 de julho de 2018. 

4: z 
Teresa Rodrikues Goncalves 

Agente Administrativo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

  

DE 	DE 	 DE 2016 
LEI N° 	. . 

.„. 

 

"REGULAMENTA O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 	 PARA 
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO E 
DECADÊNCIA DE VALORES A TÍTULOS 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA". 	 , 

O Prefeito do Município de Ouro Pretà 
Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art,1° O Município de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, por 
meio do Departamento da Receita Municipal, ou outro órgão 
competente, a ser determinado pelo Prefeito do Município, reconhecerá 
administrativamente a inexistência de débitos referentes aos impostos 
de IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) e ISS (Imposto Sobre 
Serviços), Auto de infração e Taxas, que estiverem fulminados pelo 
lapso temporal da prescrição e decadência, na forma de legislação em 
vigor. 

§ 1° A medida acima destacada poderá ser realizada de ofício ou por 
meio de requerimento do contribuinte. 

§ 2° Somente deverão ser reconhecidos administrativamente os débitos 
manifestamente extintos, sendo certo que, em havendo algum substrato 
de defesa da idoneidade do crédito tributário, este deve ser submetido 
ao crivo do Poder Judiciário 

§ 3° Os créditos tributários que se encontram em execução fiscal junto 
ao Poder Judiciário não serão alcançados pelo instituto da prescrição. 

Art.2° O pedido de reconhecimento da prescrição e da decadência 
deverá ser analisado individualmente, em processo administrativo com 
numeração a ser fornecida pelo Setor Responsável. 

Art.3° Cada processo administrativo deverá ser analisado 
individualmente, onde será elaborado parecer técnico do Departamento 
da Receita Municipal, a fim de aferir a existência de causas de 
suspensão e interrupção do instituto da prescrição, bem como a 
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impossibilidade de cobrança dos tributos em razão da ocorrência da 
prescrição/decadência do crédito tributário.  

Art.4° Após a elaboração de parecer técnico, caso seja reconhecida a 	- - 
impossibilidade de cobrança dos valores constantes no processo ' 
administrativo, deverá o mesmo ser analisado pela Procuradoria 
Jurídica Sistema do Controle Interno e homologado pelo Secretario da 
Fazenda Pública Municipal 

Parágrafo Único: O Secretario Municipal da Fazenda conferirá a baixa 
dos tributos no Sistema de Arrecadação da Receita Municipal, 
especificadamente em relação aos exercícios que não poderão ser 
cobrados 

Art.5° O Departamento da Receita Municipal deverá elaborar planilha 
com o nome dos contribuintes que tiverem reconhecida a inexistência de 
débito, inclusive com os respectivos exercícios e valores, com a devida 
baixa mediante ato normativo a ser publicada no Diário Oficial dos 
Municípios a cada três meses. 

Art.6° Ao final, o processo deverá ser remetido à Comissão Permanente 
de Sindicância do órgão arrecadador, para que seja instaurado 
procedimento destinado a verificar a responsabilização pela inexistência 
de cobrança. 

Art.r Esta Lei poderá ser regulamentada a critério do Poder Executivo 
e caso haja necessidade. 

Art.B° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em 	de Março de 2016. 

JUAN ALEX TESTNI 
PREFEITO 



4s-N. 
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Prefeitura Municipal De Ouro Preto Do Oeste/RO 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PUBLICAÇÃO  

1)E: 22/03/2016 A 13104/2016 
Kelk AI Ettetz,N tItys .t-anto.s 

Port. n" 10+1.3 

Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO 
Publicação n° 0501 

De: 27/G3/203.6 até 13/04/203...6 

Mana Teixeira de Oliveira Coelho 
rt,Protoc.ÁiTI:Ge ral e Publicação 

Port•110/ GP/CMOPO-R0/2013 



Em análise ao Processo 3207/2017, verifica-se que consta parecer contábil, fls. 26, de 

02 de Outubro de 2017. 

Em análise ao Parecer Prévio 63/2007 do Pleno da Egrégia Corte de Contas, que trata a 

isenção de débitos referentes a juros, multas e correção monetária, verifica-se que é necessário 

o cumprimento de várias exigências: 

• Previsão na elaboração das metas consignadas na LDO; 

• Previsão na LDO sobre alterações na legislação tributária; 

• Compatibilidade do desconto com o equilíbrio entre receita e despesa; 

• Previsão na elaboração do orçamento; 

• Não comprometer a efetiva arrecadação; 

• Estar contido nas previsões de receita; 

• Estimativa do impacto orçamentário-financeiro; 

• Demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da LOA e não 

afetará as metas de resultados fiscais. 

Porém oportuno ressaltar que, com o Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação 

de Débitos Fiscais irá deixar de arrecadar em média de R$ 322.104,79 (Trezentos e Vinte e Dois 

Mil, Cento e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos) de Multa e Juros da Dívida Ativa, em 

contrapartida poderá arrecadar muito mais, pois o saldo sem atualização monetária da Dívida 

Ativa é de R$ 6.411.604,71 (Seis Milhões, Quatrocentos e Onze Mil, Seiscentos e Quatro Reais e 

Setenta e Um Centavos). Ou seja, a média arrecadada dos últimos 03 exercícios, bem como o 

valor orçado para o exercício de 2018 relativo a Multa e Juros representa 5,02% do montante 

da dívida, conforme demonstrado abaixo: 

ARRECADADO ORÇADO 
2015 2016 2017 2018 

RECEITA DIVIDA ATIVA 571.024,40 524.404,25 892.704,13 767.105,39 Média arrecadação 3 últimos anos 
MULTA E JUROS DIVIDA ATIVA 277.315,41 276.705,00 412.293,95 325.258,03 R-5-322,104,79 

848.339,81 801.109,25 1.304.998,08 1.092.363,42 

SALDO DE DIVIDA ATIVA 

SEM ATUALIZAÇÃO TRIBUTARIA NÃO TRIBUTARIA 
SALDO INICIAL - 01/01/2017 5.660.682,04 871.239,57 	6.531.921,61 
INSCRIÇÃO 1.050.992,10 24.844,44 	1.075.836,54 

CANCELAMENTO 296.320,71 7.128,60 	303.449,31 
PAGAMENTO 872.502,27 20.201,86 	892.704,13 
SALDO FINAL - 31/12/2017 5.542.851,16 ti~ 6.411..604,71 



Importante ressaltar que, anualmente o Tribunal de Contas vem cobrando a eficiência 

de arrecadação, conforme Autos ri2 2386/2017/TCE-RO, ou seja, o Município encontra-se com 

baixa efetividade de arrecadação tributária, onde representa menos de 10% a arrecadação de 

Receitas Tributárias do total da receita arrecadada. Porém observa-se que, anualmente, está 

havendo o aumento da receita, conforme gráfico abaixo: 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS ARRECADADAS 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
ARRECADADA 

e201.2 e2013 et 2014 x 2015 te 2016 St 201 / ■ 06/2018 

É sabido que, esse percentual abaixo de 10% é influenciado por existir muita 

inconsistência no montante da Dívida Ativa. Diante disso, o Município sancionou a Lei Municipal 

2.215 de 22/03/2016, em anexo, onde regulamentou o procedimento administrativo para 

reconhecimento da prescrição e decadência de créditos tributários. O resultado será 

demonstrado apenas no final desse exercício, uma vez que foi montado processo administrativo 

individual para cada dívida para análise e parecer jurídico e do controle interno, bem como da 

Secretaria de Fazenda, para sanar tais inconsistências, Mas com o REFIS poderá contribuir nessa 

regularização, pois espera-se que esses contribuintes renegociem seus débitos, onde iremos 

conseguir reduzir os valores que podem prescrever, recuperando o valor principal dessas 

dívidas. Atualmente, o valor das dívidas que prescrevem esse ano é estimado em R$ 69,399,70 

(Sessenta e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e Setenta Centavos). 

Estima-se que é necessário que esse REFIS, supere ao menos 5% em relação ao valor 

orçado de arrecadação de Dívida Ativa e Multa e Juros de Dívida Ativa no exercício de 2018, no 

montante de R$ 1.092.363,42 (Um Milhão, Noventa e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais 

e Quarenta e Dois Centavos). 

Quanto ao questionado pela Procuradoria Jurídica, cabe a Secretaria de Planejamento e 

Fazenda acompanhar a efetividade do REFIS, para que se necessário atualize as Metas de 
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Resultados Fiscais prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias antes do final desse exercício para 

que não fique prejudicada a análise dos Relatórios de Gestão Fiscal, uma vez que houve a 

previsão, conforme Anexo 7 da LDO — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

prevista para 2018, o montante de R$ 330.301,00 (Trezentos e Trinta Mil, Trezentos e Um Reais). 

O Municio de Ouro Preto do Oeste, atualmente com população estimada pelo IBGE em 

39.759 habitantes, e consta em sua base cadastral com um total de 12.893 lotes cadastrados. 

Faz-se necessário a atualização cadastral do mesmo com serviços de geoprocessamento, 

incluindo-se: Atualização da Planta Genérica de Valores, Atualização Cadastral, Elaboração do 

Mapa Cartográfico e desenvolvimento de um Sistema de GIS para planejamento da cidade, pois t . 

os dados atuais, não permitem um melhor planejamento e nem que se pratique Justiça Fi-

com relação a cobrança de impostos, conforme dados abaixo: 

Quantidade Total de Imóveis na Base cadastral da Prefeitura 12.893' 

Imóveis com área Predial Igual a Zero 3.789 

Imóveis com área predial de até 30 M2 388 

Imóveis com área Predial de 30,01 M2 a 60 M2 1.741 

Imóveis com Valor Venal com valor até R$ 5.000,00 6.954 

Imóveis com Valor Venal com Valores de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 2.703 

Imóveis com Valor Venal com Valores de R$ 10;000,01 a R$ 30.000,00 2.715 

Diante dos dados acima faz-se necessário a atualização cadastral urgente do Município, 

e não só a atualização da Planta Genérica de Valores, pois a base para a cobrança de IPTU e ITBI 

é o Valor Venal do Imóvel, sendo o pré-requisito para aplicação dos dados da Planta Genérica 

de Valores, os dados cadastrais atualizados. Procedimento esse iniciado através do Processo 

Administrativo 3342/2018, que irá aumentar a arrecadação do 1PTU para o exercício de 2019. 

Os Municípios enfrentam graves crises, e apesar de uma longa sequência de esforços os 
desajustes estruturais da nossa economia, o descontrole das contas públicas no País, os 
orçamentos esfolados, recursos limitados e a crescente responsabilidade atribuída aos en-
tes locais, que se vêm atolados com demandas por mais e melhores serviços públicos, 
agrava ainda mais a situação que é intensificada principalmente nos pequenos Municípios. 
Diante desse cenário as prefeituras acabam tendo que redefinir prioridades para não deixar 
de honrar seus compromissos. A falta de dinheiro em caixa nos Municípios e o sobe e 
desce das transferências constitucionais também agravam o quadro vivido, tomando as 
prefeituras reféns de convênios e meios externos de financiamento. 

Diante disso, caso o Gestor adote a opção do REFIS, o Sistema de Controle Interno 

deverá acompanhar a meta de recebimento para que o município não incorra em Renúncia de 

Receita, onde se necessário deverá compensar com redução de despesa. 

Ouro Preto do Oeste, 07 de Agosto de 2018. 



r  

-a-èie Souza Gomes 
Agente Administrativo 

Ouro Preto do Oeste/RO, 8 de agosto de 2018. 
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pesFAci-io E) ,PROÇESSO... • 	 • 

Processo...: 1-3207/2017 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto 	• PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data.......: 08/08/2016 10:09:30 
Origem.....: DC - DIVIDA() DE CONTABILIDADE (41) 
Destino....: PJ - PROCURADORIA jURIDICA (79) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM PARECER CONTABIL EM ANEXO. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Trc-)pca; 
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DESPACHO  DO PROCESSO 

Processo..,: 1-3207/2017 

Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3521) 
Assunto..,. PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE-.  UM REFIS (1(Y77) 

Data 	 1.8/09/20 	12 :41;25. 
Ori.gen 	  PJ - PROCURJR:1, 
Deetino..„ SCI - SISTEAAD. C)NTRÇ: 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O DESPACHO NA FOLHA N 122 E 123, PARA MANIFESTAÇÃO . 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de setembro de 2018, 

— • / 

Kelle AparN2J,Jocais das Santos 
Ass. Exec. da Procuradoria Jundlca 

+ --• .------ _1- 
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ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

OBJETIVO: Criaçãõ de REFIS 

Processo n2 3207/2017 

DESTINO: PROCURADORIA JUR1 DICA 

Em 21 de setembro de 2018. 

Senhora Procuradora, 

Chegou nesta Coordenadoria o processo :3207/2017, para analise, quanto 

ao programa. REFIS, que tem o objetivo de promover a regularização de créditos do Município. 

Demonstra a contabilidade na fl.(118) que com o programa de 

recuperação e estimulo a quitação de débitos fiscais, ira de deixar de arrecadar em media o valor 

de R$ 322.104,79 (trezentos e vinte .e dois mil cento e quatro reais e setenta e nove centavos), de 

multa e juros da Divida Ativa, em contrapartida poderá arrecadar muito mais, pois o saldo sem 

atualização monetária da divida ativa e de R$ 6.411,604,71( seis milhÕes, quatrocentos e onze mil, 

seiscentos e quatro reais e setenta e um centavos), ou seja a media arrecadada dos últimos três 

exercícios, bem como o valor orçado para o exercício de 201 8 relativo a multa e juros representa 

5,02% do montante da divida, 

A Contabilidade estima que o REFIS, supere ao menos 5% em relação ao 

valor orçado da arrecadação da Divida Ativa e Multas e Juros no exercício de 2018. 

Quanto a previsão de renuncia a LDO prevê no anexo 7, o valor de 

estimativo para compensação de renuncia de receita previsto para 2018, o montante de R$ 

330.301,00 ( trezentos e trinta mil trezentos e um reais). 

Faz-se necessário 	lembrar que a Contabilidade, ainda prevê uma 

compensação, quanto a atualização cadastral, através do serviço de geoprocessamentos que 

atualiza as plantas genérica de valores e atualização cadastral, base para cobrança de impostos. 
paro 1550 montou o processo administrativo n!)  3342/2018, que ira aumentar a arrecadação de 
IPTU pata o exercício de 2019. 

Diante de toda a demonstração esplanada pela Contabilidade nos autos e 



 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

    

    

caso o gestor adote pela implantação do REFIS, deve-se porém ser acompanhado pela Secretaria 

dc Fazenda. os cumprimentos de metas de recebimentos, caso essas metas de recebimento não se 

concretize. deve-se o gestor compensar com redução de despesas. sob pena de renuncia de receita. 

Marinalva Resende Vieira 

Coordenadora do Sistema de Controle Interno 
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QESPACHO DQ.PROCESSO  

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

1-3207/2017 
GABINETE DO PREFEITO (3521) 
PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE UM REFIS (1077) 

Data 

  

21/09/2018 10:0604 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
PJ 	PROCURADORIA JURIDICA (79) 

  

Origem 	 
Destino 	 

 

Despacho 

Segue processo com despacho do CSCI, 

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de setembro de 2018. 

, 	- 

Marinalva Resende Vieira 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

100"-N, lg, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR N°- 1:1 	 ,DE DEZEMBRO DE 2017 

Institui o novo Código Tributário nó 
âmbito do Município da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste e dá 
outras providências, 

O PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO DO OESTE FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprova e eu sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 10  Esta Lei Complementar institui o Novo Código Tributário 
do Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, que regulará o 
Sistema Tributário Municipal, obedecidas às disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, dos tratados e convenções 
internacionais recepcionados pelo Estado Brasileiro, do Código Tributário 
Nacional, das demais normas complementares à Constituição Federal, que 
tratem de matéria tributária, Constituição Estadual e da Lei Orgânica do 
Município. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2° O Sistema Tributário Municipal é regido por este Código e 
pela legislação tributária que estabelecem as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis ao Estância Turística de Ouro. Preto do Oeste. 

Art. 3° O Sistema Tributário do Estância Turística de Ouro Preto 
do Oeste compreende o conjunto de princípios, regras, institutos e práticas que 
incidam direta ou indiretamente sobre fatos ou atos jurídicos de natureza 
tributária relacionados com os tributos municipais e com as relações jurídicas 
tributárias deles decorrentes. 

Art. 4° Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda 
ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada. 

Art. 5° A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo 
fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° A competência tributária da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste compreende a instituição e a cobrança: 

I - do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); 
II - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU); 

2 

lei; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
III - do Imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 
aquisição (ITBI); 

IV - das Taxas decorrentes, especificadas neste Código e na 
legislação tributária municipal: 

a) do exercício regular do poder de polícia; e 
b) da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 
V - da Contribuição de Melhoria, decorrente de obras públicas; 
VI - da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública (COSIP). 

Parágrafo único. Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à Administração Tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, nos teinios da lei e respeitados os direitos 
individuais, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

Art. 7° A competência tributária da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste, atribuída pela Constituição Federal, abrange a competência 
legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na própria Constituição 
Federal e na Lei Orgânica dó Município, e observado o disposto neste Código. 

Art. 8° A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das 
funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou 
decisões administrativas em matéria tributária, conferida pela Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste a outra pessoa jurídica de direito público. 

§ 1° A atribuição compreende as garantias e os privilégios 
processuais que competem ao Município. 

§ 2° A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato 
unilateral do Município. 

3 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO. PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 3° Não constitui delegação de competência: 

- a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros com a 
função de reter tributos na fonte e de recolhê-los aos cofres do Município; 

II - o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou 
função de arrecadar tributos. 

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

Seção 
Disposições Gerais 

Art. 9° Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado a Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que tenha sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea "b" 
deste inciso; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer diferença tributária entre serviços de qualquer 

natureza em razão de sua procedência ou destino: 

Parágrafo único. A vedação da alínea "c" do inciso III deste artigo 
não se aplica à fixação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU). 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Seção II 
Da Imunidade 

Art. 10. É vedado ao Município instituir e cobrar impostos sobre: 
I - o patrimônio e os serviços da União Federal, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios; 
II - os templos de qualquer culto; 
III - o patrimônio e os serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que atendam aos seguintes 
requisitos: 

a) mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 

b) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título; 

c) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais; 

IV - livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
V - fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil 

contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em 
geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de 
mídias ópticas de leitura a laser. 

§ 1° O disposto no inciso I deste artigo é extensivo às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrimônio e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes. 

§ 2° O disposto no caput e incisos deste artigo e no seu § 1° não 
exclui a atribuição, por lei, às entidades neles referidas, da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 
tributárias por terceiros. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 3° As vedações do caput, inciso I e do § 1° deste artigo não se 

aplicam ao patrimônio e aos serviços, relacionados com exploração de 
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas 
pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
impostos relativamente a bem imóvel. 

§ 4° A vedação do capuz` e inciso I deste artigo não se aplica aos 
serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados. 

§ 5° As vedações dos incisos II e III do caput deste artigo 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as 
finalidades essenciais das entidades neles mencionadas, observando-se: 

I - que a imunidade dos bens imóveis dos templos restringe-se 
àqueles destinados ao exercício do culto; 

II - que o reconhecimento da imunidade do inciso III é subordinado 
à observância dos seguintes requisitos estatutários pelas entidades nele 
mencionadas: 

a) fim público; 
b) ausência de finalidade de lucro; 
c) ausência de distribuição, direta ou indireta, de qualquer parcela 

do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou de participação no seu 
resultado; 

(I) prestação dos seus serviços sem qualquer discriminação; 
e) aplicação integral no País, dos seus recursos, utilizando-os na 

manutenção de seus objetivos institucionais; 
f) manutenção de escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 6° Para os fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-se 
templos de qualquer culto as organizações religiosas que tenham como principal 
objetivo social a realização de cultos ou cerimônias religiosas. 

§ 7° Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, consideram- 
se: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
I - instituições de educação, as que exerçam de forma 

preponderante pelo menos uma das atividades previstas na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação e que atendam ao disposto no art. 209 da Constituição 
Federal; 

II - instituições de assistência social, as que exerçam de forma 
preponderante pelo menos uma das atividades previstas no art. 203 da 
Constituição Federal. 

§ 8° Para fins da vedação prevista no inciso III do caput deste 
artigo, as instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
além da necessária prestação dos serviços para os quais tenham sido instituídas, 
devem colocá-los à disposição da população em geral, em caráter complementar 
às atividades do Estado. 

§ 9° O requisito disposto na alínea "a" do inciso III do caput deste 
artigo impõe a obrigação de manter os livros Diário e Razão devidamente 
escriturados e revestidos das formalidades extrínsecas e intrínsecas, com base 
em documentação hábil e idônea, e com observância das Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC). 

Art. 11. Os requisitos estabelecidos neste Código e na legislação 
tributária para gozo da imunidade tributária serão verificados por agentes fiscais 
lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, em. procedimento fiscal aberto "de 
oficio" ou por solicitação do sujeito passivo. 

§ 1° Constatado o descumprimento de qualquer dos requisitos 
previstos no inciso III do art. 10 deste Código, a aplicação do benefício da 
imunidade será suspensa retroativamente à data do descumprimento do requisito 
legal. 

§ 2° Para os fins do disposto no § 1° deste artigo, a fiscalização 
tributária expedirá parecer fundamentado, no qual relatará os fatos que 
determinem a suspensão da aplicação do beneficio, indicando, inclusive, a data 
do seu início e término, se for o caso. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA 'TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DQ PREFEITO 
Art. 12. A imunidade tributária será reconhecida, cancelada ou terá 

a sua aplicação suspensa pôr ato da Administração Tributária, a pedido ou "de 
oficio", com base em parecer emitido pela fiscalização tributária. 

§ 1° O reconhecimento de imunidade tributária das entidades 
previstas no inciso III do art. 10 deste Código não as desobriga do cumprimento 
de obrigações tributárias acessórias previstas na legislação e nem da 
continuidade da observância dos requisitos estabelecidos para o gozo do 

benefício. 

- quando a apreciação da imunidade tributária houver sido feita a 
pedido do sujeito passivo, este fica obrigado, no prazo e na forma do 
Regulamento, a recolher os impostos municipais incidentes sobre o seu 
patrimônio e serviços, acompanhados de atualização monetária e dos acréscimos 

moratórios aplicáveis; 
II - quando a apreciação da imunidade tributária houver sido feita 

"de ofício" ou quando o sujeito passivo não cumprir o disposto no inciso I deste 
artigo, a Administração Tributária efetuará os lançamentos tributários cabíveis, 
"de ofício", com a aplicação das sanções e dos acréscimos legais aplicáveis. 

§ 3° O sujeito passivo que tiver a aplicação da sua imunidade 
tributária suspensa poderá requerer novamente o seu reconhecimento a partir de 
1° de janeiro do ano calendário subsequente ao que houver ocorrido a suspensão 

do beneficio. 

§ 4° O reconhecimento da imunidade tributária prevista no § 3° 
deste artigo é condicionado à verificação do atendimento aos requisitos legais 
previstos neste Código, cuja apreciação será feita somente após o final do ano de 
referência e seus efeitos, em caso de reconhecimento, serão produzidos a partir 
do período de competência subsequente ao da cientificação do contribuinte ou 

do representante legal. 

2)( 
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§ 2° Homologado, pelo Secretário Municipal de Fazenda, o não 
reconhecimento, o cancelamento ou a suspensão da aplicação da imunidade 

tributária: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 13. O sujeito passivo que tiver a sua imunidade não 

reconhecida, cancelada ou suspensa poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência do ato, apresentar petição fundamentada, impugnando o ato 
administrativo, instruída com as provas cabíveis. 

Parágrafo único. A impugnação prevista no caput deste artigo e o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município. 

Art. 14. A imunidade não exclui o cumprimento das obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária, sujeitando-se a sua desobediência à 
aplicação de penalidades previstas neste Código ou em lei municipal específica. 

TÍTULO III 

TRIBUTOS 

CAPÍTULO I 
DOS IMPOSTOS 

Art. 15. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador 
urna situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao 
contribuinte. 

Art. 16. Os impostos componentes do sistema tributário municipal 
são exclusivamente os que constam deste Título, com as competências e 
limitações nele previstas. 	' 

Seção I 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Art. 17. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 

9 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
do bem imóvel, por natureza ou por acessão física como definida na lei civil, 
construído ou não, localizado na zona urbana e de expansão urbana do 
Município. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes .à hipótese de 
incidência, fato gerador, cadastro imobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
alíquotas, lançamento, recolhimento, progressividade, não incidência, 
imunidades, isenções, infrações e penalidades constituem objeto de lei 
municipal específica. 

Seção II 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

Art. 18. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da lista anexa e integrante da 
legislação ou que a eles possam ser equiparados, ainda que esses não se 
constituam como atividade preponderante do prestador, observadas, no que 
couber, a legislação federal concorrente. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, cadastro mobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
alíquotas, lançamento, recolhimento, não incidência, imunidades, isenções, 
infrações e penalidades atinentes ao ISSQN constituem objeto de lei municipal 
específica. 

Seção III 
Imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 

aquisição (ITBI) 

Art. 19. O fato gerador do Imposto Sobre a Transmissão de 
Propriedade inter vivos (ITBI), é a transmissão, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 



OCOUS,  frttet" 	-  
jekr.r nIrr'..11(f •••• c ev,Sira,  ria /1,.. is,* 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
sobre os imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, imunidades, isenções, infrações e penalidades 
atinentes ao ITBI constituem objeto de lei municipal específica. 

CAPÍTULO II 
DAS TAXAS 

Seção I 
Considerações Gerais 

Art. 20. As taxas têm como fato gerador o exercício regular do 
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 
especifico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pelo 
Município. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função 
de capital das empresas, podendo, entretanto, tê-los como parâmetros para sua 
definição. 

Art. 21. Considera-se poder de polícia atividade da Administração 
Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 
autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 
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aplicável, com observância do devido processo legal e, tratando-se de atividade 
que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

Art. 22. Os serviços públicos, para efeito da incidência de 
tributação por taxas, consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam 

postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por 
parte de cada um dos seus usuários. 

Art. 23. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades pertinentes às 
taxas de que tratam as Seções II e III deste Capítulo, constituem objeto de lei 
municipal específica. 

Seção II 
Taxas Decorrentes do Exercício do Poder de Polícia 

Art. 24. As taxas decorrentes do exercício do poder de polícia do 
Município, constante no Anexo Único, classificam-se em: 

- Taxa de Licença para localização e funcionamento; 
II - Taxa de Fiscalização Sanitária; 
III - Taxa de Fiscalização de Publicidade; 
IV - Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiros; 
V - Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em 

Horário Extraordinário; 
VI - Taxa de Fiscalização de Exercício de atividade ambulante, 

eventual e feirante; 

12 
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VII - Taxa de Fiscalização Sanitária de atividade ambulante, 

eventual e feirante; 
VIII - Taxa de Fiscalização de Obras; 
IX - Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, 

Vias e Logradouros Públicos. 
X - Taxa de Fiscalização Ambiental ou Florestal. 

Seção III 
Taxas Decorrentes de Serviços Públicos 

Art. 25. As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição, constante no Anexo Único, compreendem: 

1 - Taxa de Serviço de Limpeza Pública; 
II - Taxa de Serviço de Coleta e Transporte de Lixo; 
III - Taxa de Serviço de Conservação de Calçamento e vias 

públicas; 
IV - Taxa de Serviços de Pavimentação; 
V — Taxa de Expediente 
VI - Taxas de Serviços Diversos. 

§ 1° As hipóteses que compreende o item V e VI são os constantes 
do Anexo desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Art. 26. A contribuição de melhoria será devida em decorrência da 
valorização imobiliária causada pela obra pública executada pelo Município, e 
será cobrada para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra 
valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado. 

13 
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Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 

incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades pertinentes à 
contribuição de melhoria de que trata o caput deste artigo, constituem objeto de 
lei municipal específica. 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) 

Art. 27. A Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública (COSIP) destina-se a cobrir as despesas com a energia elétrica 
consumida com a administração, operação, manutenção e ampliação do serviço 
de iluminação pública do Município, prevista no artigo 149-A da Constituição 
Federal de 1988. 

§ 1° A COSIP incide sobre os imóveis ligados diretamente ou não à 
rede de distribuição de energia elétrica e tem como fato gerador a utilização dos 
serviços de instalação, operação, manutenção e expansão do sistema de 
iluminação em vias, logradouros e outros locais públicos de uso comum, 
prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição. 

§ 2° As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de incidência, 
fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades atinentes à 
COSIP de que trata o capuz' deste artigo, constituem objeto de lei municipal 
específica. 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO I 
14 
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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I. 
Disposição Preliminar 

Art. 28. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os 
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 
jurídicas a eles pertinentes. 

Seção II 
Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

Art. 29. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição, extinção, majoração ou redução de tributos; 
II - a definição de fato gerador de obrigação tributária principal e do 

seu sujeito passivo; 
III - a fixação, majoração ou redução de alíquota de tributo e da sua 

base de cálculo; 
IV - a cominação de penalidades para as ações ou omissões 

contrárias a seus dispositivos ou para outras infrações nela definidas; 
V - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 

tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades; 
VI - a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros; 
VII - a atribuição a outra pessoa jurídica de direito público, das 

funções de arrecadar ou de fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões administrativas em matéria tributária. 

§ 1° Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base 
de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso, observado o disposto no art. 
9° deste Código. 

15 
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§ 2° Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no 

inciso III do caput deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva 
base de cálculo ou do seu valor fixo estabelecido na legislação tributária. 

Art. 30. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes 
sobrevenha. 

Art. 31. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das 
leis em função das quais sejam expedidos, com observância das regras de 
interpretação estabelecidas neste Código. 

Seção III 
Normas Complementares 

Art. 32. São normas complementares das leis, dos tratados e das 
convenções internacionais e dos decretos: 

I - as portarias, instruções normativas, resoluções e outros atos 
normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a quem a lei atribua eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades 
administrativas; 

IV os convênios que o Município celebrar com outros entes da 
Federação. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo 
exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização 
do valor monetário da base de cálculo do tributo. 

CAPÍTULO II 
DA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

16 
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Art. 33. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária 

rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, 
ressalvado o previsto neste Capítulo. 

Art. 34. A legislação tributária da Estância Turística do Município 
de Ouro Preto do Oeste vigora dentro de seus limites territoriais. 

Parágrafo único. A legislação tributária também vigora fora do 
território do Município, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade 
os convênios de que participe, ou do que disponha lei complementar federal que 
trate de normas gerais. 

Art. 35. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 
- na data da sua publicação, as portarias, as instruções normativas, 

as resoluções e outros atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas; 

II - 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos 
órgãos componentes das instâncias administrativas, quanto a seus efeitos 
normativos; 

III - na data neles prevista, os convênios que o Município celebre 
com outros entes da Federação. 

§ 1° Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que ocorra a sua publicação, os dispositivos de lei que: 

1 - instituam ou majorem tributos; 
II - definam novas hipóteses de incidência; 
III - extingam ou reduzam isenções, não concedidas por prazo certo 

e em função de determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável ao contribuinte. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1° deste artigo, deverá ser 
observado o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias entre a data da publicação 
e a entrada em vigor dos dispositivos de lei que tratem dos fatos descritos no 
referido parágrafo. 

§ 3° A limitação do § 2° deste artigo não se aplica à fixação da base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). 

17 
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CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 36. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos 
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos os que se iniciaram, mas 
ainda não se completaram pela inexistência de todas as circunstâncias materiais 
necessárias e indispensáveis à produção de seus efeitos, quando tratar-se de 
situação de fato, ou que, tratando-se de situação jurídica, esta não esteja 
definitivamente constituída. 

Art. 37. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de tratá-lo corno contrário a qualquer exigência de 

ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

CAPÍTULO IV 
DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 38. Na ausência de disposição expressa, a autoridade 
competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na 
ordem indicada: 

I - a analogia; 
II - os princípios gerais de direito tributário; 
III - os princípios gerais de direito público; 

18 
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IV - a equidade. 

§ I° O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de 
tributo não previsto em lei. 

§ 2° O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido. 

Art. 39. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para 
pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e 
formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. 

Art. 40. A lei tributária não alterará a definição, o conteúdo e o 
alcance de institutos, conceitos e fornias de direito privado, utilizados, expressa 
ou implicitamente, pela Constituição Federal da República Federativa do Brasil 
ou pela Lei Orgânica do 'Município para definir ou limitar a competência 
tributária deste Município. 

Art. 41. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção; 
III - dispensa cio cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Art. 42. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina 
penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de 
dúvida quanto: 

- à capitulação legal do fato; 
11 - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza 

ou extensão dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação. 

Art. 43. É facultado ao sujeito passivo, aos sindicatos e às entidades 
representativas de atividades econômicas ou profissionais formularem consulta à 
Administração Tributária sobre dúvidas de interpretação da legislação tributária 
municipal aplicada a situações concretas e determinadas. 

19 
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Parágrafo único. A consulta também poderá ser realizada por agente 
fiscal em relação a fatos concretos relacionados com procedimento fiscal em 
curso, para o qual tenha sido designado. 

TÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento de tributo de competência do Município ou 
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 2° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por 
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 
arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, 
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

CAPÍTULO II 
DO FATO GERADOR 

Art. 45. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida 
em lei corno necessária e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 46. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que 
não configure obrigação principal. 

‘3 
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Art. 47. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido 
o fato gerador e existentes os seus efeitos: 

- tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que 
normalmente lhe são próprios; 

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II deste artigo e salvo 
disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais 
reputam-se perfeitos e acabados: 

1 - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu 
implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do 
ato ou da celebração do negócio. 

Art. 48. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo- 
SC: 

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem corno da natureza do seu objeto ou 
dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Art. 49. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 
tributária. 

§ 10  O ato' de desconsideração deverá ser devidamente 
fündamentado pela autoridade responsável pelo lançamento, com descrição clara 
e precisa do ato ou negócio desconsiderado e referência a todas as circunstâncias 
pertinentes, conforme estabelecido em Regulamento. 

§ 2° O sujeito passivo poderá impugnar o ato de desconsideração, 
por ocasião da impugnação do lançamento tributário realizado por meio de auto 
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de infração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua ciência, por 
meio de petição fundamentada, instruída com as provas cabíveis, 

§ 30  A impugnação prevista no § 2° deste artigo, o procedimento da 
sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e procedimentos que 
regem o Processo Administrativo Tributário e a sua tramitação no âmbito do 
Município. 

CAPÍTULO III 
DO SUJEITO ATIVO 

Art. 50. A Estância Turística de Ouro Preto do Oeste é o sujeito 
ativo titular do direito de exigir o cumprimento das obrigações tributárias 
previstas neste Código e na legislação tributária vigente. 

CAPÍTULO IV 
DO SUJEITO PASSIVO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 51. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada 
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a 

situação que constitua o respectivo fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 

sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

Art. 52. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada 
às prestações que constituam o seu objeto. 

22 
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Art. 53. Salvo disposições de lei em contrária, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem 
ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

Seção II 
Solidariedade 

Art. 54. São solidariamente obrigadas: 
- as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por este Código. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não 
comporta beneficio de ordem. 

Art. 55. São os seguintes os efeitos da solidariedade: 
1 - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, 
salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a 
solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, favorece ou prejudica aos demais. 

Seção III 
Capacidade Tributária 

Art. 56. A capacidade tributária passiva independe: 
1 - da capacidade civil das pessoas fisicas; 
II - de a pessoa física encontrar-se sujeita a medidas que importem 

privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou 
profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios; 

III - de a pessoa jurídica estar regularmente constituída, bastando 
que configure uma unidade econômica ou profissional. 

demais; 
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Seção IV 

Domicílio Tributário 

Art. 57. Ao sujeito passivo regularmente inscrito, é facultado eleger 
o seu domicílio tributário, assim entendido o lugar onde desenvolve sua 
atividade, responde e pratica os demais atos que constituam ou possam vir a 
constituir obrigação tributária. 

Art. 58. Na falta de eleição do domicílio tributário, pelo 
contribuinte ou responsável, considera-se como tal: 

I - quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual, ou, sendo 
esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado, as pessoas a estas 
equiparadas ou os empresários individuais, o lugar da sua sede localizada no 
Município, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de 
cada estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, cada repartição 

no território do Município. 

§ 1° Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer 

dos incisos do capta deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do 
contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos 
atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2° A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, 
quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, 
aplicando-se então a regra do § 1° deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Disposição Geral 

c'() 	
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Art. 59. Sem prejuízo da responsabilidade prevista nesta Seção e 

das definidas para cada tributo municipal, a Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste poderá atribuir de modo expresso, por lei, a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Seção II 
Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 60. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis e os 
relativos a taxas pela prestação de serviços • referentes a tais bens ou a 
contribuições, sub-rogam na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação. 

Art. 61. São pessoalmente responsáveis: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens 

adquiridos ou remidos; 
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos 

devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta 
responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação; 

III - o espólio,. pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da 

abertura da sucessão. 

Art. 62. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos 
devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da 
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu 
espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual. 
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Art. 63. A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir 

de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 
industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou 
outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos 
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na 
exploração ou iniciar dentro de 06 (seis) meses a contar da data da alienação, 
nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
alienação judicial: 

I - em processo de falência; 
II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de 

recuperação judicial. 

§ 2° Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo quando o 
adquirente for: 

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou 
sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial; 

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, 
consanguíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de 
qualquer de seus sócios; 	. 

III - identificado como agente do falido ou do devedor em 
recuperação judicial, com o objetivo de fraudar a sucessão tributária. 

§ 32  Em processo de falência, o produto da alienação judicial de 
empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à 
disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos 
extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário, 

Art. 64. O disposto nesta Seção aplica-se aos créditos tributários 
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela 
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GABINETE DO PREFEITO 
referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que 
relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. 

Seção III 
Responsabilidade de Terceiros 

Art. 65. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que 
forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e.  curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados 

ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos 

por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa 

falida, pelo concordatário e o devedor em recuperação judicial; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos 

tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do 
seu oficio; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de 
penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 66. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no art. 65 deste Código; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado. 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 
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Art. 67. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade 
por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 68. A responsabilidade é pessoal ao agente: 
I - quanto às infrações definidas em lei como crimes ou 

contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, 
mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa 
emitida por quem de direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do 
agente seja elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de 
dolo específico: 

a) das pessoas referidas no art. 66 deste Código, contra aquelas por 

quem respondem; 
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus 

mandantes, preponentes ou empregadores; 
e) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado, contra estas. 

Seção V 
Denúncia Espontânea 

Art. 69. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento integral ou comprovante do 
parcelamento do tributo devido e acréscimos moratórias, ou do depósito da 
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia 
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida 
de fiscalização, relacionados com a infração. 

TÍTULO III 
28 
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a 
mesma natureza desta. 

Parágrafo único. O crédito tributário compreende os valores 
referentes ao tributo, à sua atualização monetária, aos juros incidentes, à multa 
moratória cabível e à penalidade pecuniária aplicável, quando for o caso. 

Art. 71. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou 
que excluem sua exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu 
origem. 

Art. 72. O crédito tributário regularmente constituído somente se 
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos 
previstos neste Código. 

Parágrafo único. Fora dos casos previstos neste artigo, a efetivação 
ou as garantias do crédito tributário não podem ser dispensadas, sob pena de 
responsabilidade funcional na forma da lei. 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Lançamento 

Art. 73. Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 
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administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaçãó da 
penalidade cabível. 

§ 1° A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

§ 2° O lançamento a que se refere este artigo é de competência 
privativa do servidor municipal de carreira designado para este fim. 

Art. 74. Quando o valor tributável esteja expresso em moeda 
estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio 
do dia da ocorrência do fato ,gerador da obrigação. 

Art. 75. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente 
modificada ou revogada. 

§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha: 

1 - instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização; 

II - ampliado os poderes de investigação dos agentes fiscais da 
Administração Tributária; 

III - outorgado ao crédito tributário maiores garantias ou 
privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade 
tributária a terceiros. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por 
períodos certos de tempo, nos casos em que este Código ou a lei fixe 
expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido. 

Art. 76. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
só pode ser alterado em virtude de: 
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sujeito 

da autoridade administrativa, nos casos 

passivo em Processo 

Art. 77. O sujeito passivo poderá impugnar o crédito tributário 
regularmente constituído, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da cientificação 
do lançamento, mediante petição fundamentada, instruída com as provas 

cabíveis. 

Parágrafo único. A impugnação prevista neste artigo, o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município. 

Art. 78. A modificação introduzida, "de oficio" ou em 
consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos 
adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente 
pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Seção II 
Modalidades de Lançamento 

Art. 79. O lançamento "de oficio" é efetuado pela autoridade 
administrativa de forma direta, independentemente da participação do sujeito 

passivo. 

Art. 80. O lançamento por declaração é efetuado com base na 
declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre 
matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
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§ 1° A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, 

quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissivel mediante 
comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 

§ 2° Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame 
serão retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a 
revisão daquela. 

Art. 81. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em 
que a referida autoridade, tornando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo 
extingue o crédito, sob condição resolutória cia ulterior homologação ao 
lançamento. 

§ 2° Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, 
visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3° Os atos a que se refere o § 2° deste artigo serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na 
imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4° O prazo para a Administração Tributária homologar o 
recolhimento previsto no caput deste artigo é de 5 (cinco) anos, contados da 
ocorrência do fato gerador. 

§ 5° Expirado o prazo previsto no § 4° deste artigo, sem que a 
Administração Tributária tenha se pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
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§ 6° No caso de comprovação de dolo, fraude ou simulação, o prazo 

para homologação será de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Art. 82. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou torne em 
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a 
autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, 
sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou 
pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 83. O lançamento é efetuado e revisto "de ofício" pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no 

prazo e na forma da legislação tributária; 
III - quando a Pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 

declaração nos termos do inciso II deste artigo, deixe de atender, no prazo e na 
forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração 
obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa 
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o art. 81 deste 
Código; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de 
terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento anterior; 
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IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 

fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma 
autoridade, de ato ou formalidade especial; 

X - se verifique que, no lançamento anterior, ocorreu erro de 
qualquer natureza, ainda que este tenha sido ocasionado pela Administração 
Tributária. 

§ 1° O lançamento ou a sua revisão somente se efetiva com a sua 
regular notificação ao sujeito passivo. 

§ 2° A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não 
extinto o direito da Fazenda Pública. 

CAPÍTULO III 
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 84. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as impugnações e os recursos, nos termos das normas 

reguladoras do Processo Administrativo Tributário; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial; 
VI - o parcelamento. 

§ 1° O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela consequentes. 
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§ 2° A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em 

mandado de segurança ou em qualquer espécie de ação judicial não impede a 
constituição do crédito tributário. 

Art. 85. Os servidores municipais competentes, sob pena de 
responsabilidade, adotarão, providências e praticarão os atos que forem 
necessários para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Seção II 
Moratória 

Art. 86. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
II - em caráter individual, por despacho da autoridade 

administrativa, desde que autorizada por lei. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever 
expressamente a sua aplicabilidade à deteiminada região, zona, setor ou bairro 
do território do Município, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 

passivos. 

Art. 87. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize 
sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros 

requisitos: 

Art. 88. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente 
abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho 
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- o prazo de duração do favor; 
II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 
III - sendo caso: 
a) os tributos a que se aplica; 
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a 

que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à 
autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso 

de concessão em caráter individual. 
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que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, 
fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

Art. 89. A concessão da moratória em caráter individual não gera 
direito adquirido e será revogado "de oficio", sempre que se apure que o 
beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria 
ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o 
crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1° No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 
concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da 
prescrição do direito à cobrança do crédito. 

§ 2° No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer 
antes de prescrito o direito à cobrança do crédito. 

Seção III 
Parcelamento 

Art. 90. Os créditos tributários poderão ser pagos em parcelas 
mensais nas condições estabelecidas neste Código, em conformidade com o 
definido em lei municipal específica. 

§ 1° O parcelamento poderá abranger: 
I - os créditos ainda não lançados, confessados pelo sujeito passivo; 
II - os créditos constituídos e ainda não inscritos como dívida ativa; 
III - os créditos inscritos corno dívida ativa; 
IV - os créditos em cobrança executiva. 
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§ 2° Os créditos tributários devidos pelo sujeito passivo optante por 

parcelamento serão consolidados na data do pedido, incluindo valor principal, 
atualização monetária, multa punitiva, multa e juros moratórios, conforme o 

caso. 

Art. 91. O parcelamento será concedido pela Administração 
Tributária mediante pedido do sujeito passivo, no qual ele confessará 
formalmente o débito e indicará o número de parcelas desejadas, observado o 
limite máximo de 36 parcelas mensais, sendo que o valor de cada parcela não 

poderá ser inferior a 1(urna) UPFM. 

Art. 92. As disposições deste Código relativas à moratória aplicam-

se subsidiariamente ao parcelamento. 

Art. 93. A concessão de parcelamento não gera direito adquirido e 
será revogada "de oficio", sempre que se verifique que o sujeito passivo não 

cumpriu o acordado. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

Art. 94. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 

termos do disposto nos §§ 1°, 4° e 5° do art. 81 deste Código; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2° 
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IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 

definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação 

anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 

estabelecidas neste Código. 

Parágrafo único. Os efeitos da extinção total ou parcial do crédito 
ficam sujeitos à ulterior verificação da irregularidade na sua constituição, 
observado o disposto nos artigos 83 deste Código. 

Seção II 
Pagamento 

Art. 95. Os prazos e as formas de pagamento dos tributos 

municipais serão fixados por Decreto municipal. 

Art. 96. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a conceder 
desconto pela antecipação de pagamento de tributo, em caráter: 

I - geral; 
II - limitadamente: 
a) a determinado grupo ou categoria econômica de contribuintes, 

em função das características e condições a eles peculiares; 
b) a determinada região ou bairro do território do Município, em 

função das características e condições a eles peculiares; 
c) em função da dificuldade de identificar a ocorrência do fato 

gerador da obrigação tributária ou da quantificação do crédito tributário. 

§ 1° Ressalvados os casos expressos neste Código, o desconto 
previsto neste artigo não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor do 

crédito tributário. 

§ 2° O desconto será estabelecido em Decreto específico, onde 
serão disciplinados, além da sua abrangência e valor, a forma de apuração do 
crédito tributário e da antecipação do pagamento. 
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Art. 97. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral 
do crédito tributário. 

Art. 98. O pagamento de um crédito não importa em presunção de 
regularidade integral: 

- quando parcial, das prestações em que se decomponha; 
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros 

tributos. 

Art. 99. O crédito não integralmente pago no vencimento será 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 
prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer 
medidas de garantia previstas neste Código e na legislação tributária. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na pendência 
de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do 
crédito. 

Seção III 
Acréscimos Moratórios e da Atualização Monetária 

Subseção I 
Acréscimos Moratórios 

Art. 100. Os créditos tributários do Município que vencerem após a 
entrada em vigor deste Código e não pagos nos prazos estabelecidos na 
legislação tributária serão acrescidos de: 

I - juros de mora equivalentes a 1% (um por cento) ao mês, a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do débito até o último dia do 
mês anterior ao do pagamento, sem prejuízo do disposto no § Único deste artigo; 

II - multa de mora de 2,00% (dois por cento) por mês de atraso, 
limitada a 6,00% (seis por cento) a partir de 90(noventa) dias. 

Parágrafo único. O percentual dos juros de mora relativo ao mês em 
que o pagamento for efetuado será de 1% (um por cento). 
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Art. 101. A multa de mora prevista no inciso II do caput do artigo 
100 será calculada somando-se os dias de atraso, iniciando a contagem no 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do crédito tributário, e finalizando 
no dia em que ocorrer o pagamento ou o seu parcelamento. 

Subseção II 
Atualização Monetária 

Art. 102. A Unidade Padrão Fiscal Municipal (UPFM), indexador 
municipal, será atualizada com base na inflação oficial do período, consoante à 
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-
E) ou outro que vier a substituí-lo, ou pelo índice utilizado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para atualização monetária dos tributos federais, a 
critério do Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 103. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Municipal serão atualizados mediante a aplicação da UPFM. 

§ 1° A UPFM é a unidade referencial que a Estância Turística de 
Ouro Preto do Oeste utilizará para quantificar e atualizar tributos e demais 
valores transacionados. 

§ 2° O valor da UPFM será objeto de Resolução do Secretário 
Municipal de Fazenda, publicada no Diário Oficial do Município na primeira 
quinzena do mês de dezembro de cada ano, para vigência a partir de 1° de 
janeiro do ano subsequente, considerando-se, para efeitos de atualização do seu 
valor, o período de 12 (doze) meses. 

§ 3° O Valor da Unidade Padrão Fiscal Municipal — UPFM 
corresponde a R$ 38,94 (trinta e oito reais e noventa e quatro centavos). 

Seção IV 
Imputação de Pagamento 

Art. 104. Existindo simultaneamente dois ou-mais débitos vencidos 
do mesmo sujeito passivo para com o Município, relativos ao mesmo ou a 
diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária, acréscimos 
moratórios ou de atualização monetária, a autoridade administrativa competente 
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para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as 
seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

1 - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em 
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e 
por fim, aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 
IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Seção V 
Consignação em Pagamento 

Art. 105. A importância de crédito tributário pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

1 - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento 
de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências 
administrativas sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito 
público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1° A consignação só pode versar sobre o crédito que o 
consignante se propõe pagar. 

§ 2° Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; julgada 
improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido 
de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Seção VI 
Pagamento Indevido 

Art. 106. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a 
modalidade do seu pagamento, nos seguintes casos: 
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I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior 

que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou 
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou 
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 
condenatória. 

Art. 107. A restituição de tributos que comporte, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove 
haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, 
estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 

Art. 108. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à 
restituição, na mesma proporção, da atualização monetária e das penalidades 
pecuniárias, salvo as referentes infrações de caráter formal não prejudicadas pela 
causa da restituição. 

§ 1° Os valores a serem restituídos serão corrigidos pelo mesmo 
índice de atualização monetária utilizada pelo Município conforme critérios 
estabelecidos em regulamento. 

§ 2° A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito 
em julgado da decisão definitiva que a determinar. 

§ 3° Os juros previstos no § 2° deste artigo serão calculados pelo 
mesmo índice e pela mesma forma aplicada ao pagamento de tributos em atraso. 

Art. 109. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

- nas hipóteses dos incisos I e II do art. 106, da data da extinção do 
crédito tributário e no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, do 
momento do pagamento antecipado; 
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II - na hipótese do inciso III do art. 106, da data em que se tornar 

definitiva a decisão administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial que 
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Art. 110. O sujeito passivo que tiver o pedido de restituição negado 
pela Administração Tributária poderá impugnar o ato denegatório do pedido no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do ato. 

Parágrafo único. A impugnação prevista no caput deste artigo e o 

procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município 

Seção VII 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 111. A Administração Tributária poderá autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 
vincendos, do sujeito passivo contra o Município. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá, conforme 
condições definidas em lei municipal específica, realizar a compensação de 
créditos tributários com créditos do sujeito passivo decorrente de precatório 
judicial emitido contra o Município. 

Art. 112. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisão judicial. 

Seção VIII 
Transação 

Art. 113. O Chefe do Poder Executivo poderá autorizar a transação 
de crédito tributário nas ações fiscais, que estejam sendo discutidas em juízo, 
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mediante concessões mútuas, homologadas judicialmente, que resulte no 
término do litígio e consequente extinção de crédito tributário. 

§ 1° A autorização da transação será precedida de parecer da 
Administração Tributária do Município. 

§ 2° A transação de que trata este artigo não poderá importar em 
redução superior a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário total. 

§ 3° Não serão objeto de transação de que trata este artigo as custas 
judiciais e outras pronunciações de direito relativas ao processo. 

§ 4° O Procurador do Município é a pessoa competente para realizar 
a transação de crédito tributário, mediante prévia autorização, em cada caso, do 
Chefe do Poder Executivo. 

Seção IX 
Remissão 

Art. 114. A Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, mediante lei 
específica, poderá conceder remissão total ou parcial de crédito tributário, 
atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a 

matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de equidade, relacionadas com as 

características pessoais ou materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região ou bairro do 

território do Município. 

Art. 115. A remissão, quando não concedida em caráter geral, será 
efetivada, em cada caso, por despacho fundamentado da autoridade 
administrativa, em requerimento no qual o interessado faça prova do 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos neste 
Código ou em lei específica e no despacho de concessão, se for o caso. 
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Parágrafo único. A concessão de remissão não gera direito 
adquirido, nem à restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 116. É vedada a concessão de remissão relativa a crédito 
tributário cio IPTU progressivo no tempo. 

Seção X 
Decadência e da Prescrição 

Art. 117. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

§ 1° O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido 
iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 

§ 2° O disposto no inciso I deste artigo não se aplica ao previsto no 
art. 81 deste Código, quando houver pagamento antecipado. 

Art. 118. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 
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Art. 119. A prescrição poderá ser reconhecida pela Administração 

Tributária "de ofício" ou a pedido do sujeito passivo, mediante prévia 
manifestação, via parecer, do Órgão Jurídico do Município. 

Seção XI 
Dação em Pagamento 

Art. 120. O crédito tributário poderá ser extinto mediante a dação 
em pagamento de bens imóveis de interesse do Município. 

Parágrafo único. Para que seja aceita a dação em pagamento de 
bens imóveis, para fins de extinção de crédito tributário, o imóvel deverá: 

I - estar registrado em nome do sujeito passivo da obrigação 
tributária e sem nenhum ônus real sobre o mesmo; 

II - ser útil aos planos e programas da Administração Municipal 
estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) em vigor; 

III - ter o seu valor avaliado pela Administração Tributária não 
inferior ao montante do crédito a ser extinto. 

Art. 121. Se o credor for evicto do bem imóvel recebido em 
pagamento, restabelecer-se-á a obrigação primitiva, ficando sem efeito a 
quitação dada. 

Art. 122. O crédito tributário com exigibilidade suspensa em 
virtude de depósito do seu montante integral ou de parcelamento não poderá ser 
objeto de extinção por dação em pagamento de bens imóveis. 

CAPÍTULO V 
DA EXCLUSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção 
Disposições Gerais 

Art. 123. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção; 
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IT - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo 
crédito seja excluído ou dela consequente. 

Seção II 
Isenção 

Art. 124. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre 
decorrente de lei específica que especifique as condições e requisitos exigidos 
para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua 
duração. 

§ 1° A isenção pode ser restrita a determinada região ou bairro do 
território do Município, em função de condições a ela peculiares. 

§ 2° A isenção tributária será condicionada: 
I - para a concessão do beneficio fiscal, a adimplência do 

beneficiário com as obrigações tributárias principais e acessórias de sua 
responsabilidade, até a data da aplicação do beneficio fiscal; e 

II - para a continuidade do beneficio fiscal, a permanente 
manutenção da adimplência do beneficiário com as obrigações tributárias não 
abrangidas pela isenção. 

§ 3° A concessão de isenção e o seu reconhecimento, salvo 
disposição expressa, não desobriga o beneficiário do cumprimento das 
obrigações acessórias e não o exime dos deveres de substituto ou responsável 
tributários, quando previstos na legislação tributária. 

Art. 125. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em 
função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a 
qualquer tempo. 

Art. 126. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em 
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requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos neste Código ou em lei 
específica para sua concessão. 

§ 1° A isenção que dependa de reconhecimento pela administração 
tributária será efetivada para os fatos geradores posteriores à data do 
requerimento, sendo vedada a restituição de valores pagos ou a exclusão de 
créditos tributários referentes a fatos geradores anteriores. 

§ 2° As isenções relativas ao IPTU poderão ser deferidas em relação 
ao fato gerador já ocorrido no exercício em que for requerida, desde que a 
protocolização do requerimento tenha ocorrido até o final do prazo para o 
pagamento em cota única ou o vencimento da primeira parcela. 

§ 3° A concessão da isenção não gera direito adquirido, nem à 
restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 127. É vedada a concessão de isenção relativa ao IPTU 

progressivo no tempo 

Seção 111 
Anistia 

Art. 128. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei específica que a conceder, não se aplicando: 

- aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos 
que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou 
simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele; 

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 129. A anistia pode ser concedida: 
1- em caráter geral; 
li - limitadamente: 
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
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b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até 

determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c) às infrações cometidas por pessoas domiciliadas ou estabelecidas 

em determinada região ou bairro do território do Município, em função de 
condições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei 
que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade 
administrativa. 

Art. 130. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em 
requerimento com a qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão. 

Parágrafo único. A concessão da anistia não gera direito adquirido, 
nem à restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 131. É vedada a concessão de anistia relativa à tributação do 
IPTU progressivo no tempo. 

CAPÍTULO VI 
DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 132. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao 
crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente previstas em lei, 
em função da natureza ou das características do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributária a que 
corresponda. 
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Art. 133. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre 

determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do 
crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 
natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os 
gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 134. O sujeito passivo inadimplente com o Município, que 
possua créditos de natureza tributária ou não, inscrito na Dívida Ativa, poderá 
ser inserido pela Administração Tributária no cadastro negativo mantido por 
entidades públicas ou privadas de proteção ao crédito. 

Parágrafo Cínico. A Administração Tributária poderá delegar a seus 
agentes financeiros contratados a atribuição prevista no caput deste artigo. 

Art. 135. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens 
ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com o Município, por 
crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, com notificação da 
existência de processo de execução judicial em curso. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 
divida inscrita. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo depende de ação anulatória a 
ser intentada contra o devedor, a pessoa que com ele celebrou a estipulação 
considerada fraudulenta ou terceiros adquirentes que hajam procedido de má-fé. 

Art. 136. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, 
não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 
bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, 
aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 
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mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1.Q A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-
á ao valor total exigível, devendo ser peticionado ao juiz para determinar 
levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse 
limite. 

§ 2Q- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que 
trata o caput deste artigo enviarão, imediatamente, ao juízo a relação 
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

Seção II 
Preferências 

Art. 137. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for 
sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes 
da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Parágrafo único. Na falência: 
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às 

importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos 
créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência 
dos créditos 

decorrentes da legislação do trabalho; e 
III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 

Art. 138. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, 
concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró- 

rata; 
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III - Municípios, conjuntamente e pró-rata. 

Art. 139. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de 
fatos geradores ocorridos no curso do processo de falência. 

Art. 140. Nenhum órgão da Administração direta ou indireta deste 
Município poderá celebrar contrato, convênio ou aceitará proposta em 
procedimento licitatório, sem que o contratante, convenente ou proponente ou 
participante faça prova de quitação de todos os tributos devidos ao Município, 
relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. A Administração Tributária será exercida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, de acordo com as suas atribuições constantes do seu 
Regimento Interno, as leis municipais em vigor, este Código, seu Regulamento e 
com as demais normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

§ 1° São privativas da Administração Tributária, entre outras 
relativas à tributação, às funções referentes a cadastramento, lançamento, 
arrecadação, inscrição e controle de créditos em dívida ativa, cobrança 
administrativa, compensação, restituição, reconhecimento de beneficio fiscal, 
resposta a consultas, fiscalização do cumprimento da legislação tributária 
municipal e aplicação de sanções por infrações à legislação tributária e medidas 
de educação fiscal. 

§ 2° A inscrição e o controle de créditos em dívida ativa 
compreendem inclusive os créditos de natureza não tributária dos órgãos da 
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Administração Direta do Município e de órgãos e entidades, que sejam 
atribuídos a este Município. 

§ 3° A inscrição, o controle e a cobrança administrativa da Dívida 
Ativa poderá ser exercida em conjunto com a Procuradoria Jurídica do 
Município (PJ). 

§ 4° Compete, ainda, à Administração Tributária Municipal, 
concorrentemente com as administrações tributárias dos demais entes 
federativos, as atividades de fiscalização do cumprimento da legislação 
tributária do Simples Nacional, lançamento e a aplicação de sanções por 
infrações às normas desse regime de tributação. 

§ 5° A Administração Tributária poderá ainda exercer competência 
tributária delegada, em relação às funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou 
de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferidas a este Município por outro ente da Federação. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRO FISCAL 

Art. 142. O Cadastro Fiscal do Município compreende: 
- o Cadastro Imobiliário; 

II - o Cadastro Mobiliário. 

Parágrafo único. O Cadastro Fiscal será a base para o lançamento, a 
cobrança e a fiscalização de todos os tributos municipais, visando o exercício do 
poder de polícia do Município. 

Art. 143. O Secretário Municipal de Fazenda poderá nomear, 
através de Portaria, comissões para análise e avaliação dos elementos causadores 
da desatualização cadastral, para atualização, reformulação e modernização do 
Mapa Genérico de Valores ou Planta Genérica de Valores, tabelas e anexos 
previstos na legislação tributária do Município. 
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Art. 144. Ao Município é facultado instituir, quando necessário 

para atender a organização fazendária dos tributos de sua competência, novas 
modalidades de cadastro fiscais. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Competência, do Alcance e das Atribuições da Fiscalização 

Art. 145. Competem, privativamente, à Secretaria Municipal de 
Fazenda a fiscalização do cumprimento das normas tributárias e o 
acompanhamento das transferências constitucionais, nos termos da legislação 
específica. 

Parágrafo único. A fiscalização e o lançamento tributário competem 
privativamente aos servidores municipais ocupantes do cargo de Agente Fiscal. 

Art. 146. Todas as pessoas físicas e jurídicas, contribuintes ou 
responsáveis tributários, domiciliadas ou estabelecidas no território do 
Município, inclusive as que gozem de imunidade tributária e beneficio fiscal, 
são sujeitas à fiscalização tributária. 

Parágrafo único. A fiscalização a que se refere este artigo poderá 
estender-se a pessoas estabelecidas em outros municípios ou no Distrito Federal, 
no caso de contribuintes optantes pelo Simples Nacional e nos casos previstos 
em convênios ou nas normas de âmbito nacional. 

Art. 147. As espécies de procedimentos fiscais que serão realizados 
junto aos sujeitos passivos das obrigações tributárias municipais, as suas 
finalidades, as formas de execução, os prazos para conclusão, os poderes das 
autoridades administrativas no procedimento fiscal, as autoridades competentes 
para designá-los, bem como os termos e documentos a serem lavrados para a 
formalização dos procedimentos e as formas de suas notificações aos sujeitos 
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passivos serão estabelecidos em Regulamento ou em Ato Normativo expedido 
pelo Secretário Municipal de Fazenda. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá adotar 
procedimentos fiscais com função orientadora, objetivando incentivar o 
cumprimento espontâneo das obrigações tributárias. 

Art. 148. Qualquer procedimento fiscal poderá ser repetido, em 
relação ao mesmo sujeito passivo, ao mesmo fato, ou período de tempo, 
enquanto não extinto o direito da Administração Tributária de proceder ao 
lançamento do tributo ou à imposição de penalidade. 

Art. 149. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada 
a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação 
obtida em razão do oficio sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou 
atividades. 

§ 12  Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos 
no art. 199, da Lei Federal no. 5.172/1966, os seguintes: 

- requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da.  

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração 
administrativa. 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da 
Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente 
instaurado e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante 
recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 

§ 3.2  Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa do Município; 
III - parcelamento ou moratória; 
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IV - inscrições em cadastro negativo mantido por entidade pública 

ou privada de proteção ao crédito; 
V - notificação de lançamento de crédito tributário por meio de 

edital. 

Seção II 
Exibição de Livros e Documentos à Fiscalização 

Art. 150. As pessoas sujeitas a procedimentos fiscais são obrigadas 
a exibir à autoridade competente, quando solicitadas, os livros e documentos 
fiscais e contábeis e quaisquer outros documentos, inclusive os mantidos em 
arquivos digitais ou assemelhados, em uso ou já arquivados, que forem julgados 
necessários pela Administração Tributária. 

§ I' As pessoas sujeitas a procedimento fiscal também são 
obrigadas a permitir o acesso a seus estabelecimentos, depósitos e dependências, 
bem como a imóveis, veículos, cofres, computadores, bancos de dados, arquivos 
e móveis. 

§ 2° O acesso previsto no § 1° deste artigo deverá ser permitido a 
qualquer hora do dia ou da noite, sendo que, neste último caso, somente quando 
o estabelecimento estiver funcionando neste turno. 

§ 3° A fiscalização poderá reter para análise fora do 
estabelecimento do sujeito passivo, livros, documentos, arquivos digitais e 
quaisquer outros elementos vinculados à obrigação tributária. 

Art. 151. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros, arquivos físicos ou digitais, computadores, documentos, 
papéis ou quaisquer outras fontes de informações que contenham registros de 
natureza comercial ou fiscal e. efeitos comerciais ou fiscais dos sujeitos passivos 
ou da obrigação destes de exibi-los e de permitir o seu exame. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e 
fiscal, os arquivos digitais e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados 
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deverão ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 152. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação 
aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio; 
II - o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e 

as instituições financeiras; 
III - as empresas de administradoras de: 

a) bens móveis e imóveis; 

b) consórcios e fundos de investimentos; 

c) planos de saúde, de seguro saúde e congêneres; 

d) cartões de débito e crédito; 

e) arrendamento mercantil (leasing), faturização (factoring) e 

de franquia (franchising); 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariastes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - os contadores e técnicos em contabilidade; 
VIII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu 

cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão, se relacionem com a 
obrigação tributária. 

§ 1° A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredo em razão de cargo, oficio, função, ministério, 
atividade ou profissão. 

§ 2° As informações a serem fornecidas pelas pessoas previstas no 

inciso II do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a 
identificação dos titulares das operações financeiras e os montantes globais 
mensalmente movimentados, sendo vedada a inserção de qualquer elemento que 
permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 
efetuados. 
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§ 3° Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados 
indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, 
a autoridade responsável pelo procedimento fiscal poderá requisitar as 
informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização 
ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 4° Os Agentes Fiscais e seus superiores hierárquicos, integrantes 
da estrutura organizacional da Administração Tributária do Município, somente 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, 
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando 
houver processo administrativo ou procedimento fiscal em curso e tais exames 
sejam por eles considerados indispensáveis. 

§ 5° Serão conservados sob sigilo fiscal, na forma disposta no art. 
158 deste Código, as inforn:tações a que se referem este artigo, os documentos 
impressos ou digitais fornecidos e o resultado da sua análise. 

§ 6° O cumprimento das exigências e formalidades previstas neste 
artigo será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas 
solicitações dirigidas às pessoas previstas neste artigo. 

Art. 153. O não atendimento, no prazo estabelecido, à intimação 
para exibir livros, documentos contábeis e fiscais, arquivos digitais ou quaisquer 
outras informações solicitadas no interesse da Administração Tributária, assim 
como impedir o acesso a estabelecimento ou a imóvel, ou dificultar qualquer 
levantamento necessário à apuração do tributo, caracteriza embaraço à ação 
fiscal. 

§ 1° Também caracteriza embaraço à ação fiscal a recusa de 
recebimento de notificação ou intimação de atos e procedimentos 
administrativos. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, o não atendimentó à 
solicitação formal, devidamente justificado por escrito pelo sujeito passivo e, 
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sendo aceita a justificativa pela autoridade requisitante, não caracteriza 
embaraço a ação fiscal. 

§ 3° A aceitação da justificativa para não atender à solicitação 
formal prevista neste artigo não exime o sujeito passivo das sanções 
estabelecidas na legislação tributária em função do descumprimento da 
obrigação de possuir e manter a documentação solicitada. 

Art. 154. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxílio da 
força policial federal, estadual ou municipal, quando vitima de embaraço ou 
desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação dê 
medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido 
em lei como crime ou contravenção. 

Art. 155. O Município, a Fazenda Pública da União e as dos 
Estados, do Distrito Federal prestar-se-ão mutuamente assistência para a 
fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma 
estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio. 

Seção III 
Apreensão de Livros, Documentos e Bens 

Art. 156. Poderão ser apreendidos livros, arquivos digitais e 
documentos fiscais ou não fiscais, equipamentos e outros bens que se encontrem 
em situações irregulares ou que constituam provas de infração à legislação 

tributária. 

Art. 157. Deverão ser apreendidos: 
- livros, arquivos digitais e documentos fiscais e raio fiscais, 

equipamentos, materiais e bens que façam prova de infração à legislação 
tributária, de fraude, de simulação, de adulteração ou de falsificação; 

II - documentos fiscais de serviços com prazo de validade vencido 
ou de contribuinte que tenha encerrado as suas atividades. 

Art. 158. Havendo prova ou fundada suspeita de que os livros, 
arquivos digitais, documentos, bens ou materiais se encontrem em local diverso 
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do estabelecimento ou domicílio do sujeito passivo, será solicitada a busca e a 
apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para evitara sua 
remoção clandestina. 

Parágrafo único. Será solicitada judicialmente a exibição quando 
houver a recusa da entrega espontânea de livros, arquivos magnéticos, 
documentos, bens ou materiais previstos neste Código. 

Art. 159. A forma e as providências para guarda e devolução, 
quando for o caso, dos livros, arquivos digitais, documentos, bens e materiais 
apreendidos serão estabelecidas em Regulamento. 

Seção IV 
Representação 

Art. 160. Representação é a comunicação à Administração 
Tributária, feita por escrito e assinada, de qualquer ação ou omissão contrária às 
disposições deste Código, do seu Regulamento ou de outra norma tributária. 

Art. 161. É facultado a qualquer pessoa representar à autoridade 
competente qualquer ação ou omissão contrária à legislação tributária. 

Parágrafo único. A representação não será admitida quando não vier 
acompanhada de provas ou da indicação de onde elas podem ser encontradas. 

Art. 162. As autoridades competentes para decidir sobre a 
procedência ou improcedência da representação, bem como os procedimentos a 
serem adotados serão definidos em Regulamento. 

Art. 163. A autoridade competente para realizar procedimento 
fiscal, assim como os seus superiores hierárquicos, sempre que verificarem 
indício da prática de crime contra a ordem tributária comunicará o fato à 
autoridade competente, acompanhado das respectivas provas, para fins, de 
formalização de representação ao Ministério Público. 
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§ 1° A autoridade competente para realizar representação de indício 

de prática de crime contra a ordem tributária é o Secretário Municipal de 
Fazenda. 

§ 2° A representação prevista neste artigo somente poderá ser 
encaminhada ao Ministério, Público quando for proferida a decisão final em 
processo administrativo tributário. 

§ 3° A forma como será feita e instruída a representação ao 
Ministério Público será estabelecida em Regulamento. 

Seção V 
Consulta 

Art. 164. A consulta a ser realizada pelos sujeitos passivos, 
sindicatos, entidades representativas de atividades econômicas ou profissionais e 
pelos Agentes Fiscais do tesouro municipal sobre situações concretas e 
determinadas relacionadas com a interpretação da legislação tributária, deverá 
ser formulada à Administração Tributária, por meio de petição escrita. 

Parágrafo único. A consulta indicará, claramente, se versa sobre a 
hipótese do fato gerador da obrigação tributária, ocorrido ou não. 

Art. 165. Não serão aceitas as consultas: 
I - que versarem sobre dispositivos expressos da legislação 

tributária ou sobre tese de direito já sumulada administrativamente pelo Órgão 
Colegiado Administrativo Tributário do Município ou judicialmente pelo 
Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - formuladas depois de iniciado procedimento fiscal contra o.  
consulente, que suspenda a sua espontaneidade; 

III - formuladas por consulente que, à data de sua apresentação, 
esteja intimado por meio de lançamento ou auto de infração, ou citado para ação 
executiva tributária, relativamente à matéria consultada; 

IV - que não descrevam, com exatidão, a hipótese a que se referem 
ou não contenham os elementos necessários à sua solução, exceto se a 
inexatidão for escusável, a critério da autoridade consultada. 
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Art. 166. Não poderá ser adotada nenhuma sanção contra o sujeito 
passivo que agir em estreita conformidade com a solução dada à consulta, 
enquanto prevalecer o entendimento nela consubstanciado e não houver 
modificação na legislação sobre a qual se amparou a resposta. 

Art. 167. Na hipótese de mudança de entendimento fiscal, a nova 
orientação atingirá a todos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente 
procederam de acordo com o parecer vigente até a data da modificação. 

Parágrafo único. A mudança de critério jurídico só poderá ser 
efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador 
ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Art. 168. O parecer dado em pedido de consulta, após ciência do 
interessado, será publicado no Diário Oficial do Município, passando a ter 
eficácia a partir da data da publicação. 

Parágrafo único. Qualquer alteração de interpretação de consulta já 
respondida também será publicada na forma do caput deste artigo. 

Art. 169. Da solução dada à consulta não caberá recurso e nem 
pedido de reconsideração. 

Art. 170. Resolução do Secretário Municipal de Fazenda 
estabelecerá as normas relativas à forma de realização de consulta, os seus 
efeitos e as pessoas competentes para respondê-las. 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES FISCAIS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 171. Constitui infração fiscal qualquer ação ou omissão 
contrária às disposições da legislação tributária municipal, independentemente 
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da intenção do agente ou responsável e da efetividade, natureza e extensão dos 
efeitos do ato. 

Art. 172. As infrações aos dispositivos deste Código e da legislação 
tributária, sem prejuízo das disposições relativas às infrações e penalidades 
constantes de outras leis, serão punidas com as seguintes sanções, isoladas ou 
cumulativamente: 

I - multa de caráter punitivo; 
II - vedação de transacionar com o Município; 
III - vedação de obtenção de benefícios fiscais; 
IV - suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais; 
V - sujeição a regime especial de fiscalização; 
VI - suspensão ou cancelamento da inscrição municipal. 

§ 1° Sendo apurada mais de uma infração fiscal para o mesmo 
sujeito passivo em um único procedimento fiscal, a sanção do inciso I deste 
artigo será aplicada isoladamente por infração, ainda que capitulada no mesmo 
dispositivo legal. 

§ 2° Quando determinada infração fiscal for reiterada em várias 
competências do período fiscalizado ou quando vários atos infracionais 
cometidos forem capitulados nos mesmos dispositivos legais da obrigação e da 
penalidade, será lavrado um único Auto de Infração para o período ou para o ato 
infracional. 

§ 3° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica quando houver 
dúvida sobre a base de apuração ou sobre a tributação do fato gerador. 

§ 4° As sanções constantes deste artigo não ilidem as demais 
previstas na legislação tributária específica. 

Art. 173. A aplicação de penalidade de qualquer natureza, de 
caráter administrativo ou criminal, e o cumprimento da penalidade aplicada, não 
dispensa o pagamento do tributo devido, a incidência de juros de mora e de 
atualização monetária e nem o cumprimento dos deveres instrumentais 
estabelecidos na legislação tributária. 
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Parágrafo único. O valor do crédito tributário oriundo de multa de 
caráter punitivo não pago no vencimento estabelecido sofrerá a incidência dos 
acréscimos moratórios previstos neste Código. 

Art. 174. Não será passível de penalidade o sujeito passivo que 
tenha agido ou pago tributo de acordo com a interpretação fiscal constante de 
decisão definitiva da Administração Tributária, ainda que venha a ser esta 
posteriormente modificada. 

Seção II 
Das Multas de Caráter Punitivo 

Art. 175. As infrações passíveis de aplicação de multas, as 
respectivas sanções e valores a elas imputados serão previstas em cada lei 
específica dos tributos, sem prejuízo do disposto neste Código. 

Seção III 
Da Proibição de Transacionar com o Município 

Art. 176. O sujeito passivo que estiver em débito com o Município 
em relação à obrigação tributária principal ou acessória não poderá receber 
créditos ou quaisquer valores, nem participar de licitação, celebrar contratos e 
convênio ou transacionar com o Município e suas entidades da administração 
indireta. 

Parágrafo único. A instrumentalização do disposto neste artigo será 
realizada por meio da certidão negativa. 

Seção IV 
Da Obtenção, Suspensão ou Cancelamento de Benefícios Fiscais 
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Art. 177. O sujeito passivo que cometer infração a este Código e à 

legislação tributária fica impedido de obter isenção ou qualquer outro beneficio 
fiscal concedido pelo Município, assim como poderá ter os beneficios 
anteriormente concedidos suspensos ou cancelados. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, considera-se benefício fiscal 
qualquer concessão legal ao sujeito passivo, para eximi-lo, total ou 
parcialmente, do pagamento de crédito tributário ou do cumprimento de 
obrigação acessória. 

§ 2° A sanção prevista neste artigo será reconhecida por Resolução 
do Secretário Municipal de Fazenda, mediante processo administrativo que 
comprove a infração, assegurando-se ao sujeito passivo a ampla defesa e o 
contraditório. 

Seção V 
Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

Art. 178. O sujeito passivo poderá ser submetido a regime especial 
de fiscalização quando: 

I - reincidir na não emissão de documentos fiscais; 
II - houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à 

autenticidade dos registros referentes às operações realizadas e aos tributos 
devidos; 

III - não fornecer a documentação ou informações solicitadas, 
referentes aos serviços prestados ou tornados; 

IV - for considerado devedor contumaz. 

§ I° Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, o 
sujeito passivo será considerado devedor contumaz quando qualquer de seus 
estabelecimentos sediado neste Município deixar de recolher crédito tributário 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

I - de três competências, consecutivas ou não, confessado por meio 
da emissão de nota fiscal de serviços eletrônica, de escrituração fiscal eletrônica 
ou por declarações fiscais; 
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II - de três parcelas, estabelecidas consecutivas ou não, de 

parcelamento formalizado, nos termos da legislação tributária municipal; ou 
III - inscrito na Dívida Ativa do Município decorrente do imposto 

não confessado, lançado após a vigência deste Código, que ultrapasse o valor 
equivalente a 30% (trinta por cento) do faturamento bruto do ano calendário 
imediatamente anterior, considerados todos os estabelecimentos do sujeito 
passivo. 

§ 2° Não serão computados para os fins do disposto no inciso IV e 
parágrafo 1° deste artigo os créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3° Para fins de caracterização de devedor contumaz, a 
Administração Tributária deverá notificar o sujeito passivo da mora, 
concedendo-lhe prazo de até 15 (quinze) dias para pagar os tributos devidos ou 
comprovar a inexistência total ou parcial do crédito tributário. 

§ 4° O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor contumaz 
quando os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. 

§ 5° O regime especial de fiscalização tratado neste artigo 
compreende a aplicação das seguintes providências, isoladas ou conjuntamente: 

I - expedição de Certidão da Dívida Ativa e execução, pelos 
respectivos órgãos competentes, em caráter prioritário, de todos os créditos do 
infrator, de natureza tributária ou não, inscrito na dívida ativa; 

II - suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais dos quais seja 
beneficiário o sujeito passivo; 

III - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento de 

IV - cumprimento de obrigação acessória estabelecida no ato que 
instituir o regime especial; 

V - manutenção de Agentes Fiscais do tesouro municipal com o fim 
de acompanhar as operações do sujeito passivo, no estabelecimento ou fora dele, 
a qualquer hora do dia e da noite, durante o período fixado no ato que instituir o 
regime especial. 
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§ 6° O regime especial de fiscalização aplicado ao devedor 

contumaz, sem prejuízo da aplicação das providências previstas nos incisos 1, II, 
IV e V do § 5° deste artigo, consistirá na antecipação do prazo de recolhimento 
do ISSQN para antes da emissão da nota fiscal de serviço e na revogação de 
regime especial de pagamento, que porventura usufrua o sujeito passivo. 

§ 7° O regime especial de fiscalização de que trata este artigo será 
aplicado conforme dispuser o Regulamento. 

CAPÍTULO V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 179. Constitui Dívida Ativa do Município a proveniente de 
crédito de natureza tributária ou não, regularmente inscrito na repartição 
administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

§ 1° Considera-se dívida ativa tributária os créditos da Fazenda 
Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e 
respectivos adicionais e multas. 

§ 2° A dívida ativa não tributária é a proveniente de demais créditos 
da Fazenda Pública, tais corno contribuições estabelecidas em lei, multa de 
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 
taxas de ocupação, preços' de serviços prestados por órgão e entidades do 
Município, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem como os créditos decorrentes de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras 
obrigações legais. 

§ 3° A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste 
artigo, a liquidez do crédito. 

t)ia 
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Art. 180. Os créditos vencidos e não pagos no seu vencimento 

deverão ser inscritos na Dívida Ativa do Município no prazo de até 30 (trinta) 
dias do vencimento. 

§ 1° No encerramento do exercício financeiro, ainda que não tenha 
transcorrido o prazo estabelecido no capta deste artigo, a repartição competente 
providenciará a inscrição de todos os créditos vencidos. 

§ 2° Ressalvados os casos previstos neste Código e na legislação 
tributária, os créditos inscritos em Dívida Ativa, antes do seu envio para 
execução fiscal, poderão ser objeto de cobrança administrativa pela 
Administração Tributária. 

Art. 181. A inscrição de crédito em Dívida Ativa far-se-á mediante 
registro em livro próprio, com a lavratura do competente termo. 

§ 1° O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

1 - o nome ou razão social do devedor e, sendo caso, o dos 
corresponsáveis, bem como, sempre que possivel, o endereço do 
estabelecimento, domicílio ou da residência de um e de outros; 

IT - o número da inscrição nos cadastros municipais: 
a) do devedor e dos corresponsáveis, se houver; 
b) do imóvel, quando tratar-se de crédito de IPTU, do ITBI ou de 

Contribuição de Melhoria; 
III - o número da inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) ou 

no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), mantidos pela Receita Federal 
do Brasil; 

IV - a quantia devida, discriminando separadamente o principal e a 
multa punitiva, quando houver, a forma de cálculo da atualização monetária e 
dos acréscimos moratórios incidentes e o termo inicial para o cálculo; 

V - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a 
disposição da lei em que seja fundado; 

VI - a data em que foi inscrita; 
VII - sendo caso, o número do processo administrativo de que se 

originar o crédito. 
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Art. 183. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e 
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a 
que aproveite. 

CAPÍTULO VI 
DAS CERTIDÕES 

Art. 184. A prova de quitação do tributo será feita mediante 
apresentação da certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações inerentes à sua pessoa, domicílio 
e ramo de atividade, bem como o período a que se refere o pedido e a sua 
finalidade. 

§ 1° A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que 
tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada 
do requerimento na repartição, cuja validade será de 90 (noventa) dias. 

§ 2° Havendo disponibilidade tecnológica compatível, a 
Administração Tributária poderá disponibilizar a funcionalidade de emissão de 
Certidão Negativa "on 1Me", com idêntica validade prevista no § 1° deste artigo. 
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§ 2° A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, vindicação 
do livro e da folha da inscrição. 

Art. 182. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo 
anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do 
processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a 
decisão de primeira instância judicial, mediante substituição da certidão nula, 
devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que 
somente poderá versar sobre a parte modificada. 
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Art. 185. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 
cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa, conforme disposto no art. 187 deste Código. 

Art. 186. Independentemente de disposição legal permissiva, será 
dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se 
tratar de prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito, 
respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura 
devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja 
responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

Art. 187. A existência de débitos definitivamente julgados 
administrativamente impedirá a expedição de certidão negativa, ainda que em 
curso de cobrança judicial executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa por qualquer medida judicial não específica. 

Art. 188. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o 
funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui 
responsabilidade criminal e funcional que no caso couber. 

Art. 189. As certidões negativas ou positivas com efeitos de 
negativas fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, a 
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa será expedida quanto o sujeito 
passivo possuir: 

- dívida parcelada com débitos vincendos; 
II - débito inscrito em Dívida Ativa do Município, garantido 

mediante bens ou direitos, na forma da legislação, cuja avaliação seja igual ou 
superior ao montante do débito atualizado; 
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III - débito ajuizado e com embargos opostos, quando o sujeito 

passivo for órgão da administração direta da União, dos estados, do Distrito 
Federal, dos municípios ou for autarquia ou fundação de direito público dessas 
entidades estatais; 

IV - débito não vencido ou com exigência suspensa, nos termos do 
art. 206 da Lei Federal n°. 5.172/1966. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 190. Fica criado o Fundo de Modernização, Desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento da Administração Fazendária (FUMDAF), destinado ao 
atendimento de despesas com a modernização tecnológica, reaparelhamento e 
fortalecimento da capacidade normativa, gerencial e operacional da Fazenda 

Municipal. 

Parágrafo único. Para o cumprimento de sua finalidade, o Fundo 

previsto no capuz deste artigo, terá seus recursos constituído por: 
I - 1% (um por cento) dos valores arrecadados com os impostos 

municipais; 
II - 25% (vinte e cinco por cento) arrecadados com as taxas de 

serviços da Secretaria Municipal de Fazenda; 
III - juros bancários de seus depósitos ou aplicações financeiras; 
IV - aqueles oriundos de convênios, acordos ou ajustes celebrados 

com organismos nacionais e internacionais; 
V - dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que 

lhe sejam destinados; 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
91/5  
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VII - transferências correntes da Fazenda Pública do Município de 

Ouro Preto do Oeste; 
VIII - quaisquer outras rendas eventuais. 

Art. 191. A gestão, o planejamento, a criação de conta para 
transferência de recursos, a rubrica contábil e outros elementos necessários à 
consecução dos objetivos do Fundo previsto no art. 233, será regulamentado por 
Decreto Municipal após 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Código, 

devendo ser observados os seguintes requisitos: 
I - o Fundo será gerido por Conselho Gestor composto por 05 

(cinco) membros, sendo: 
a) 1 (um) Coordenador — Secretário Municipal de Fazenda; 

b) 4 (quatro) membros — Servidores do quadro efetivo da Secretaria 
Municipal de Fazenda, sendo 2 (dois) membros Agentes Fiscais; 

II - as decisões. do Conselho serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Coordenador, em caso de empate, o "Voto de Qualidade"; 

III - os recursos do Fundo não poderão ser utilizados para o custeio 

de despesas com Folhas de Pagamento. 

TÍTULO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 192. O Processo Administrativo Tributário (PAT) forma-se na 
repartição fiscal competente, mediante autuação dos documentos necessários à 
apuração da liquidez e certeza do crédito tributário não regularmente pago, com 
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folhas devidamente numeradas e rubricadas e as peças que o compõem dispostas 
na ordem cronológica que forem juntadas. 

Art. 193. As solicitações de restituição de indébitos fiscais, de 
consulta, de parcelamento,, de regime especial e/ou quaisquer outros pleitos 
efetuados por contribuintes à Fazenda Municipal serão autuados igualmente, em 
forma de Processo Administrativo Tributário — PAT, aplicando-se, no que 
couber, o disposto neste Título. 

Art. 194. O 	Processo Administrativo 	Tributário 	(PAT) 
desenvolver-se-á, ordinariamente, em duas instâncias, para instrução, apreciação 
e julgamento das questões suscitadas entre o sujeito passivo e a Fazenda 
Municipal, relativamente à interpretação e à aplicação da Legislação Tributária. 

§ 1° A instância administrativa começa pela instauração do 
procedimento contencioso tributário e termina com a decisão irrecorrivel 
exarada no processo ou com o decurso de prazo para recurso. 

§ 2° Em se tratando de contribuinte optante pelo Regime Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a Administração Tributária 
poderá instituir Processo Administrativo Fiscal Especial (PAFE), 
exclusivamente, referente ao ingresso e à exclusão "de ofício" de optantes, 
conforme disciplinado em Decreto. 

§ 3° O PAFE a que se refere o § 2°, não se aplica nos casos de 
lançamento de crédito tributário "de oficio", por meio de auto de infração ou 
Notificação de Lançamento. 

§ 4° Ocorrendo lavratura de Auto de Infração de Notificação de 
Lançamento, o contencioso administrativo obedecerá ao rito processual inerente 
ao Processo Administrativo Tributário a que estão sujeitos os demais 
contribuintes não optantes pelo Simples Nacional. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 195. É assegurado ao sujeito passivo, na área administrativa, o 

direito a ampla defesa, podendo aduzir por escrito as suas razões, fazendo-se 
acompanhar das provas que tiver, observados a forma e os prazos legais. 

Art. 196. A participação do sujeito passivo no Processo 
Administrativo Tributário (PAT) far-se-á pessoalmente ou por seus 
representantes legais. 

Art. 197. A instrução do processo compete aos órgãos da Secretaria 
Municipal de Fazenda por onde tramite. 

Parágrafo único. A juntada do documento, folha de informação ou 
qualquer outra peça ao processo far-se-á mediante Termo de Juntada, lavrado 
pelo servidor que o proceder. 

Art. 198. Os prazos processuais serão contínuos, excluindo-se na 
contagem, o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 

§ 1° Os prazos só se iniciam ou só se vencem em dia normal de 
expediente na repartição em.que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

§ 2° Considera-se expediente normal, aquele determinado pelo 
Poder Executivo para funcionamento ordinário das repartições municipais, 
desde que flua todo o tempo, sem interrupção ou suspensão. 

Art. 199. Todos os atos processuais terão a forma escrita e prazo de 
10 (dez) dias, salvo disposição em contrário. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado, justificado e 
homologado pelo superior hierárquico imediato. 

Art. 200. A inobservância, por parte de servidor municipal, dos 
prazos destinados à instrução, movimentação e julgamento do processo, importa 
em responsabilidade funcional, mas não acarretará a nulidade do processo. dp 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 201. Exclui-se da competência dos órgãos julgadores 

declaração de inconstitucionalidade. 
a 

Art. 202. As ações judiciais contra a Fazenda Municipal sobre 
determinada matéria tributária não prejudicarão o julgamento dos respectivos 
Processos Administrativos Tributários. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
casos em que o recorrente encontre-se em litígio administrativo, não transitado 
em julgado, e ingresse via judicial, desde que se refira expressamente à mesma 
peça básica que ensejou o lançamento "de ofício". 

Art. 203. Verificada no processo administrativo indícios de 
ocorrência do crime contra a ordem tributária, posteriormente à constituição 
definitiva do crédito tributário, deverão ser enviadas cópias dos elementos 
cornprobatórios ao Ministério Público competente para o oferecimento de 
denúncia. 

Art. 204. Nenhum processo por infração à Legislação Tributária 
será arquivado sem que haja despacho expresso, nesse sentido, da autoridade 
competente após decisão final proferida na área administrativa. 

CAPÍTULO II 
DO INÍCIO DO PROCESSO POR INFRAÇÃO FISCAL 

Art. 205. Considera-se iniciado o procedimento fiscal para efeito 
de excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo: 

I - com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização; 
II - com a lavratura do termo de apreensão de mercadoria, 

equipamentos e/ou documentos fiscais ou contábeis ou de intimação para sua 
apresentação; 

III - com a lavratura de auto de infração, representação, denúncia 
reduzida a termo ou notificação de lançamento. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 1° A ação fiscal deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, a 

partir da data do recebimento do Termo de Inicio de Fiscalização pelo sujeito 
passivo, preposto ou representante legal devidamente habilitado. 

§ 2° O prazo aludido no § 1° deste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, instruído com as motivações de sua necessidade e homologado 
pelo Diretor do Departamento de Receitas, cuja decisão deverá ser exarada em 
até 5 (cinco) dias úteis, prazo este não computado para efeito de contagem do 
prazo total. 

§ 3° A ação fiscal encerra-se com a ciência do contribuinte 
mediante lavratura do termo de encerramento, auto de infração, notificação 
pessoal, via AR ou por edital, e ainda pelo termo de recusa, mediante declaração 
reduzida a termo pelo responsável pela intimação. 

§ 40  Suspendem a contagem dos prazos previstos nos §§ 1° e 2° 
deste artigo: 

- a postergação para entregas de quaisquer documentos fiscais ou 
contábeis, que ultrapasse o prazo concedido no Termo de Início de Fiscalização 
ou em notificações lavradas, na exatidão do período compreendido entre o termo 
final do prazo concedido e a efetiva e integral entrega dos documentos 
solicitados; 

II - qualquer ação, recusa ou omissão que resulte na postergação de 
entregas do termo de encerramento da ação fiscal, do auto de infração, da 
notificação de lançamento e/ou da notificação pessoal; 

III - o período compreendido entre a entrega protocolizada, na 
repartição fiscal, do Relatório e demais documentos resultantes da ação fiscal, 
inclusive auto de infração e notificação de lançamento, objetivando a postagem 
em Agência Postal ou a publicação no Diário Oficial do Município, e a data da 
ciência do sujeito passivo, conforme definido nos incisos II, III e IV, do § 1°, do 
art. 215, deste Código. 

Art. 206. O Processo Administrativo 
apuração das infrações, terá como peça básica: 

- o auto de infração; 
II - a notificação de lançamento; 

Tributário (PAT), para 
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ESTADO DE RONDÔNIA.  
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
III - a representação, se a falta for apurada em serviço interno de 

fiscalização; 
IV - a denúncia escrita: e 
V - a denúncia verbal reduzida a termo, que deverá ser assinada 

pelo denunciante, na repartição fiscal competente. 

Parágrafo único. O serviço interno de fiscalização a que se refere o 
inciso III deste artigo é de competência de todos os servidores da repartição 
fazendári a. 

Art. 207. A peça básica será entregue à repartição fazendária 
preparadora, juntamente com o relatório circunstanciado da ação fiscal, os 
termos e documentos que a instruírem, acrescentados dos bens e documentos 
apreendidos, se for o caso, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
ciência do autuado ou da declaração de recusa. 

Art. 208. O Auto de Infração lavrado deverá conter: 
I - a qualificação do autuado; 
II - o local, a data e a hora da lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou 

impugná-la, no prazo de 30 (trinta) dias; e 
VI - a assinatura do agente fiscal e a indicação de seu cargo ou 

função. 

Parágrafo único. As omissões ou incorreções do auto não 
acarretarão nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes para 
a determinação da infração. 

Art. 209. A Notificação de Lançamento será expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá: 

I - a qualidade do notificado; 
TI - o valor do crédito tributário e o prazo para pagamento ou 

impugnação; 
III - a disposição legal infringida, se for o caso; e 
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ou função. 
	- a assinatura do servidor autorizado e a indicação de seu cargo 

Art. 210. A lavratura do auto de infração compete privativamente 
aos Agentes Fiscais Municipais. 

Art. 211. O auto de infração será lavrado com clareza, sem 
entrelinhas, rasuras ou emendas. 

Parágrafo único. Caso venha ocorrer as situações previstas no caput 
deste artigo, deverá o Agente Fiscal ressalvá-las no próprio auto, fazendo a 
aposição de sua assinatura ao seu término. 

Art. 212. Se, após a lavratura do auto de infração ou no curso do 
processo, antes do Julgamento de Primeira Instancia, for verificada falta mais 
grave ou erro na capitulação da pena será lavrado no mesmo processo pelo autor 
da peça básica ou substituto, termo de aditamento ou retificação, do qual será 
intimado o autuado, concedendo-lhe novo prazo de 30 (trinta) dias para 
complementar sua defesa. 

Art. 213. Uma das vias do auto de infração ou da notificação de 
lançamento será entregue ou remetida ao autuado, não implicando a recusa do 
recebimento na invalidação da ação fiscal. 

Parágrafo único. O Agente Fiscal autuante, sempre que não entregar 
pessoalmente a cópia do auto ao infrator, deverá justificar no processo as razões 
de seu procedimento. 

Art. 214. O auto de infração obedecerá ao modelo aprovado em ato 
expedido pelo Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 215. A intimação do sujeito passivo far-se-á: 
I - pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do 

órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do'sujeito 
passivo ou de se representante legal ou, no caso de recusa, com declaração 
escrita de quem o intimar; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
II - por via postal ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; 
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo; 
IV - por edital publicado: 
a) no endereço eletrônico da administração tributária na internet; 
b) em dependência, com acesso franqueado ao público, do órgão 

encarregado da intimação; ou 
c) urna única vez no Mural Oficial do Município. 

§ 1° Considera-se feita a intimação: 
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa do 

intimado elaborada por quem houver tentado efetuar a intimação pessoal; 
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do 

recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; 
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data 

registrada: 
a) no comprovante de entrega no domicílio -tributário do sujeito 

passivo; ou 
b) no meio magnético, eletrônico ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo; 
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio 

utilizado. 

§ 2° Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. 

§ 3° Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do 
sujeito passivo: 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
administração tributária; e 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração 
tributária, desde que declarado e autorizado pelo sujeito passivo. 

79 



C1/44.7tO•  7:)Pt'et0., 	OçAl'e X11.,11mGe  
...i-u.-.t 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 4° O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 

implementado com o expresso consentimento do sujeito passivo, devendo a 
Administração Tributária informar-lhe as normas e condições de sua utilização e 
manutenção, por meio de Ato Normativo expedido pelo Secretário Municipal de 
Fazenda. 

§ 5° A assinatura e o recebimento da peça básica não importa 
confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade do lançamento ou em motivo 
de sanção. 

CAPÍTULO III 
DA DEFESA 

Art. 216. A defesa compreende, dentro dos princípios legais, 
qualquer manifestação do sujeito passivo no sentido de reclamar ou impugnar 
qualquer exigência fiscal. 

Art. 217. Na defesa, o sujeito passivo alegará, por escrito, toda a 
matéria que entender útil, indicando ou requerendo as provas em poder do Fisco 
que pretenda apresentar e juntando, desde logo, as que constarem de 
documentos que tiver em seu poder. 

Parágrafo único. No caso de impugnação parcial da exigência 
fiscal, a defesa apenas produzirá efeitos regulares se o sujeito passivo promover, 
dentro do mesmo prazo concedido à apresentação de defesa, o pagamento da 
importância que achar devida sob pena de perempção. 

Art. 218. O prazo para apresentação de defesa é de 30 (trinta) dias, 
contados da data da intimação da peça básica. 

Parágrafo único. A defesa apresentada tempestivamente supre 
omissão ou qualquer defeito da intimação e terá efeito suspensivo até o trânsito 
em julgado da decisão de Primeira Instância. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 219. Sempre que, no decorrer do processo, restar efetivamente 

comprovada como autora da infração, pessoa diversa da que figura no auto de 
infração, na representação ou notificação de lançamento ou forem apurados 
fatos novos, envolvendo o autuado, o representante ou outras pessoas, ser-lhe-á 
aberto novo prazo previsto nesta lei para defesa, no mesmo processo. 

Art. 220. Após a apresentação da defesa, que, deverá ser juntada aos 
respectivos autos, dar-se-á "vistas" destes ao autor da peça básica, para 
oferecimento de contestação, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

§ 1° O oferecimento de contestação poderá ser atribuído a outro 
Agente Fiscal, desde que comprovadamente impedido o autor da peça básica de 
fazê-lo. 

§ 2° No recinto da Secretaria Municipal de Fazenda dar-se-á 
"vistas" à parte interessada ou a seu representante habilitado, durante a fluência 
dos prazos, independentemente de pedido escrito. 

Art. 221. É vedado reunir, em uma só petição, defesas referentes a 
mais de um Processo Administrativo Tributário (PAT), ainda que relativa ao 
mesmo assunto e alcançando o mesmo contribuinte. 

CAPÍTULO IV 
DA REVELIA 

Art. 222. Findo o prazo da intimação, sem pagamento do débito, 
nem apresentação de defesa, considerar-se-á o sujeito passivo revel, importando 
a revelia no reconhecimento do crédito tributário exigido. 

Parágrafo único. A confirmação do auto de infração ou da 
notificação de lançamento, na forma deste artigo, é definitiva e irrecorrível na 
esfera administrativa e, após a decisão, o crédito tributário estará apto para a 
cobrança administrativa e posterior inscrição em dívida ativa, em caso de não 
pagamento no prazo legal. 
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CAPÍTULO V 
DA INTEMPESTIVIDADE 

Art. 223. A defesa apresentada intempestivamente será arquivada, 
sem conhecimento de seus termos, dando-se ciência do fato ao interessado, 
mediante o Termo de Intempestividade. 

CAPÍTULO VI 
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 224. Após o autor da peça básica oferecer a contestação de que 
trata o caput do art. 220, os autos serão encaminhados ao Diretor do 
Departamento de Receitas Tributária, a quem compete decidir em primeira 
instância, sobre a procedência da autuação e imposição legal. 

Art. 225. A decisão de primeira instância deverá ser prolatada no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do processo pela autoridade 
julgadora e conterá: 

I - o relatório, que será uma síntese do processo; 
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - a conclusão; 
IV - a ordem de intimação; e 
V - o recurso "de oficio", se for o caso. 

Art. 226. Prolatada a decisão, serão providenciadas as necessárias 
intimações que se efetivarão na forma prevista no art. 215. 

§ 1° Quando da expedição da ordem de intimação, nesta deverá 
constar a decisão prolatada, o prazo para pagamento e prazo para recurso, se for 
o caso. 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 2° No caso de decisão desfavorável ao contribuinte, este deverá 

obrigatoriamente anexar aos autos o Documento Arrecadação Municipal 
comprovando o recolhimento do crédito tributário, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, ou querendo, poderá recorrer da decisão conforme o art. 228 deste 
Código. 

Art. 227. À decisão em primeira instância não cabe pedido de 
reconsideração. 

CAPÍTULO VII 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

Art. 228. Da decisão contrária ao sujeito passivo caberá, no prazo 
de 15 (quinze) dias, recurso voluntário, com efeito suspensivo, para a Junta de 
Recursos Fiscais (JRF), contados da data da ciência da decisão. 

§ 1° O recurso poderá versar sobre parte da decisão recorrida, desde 
que o recorrente assim o declare ou reconheça expressamente a procedência das 
exigências que não forem objeto do recurso. 

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo anterior, o recorrente, sob pena 
de perempção do recurso, deverá pagar, no prazo deste. artigo, o crédito 
tributário da parte por ele reconhecida corno procedente. 

Art. 229. O recurso voluntário será interposto por petição escrita e 
protocolizada na repartição preparadora do processo, que o remeterá ao órgão 
julgador, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. É vedado reunir em urna só petição, recurso 
voluntário referente a mais de uma decisão ou processo, ainda que relativo ao 
mesmo assunto e alcançando o mesmo contribuinte. 

44'  

83 



111.1.1111111~1111~111111~1.1111~11~"  

besto. 7) 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 230. O recurso voluntário apresentado intempestivamente será 

arquivado, sem conhecimento de seus termos, dando-se ciência do fato ao 
interessado, mediante o Termo de Intempestividade, conforme modelo instituído 
em Regulamento. 

Art. 231. Se dentro do prazo legal não for apresentado recurso, tal 
circunstância será indicada no processo, por termo de revelia, no qual se 
mencionará sua não interposição. 

CAPÍTULO VIII 
DO RECURSO "DE OFÍCIO" 

Art. 232. A autoridade julgadora de 1" instância recorrerá "de 
oficio", com efeito suspensivo, à Junta de Recursos Fiscais (JRF) sempre que, 
no todo ou em parte, a decisão for contrária à Fazenda Municipal. 

§ 1° Será dispensada a interposição de recurso "de oficio" quando: 
I - a importância não exceder ao valor correspondente a 10 (dez) 

UPF's, vigentes na data da decisão; e 
II - houver no processo prova de pagamento do tributo e/ou 

penalidades exigidas. 

§ 2° Ao autor da peça básica será aberto prazo de 10 (dez) dias para 
se manifestar sobre a decisão de 1" instância, objeto de recurso "de oficio". 

Art. 233. Sempre que, fora dos casos previstos no artigo 232, 
deixar de ser interposto o recurso "de oficio", o servidor que verificar o fato 
representará, perante a autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe 
imediato, no sentido de que seja observada aquela exigência. 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
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Art. 234. Fica criada a Junta de Recursos Fiscais (JRF), órgão de 

deliberação colegiada com competência para julgamento de Processos 
Administrativos Tributários em Segunda Instância Administrativa, composto por 
membros nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo, observada a paridade 
entre representantes do Município e de entidades empresariais. 

Art. 235. O órgão colegiado, a que se refere o art. 234 deste 
Código, terá a sua organização, composição, forma de remuneração e 
funcionamento disciplinados em lei municipal específica. 

Art. 236. As decisões da JRF são definitivas e irrecorríveis na 
esfera administrativa. 

Art. 237. A decisão será tomada por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente da Junta de Recursos Fiscais apenas o "Voto de Qualidade". 

Art. 238. 	Será facultada a sustentação oral do Recurso 
Voluntário, perante a JRF, na forma e pelos prazos que dispuser o seu 
Regimento Interno. 

Art. 239. 	A decisão prolatada em segunda instância substituirá, 
no que tiver sido objeto de recurso voluntário, a decisão recorrida. 

Art. 240. 	Na intimação da decisão da JRF, constará a decisão 
prolatada e o prazo para pagamento. 

CAPÍTULO X 
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 241. 	São definitivas as decisões: 
I - de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário 

sem que este tenha sido interposto; e 
Il - de segunda instância. 
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Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira 

instância, na parte que não forem objeto de recurso voluntário ou não estiverem 
sujeitas a recurso "de ofício". 

Art. 242. 	De toda decisão contrária ao sujeito passivo, proferida 
em Processo Administrativo Tributário, será feita intimação, fixando-se prazo 
para seu cumprimento ou para dela recorrer, quando cabível essa providência. 

Parágrafo único. A intimação será feita na feparfição julgadora do 
processo na forma do art. 215 deste Código. 

Art. 243. Tornada definitiva a decisão será o débito inscrito em 
dívida ativa e remetido para execução judicial. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá promover a 
cobrança administrativa, antes da inscrição do débito em dívida ativa, desde a 
decisão irrecorrível tenha sido prolatada até o dia 20 de novembro do ano em 
curso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Disposições Gerais 

Art. 244. A arrecadação das receitas do Município será realizada 
por meio da rede bancária, mediante contrato ou convênio celebrado entre o 
Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e o agente 
arrecadador. 

Parágrafo único. Nenhum valor deverá ser pago diretamente a 
órgão, entidade, departamento ou servidor do Município. 

Art. 245. O Chefe do Poder Executivo, no interesse da política 
fiscal da Administração 'Tributária, fica autorizado a realizar campanhas de 
premiação com o objetivo de incentivar o cumprimento de obrigações tributárias 
acessórias, a exigência de documentos fiscais pelos consumidores de serviços e 
a adimplência de obrigações com o Município. 
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Parágrafo único. As espécies de premiações, a quantidade e a forma 
de distribuição de prêmios serão estabelecidas em Decreto Municipal. 

Art. 246. Sempre que houver alteração das normas deste Código, o 
Poder Executivo fará publicar em Mural Oficial do Município, no prazo de 30 
(trinta) dias, a íntegra desta Lei com as alterações realizadas. 

Art. 247. Os valores relativos a tributos, créditos não tributários, 
multas e penalidades de qualquer natureza serão expressos na moeda corrente 
nacional e atualizados em conformidade com o disposto no art. 102 deste 
Código. 

Disposições Transitórias 

Art. 248. O disposto no art. 247 deste Código terá eficácia a partir 
do dia 1° de janeiro de 2019, mantendo-se o critério de atualização vigente na 
data da publicação deste Código para o exercício de 2018. 

Art. 249. Enquanto não for editado o Regulamento deste Código, as 
suas normas que dependerem de regulamentação para sua plena eficácia, 
vigorarão com base nos Regulamentos vigentes na data da publicação deste 
Código, que ficam recepcionados, no que não forem com elas materialmente 
incompatíveis. 

Disposições Finais 

Art. 250. O Imposto Territorial Rural (ITR) poderá ser fiscalizado 
pelo Município, revertendo-se neste caso em seu benefício o valor integral da 
arrecadação, nos termos do art. 153, VI, § 4°, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, por meio de convênio com a Receita Federal do Brasil (RFB) 
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Art. 251. O Chefe do Poder Executivo municipal regulamentará 

este Código, por Decreto, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da sua 
publicação. 

Parágrafo único. Quando houver aprovação de normas tributárias 
esparsas, deverá haver, por meio de decreto, a consolidação da legislação 
vigente em texto único, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro de 
cada ano. 

Art. 252. O Secretário Municipal de Fazenda poderá expedir 
instruções normativas, resoluções, portarias e atos normativos de execução ou de 
interpretação necessários ao fiel cumprimento das disposições estabelecidas 
neste Código e no seu Regulamento. 

Art. 253. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com 
eficácia a partir de 1° de janeiro de 2018, ressalvados os dispositivos que se 
reportem a tributos regulados por leis específicas deste Município, cujas edições 
que deverão observar estritamente os Princípios da. Anterioridade de Anual e 
Nonagesimal, nos termos do artigo 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da 
Constituição Federal, no que for determinante para sua plena eficácia. 

Art. 254. Ficarei revogadas as seguintes Leis: Lei Complementar no. 
10 de 28 de Dezembro de 2001, Lei Complementar n° 11/2003, Lei 
Complementar n° 12/2003, Lei Complementar n° 13/2005, Lei Complementar 
n° 15/2005, Lei Complementar n° 17/2007, Lei Complementar n° 22/2011 e a 
Lei Complementar n°  27/2014. 

Ouro Preto do Oeste- de deze o de 2017. 

VAGN ES T ARROS 

PREF ITO 
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Categoria Metragem Valor em 11111? 

1' Até 20 metros 2 

2' De21 a 30 3 

3' De 31 a 40 4 

4' De 41 a 50 5 .  

5' De 51 a 70 6 

6° De 71 a 100 7 

7' De 101 a 130 8 

8' De 131 a 160 9 

9' De 161 a 200 10 

10' De 201 a 250 11 

11' De 251 a 300 12 

12' De 301 a 400 13 

13° De 401 a SOO 14 

14' De 501 a 600 15 

15' De 601 a 800 16 

16' De 801 a 1.000 17 

17" De 1.001 a 1.300 18 

18' De 1.301 a 1.700 19 

19' De 1.701 a 2.000 20 

20° De 2.001 a 2300 21 

21° De 2301 a 2500 22 
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ANEXO ÚNICO 

1)TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO) - POR M2  
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De 2501 em diante 25 

Observaçóes: 

22° 

- Serão recolhidas, concomitantemente, por ocasião da inscrição no Cadastro Mobiliário, as 
taxas referentes às Taxas de Licença para Localização e de Funcionamento; 

II - A Taxa de Fiscalização e Funcionamento Regular da Atividade Licenciada, bem como, a 
Taxa de Fiscalização Sanitária, serão devidas anualmente até o dia 05 (cinco) do mês de maio 
de cada ano e para os demais itens, será devida, também, anualmente, conforme a data do 
registro no Cadastro Mobiliário. 

2)TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SERVIÇOS ALÍQUOTAS 
EM UPFM's 

01 Construção Residencial 1,00 

02 Construção Médico-Hospitalar 2,00 

03 Construção para outras finalidades — Comércio, Indústria e 
Prestação de Serviços 

1,00 

04 Fiscalização em estabelecimentos— Comércio, Indústria e Prestação 
de Serviços, hospitalar e congêneres - Anual 

04.1 Até 150,00 m2  4,00 

04.2 De 151,00 a 500,00 m2  6,00 

04.3 Acima de 500,00 m2  8,00 

05 Fiscalização em Comércio Feirante/Eventual/Ambulante - Anual 1,00 

Circos, Parques de Diversões — por quinzena 1,00 
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3)TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

ITEM PERÍODO QUANTIDADE DE UPF's 

01 Por Mês ou Fração de Mês 1.50 

02 Por Ano 5.00 

4)TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO OU ATIVIDADE 
EVENTUAL OU AMBULANTE (EM LOCAIS PERMITIDOS) 

ITEM MEIOS/ATIVIDADES 

Alíquota em 
UPFM 
Por Dia 

Aliquota 
em 

UPFM 
Por mês 

01 Balcões, mesas, tabuleiros, cestos, malas, bicicletas, 
triciclos ou semelhantes, conduzido por pessoa. 1,00 5.00 

02 Carroças ou similares por tração animal 0.50 5.00 

03 Caminhões, ônibus, caminhonetes, carros de passeio e 
de passageiros e motos (com motores a explosão). 3.00 10.00 

04 Barracas para comércio em eventos, festas folclóricas 
etc. com  ou sem fins lueratiVos. 2,00 

05 Em Festa Popular, Feriados Religiosos, Festividades 
Carnavalescas, de Natal e Ano Novo e congêneres 1,00 

05 Circos, 	Parques 	de 	Diversões 	e 	congêneres 	por 

quinzena ou fração 

Por quinzena 
10,00 

5)TAXA DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, 
INSTALAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES. 

ITEM SERVIÇOS Alíquota em 
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UPF 
01 APROVAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÕES, POR M2 DE 

ÁREA TOTAL. 
01.1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR POR M 2  

01.1.1 Residencial Unifamiliar com até 60,0 m 2  0.03 
01.1.2 de 61,00 até 150,00 m2  0.05 
01.1.3 de 151,00 até 350 m2  0.07 
01.1.4 Acima de 350,00 m2  0.09 

01.2 RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR POR M2  
01.2.1 Com unidade autônoma de até 60,00 m2  0.05 

01.2.2 Com unidade autônoma de até 61,00 a 150,00 m2  0.08 

01.2.3 Com unidade autônoma de até 151,00 a 350,00 m2  0.10 

01.2.4 Com unidade autônoma acima de 350,00 m2  0.15 

01.3 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR M2  
01.3.1 Até 150,00 m2  0.08 

01.3.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.10 

01.3.3 Acima de 500,00 m2  0.15 

01.4 INDUSTRIAL POR M2  

01.4.1 Até 500,00 m2  0.08 

01.4,2 De 501,00 a 1.500,00 m2  0.10 

01.4.3 Acima de 1.500,00 m2  0.15 

01.5 INSTITUCIONAL POR M2  

01.5.1 Até 150,00 rrx2  0.05 

01.5.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.08 

01.5.3 Acima de 500,00 m2  0.10 

02 PARCELAMENTO DO SOLO 
02.1 Consulta Prévia de Loteamento (por unidade) 10.00 

02.2 Desmembramento, Remembramento e Desdobramento (por lote 
envolvido). 6.00 
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02.3 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

02.3.1 Padrão A (por m2) 0,025 
02.3.2 Padrão B (por m2) 0,02 

02.3.3 Padrão C (por m2) 0,015 

03 ALVARÁ DE OBRAS POR M2  
03.1 Até 150,00 m2  0.03 

03.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.02 

03,3 Acima de 500,00 m2  0.01 

03.4 Prorrogação de prazo 2,00 

03.5 Reforma 4,00 

03.6 Demolição 4,00 

• 
04 TERRAPLENAGEM 6.00 

05 HABITE-SE POR M2  0,05 

06 CERTIDÕES DIVERSAS 1,00 

07 ANÁLISE PRÉVIA 
07.1 Construção 2,00 

07.2 Loteamento 5,00 

08 COLOCAÇÃO DE TAPUME (por metro linear mais Alvará) 0.10 

09 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS - nivelamento e alinhamento de 
testada (metro linear) 1,50 

10 ALINHAMENTO DE POSTE (por unidade) 2.00 

11 CANALIZAÇÃO E QUAISQUER ESCAVAÇÕES EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS (por metro linear) 1.00 
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6)LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO, NAS VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 
ITEM TIPO DE OCUPAÇÃO ALÍQUOT 

AS EM 
UPFM's 

01 

Balcão, barraca, mesa, tabuleiro, malas, cestas ou similares, por unidade: 

a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 3,00 

02 
Quiosques, "trailers", "hot-dog", ou similares, por unidade: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 6.00 

03 
Bicicleta, triciclo, carroças ou similares, por unidade: 
a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 6.00 

04 
Kombi, táxi, motociclo, veículos tipo passeio ou similares, por veículos: 
a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 6.00 

05 
Caminhões, ônibus, caminhonetes ou similares, por veículo: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 12.00 

06 Bancas de revistas por ano ou fração 1,20 

07 
Feiras livres, por Box — padrão, por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 3.00 

08 
Feiras especiais, por barraca e por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 4.00 

09 
Mercados municipais: 
a) por mês ou fração 0.30 
b) por ano 2.00 

10 
Circos e parques de diversões: 
a) por mês ou fração 2.00 

11 
Postes de distribuição de energia elétrica e congênere, por unidade: 
a) por ano ou fração 3.00 
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12 
Estrutura para fixação de placas, painéis, relógios, termômetros, outdoor e 
congêneres, por unidade: 
a) por ano ou fração 

2.00 

13 

Armários de distribuição de redes telefônicas ou similares, por unidade: 

a) por ano ou fração 5.00 

14 

Medidores de consumo de água e de energia elétrica, por unidade, por ano 
0.30 

15 

Outras ocupações não especificadas, por unidade: 
a) por mês ou por fração 0,50 

b) por ano 6.00 

7)TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE 

VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

ALÍQUO 
TAS EM 
UPFM's 

01 Veículo de divulgação, portador de mensagem indicativa, colocada: 

01.1 Em vias ou locais públicos 

TIPO 

01.1.1 a) Luminoso/Ano  4,00 

01.1.2 a) Simples/Ano 2,50 

02 Veículo de divulgação, de publicidade e propaganda colocadas: 

02.1 Na parte externa do próprio estabelecimento, por ano. 

TIPO: 
a) Luminoso 1.00 

b) Não Luminoso 0.50 

02.2 Na parte interna ou externa de veículo motorizado, ou não, por veículo de 

divulgação/Ano 5.00 

02.3 Sob a forma de Faixas ou Cartazes, placas ou similares, em locais 

permitidos, por mês ou fração. 1,00 

02.4  Sob a forma de Estandes, Barracas, mesas e congêneres -- por dia 1,00 

02.5 Sob a forma de pinturas, adesivos, letras, desenhos autocolantes ou 
similares, aplicados em mobiliários em geral (mesas, cadeiras, balões, 0.10 
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etc.) por unidade, por ano. 
02.6 Sob a forma de outdoor ou balão e similares, por ano ou fração. 

3.00 
02.7 Sob a forma de painéis, por publicidade e propaganda veiculada: 

TIPO: 
02.7.1 Luminoso 

a) por mês ou fração, 0,30 
b) por ano.  4.00 

02.7.2 Simples 

a) por mês ou fração 0.30 
b) por ano 2.50 

02.7.3 Eletrônico - por mês e/ou fração 5.00 
02.8 Ou acoplados a relógios ou termômetros, por unidade, por ano. 

4.00 
03 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda conduzidas por 

pessoa, por unidade: 
a) dia 0.50 
b) mês 2.00 
c) ano 10.00 

04 Veículo de divulgação portador de publicidade e propaganda sob forma 
de cartas, prospectos, folhetos, panfletos ou volantes distribuídos em 
locais permitidos ou a domicílio, em mãos ou pelo correio, por milheiro 
ou fração. 

3.00 

05 Veículo de divulgação sob a forma de mostruário ou vitrine colocado na 
parte externa de estabelecimento, em locais permitidos, 	galerias ou 
similares, por mês ou fração de mês. 

1.50 

06 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda falada em lugares 
públicos ou audíveis ao público, utilizando amplificadores de som, alto- 
falantes e propagandistas: 

1.50 

06.1 Colocado no interior e exterior do estabelecimento, quando permitidos, 
por alto-falante, por mês ou fração. 5.00 

06.2 Colocado em veículo motorizado ou não, quando permitido, por veículo, 
por mês ou fração. 3.00 

07 Veículo de divulgação de qualquer natureza, não incluídos nos itens 
acima, por publicidade e propaganda veiculada, por mês ou fração do 5.00 
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mês. 

8) TAXA DE COLETA DE LIXO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 

DESCRIÇÃO DA UNIDADE 	 VALOR EM UPF MENSAL 

Unidade Residencial 0,20 

Unidade Comercial 0,76 

Unidade Industrial 0,96 

Unidade Pública 
0,96 

9)PREÇOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITEM  
01 Taxa de Expediente (por documento emitido menor que 2UPFM) 0,10 

02 Busca e desarquivamento de qualquer natureza 1,00 

03 Averbação de escritura, por imóvel. 1.00 

04 Memorial Descritivo 1,00 

05 Transferência de contratos, por unidade 3.00 

06 Baixas diversas 1,50 

07 Registro de ferro de gado 2.00 

08 Outros Requerimentos ou Documentos 1.00 

09 Certidões de qualquer natureza 1.00 

10 Laudo de avaliação de bens iinóveis, por imóvel 1.00 

11 Boletim de Informação Cadastral, por unidade 1.00 

12 Numeração e renumeração de imóveis construídos 1.00 

13 Fornecimento de 2" via: 

a) De qualquer natureza (por documento) 1.00 

b) Cópias de processo (por Unidade) 0.10 
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14 Apreensão e transporte de animal, por cabeça: 

a) Pequeno porte 0.50 

b) Médio porte 1.00 

c) Grande porte 2.00 

15 Depósito de animal, por unidade e por dia: 
a) Pequeno porte 0.10 

b) Médio porte 0.50 

c) Grande porte 1.00 

15 Matrícula de animais domésticos e a renovação, por unidade 0.50 

16 Apreensão de bens e/ou mercadorias: 

a) Mercadorias, por quilo ou por unidade 0.10 

b) "Hot-dogs", por unidade 3.00 

c) Banca de revistas e similares, por unidade 5.00 

d) Mesa, cadeira e similares, por unidade 0.10 

e) Outros ao especificados nas alíneas acima, por unidade 5.00 

17 Permanência de bens e/ou mercadorias apreendidas ou removidas, por dia 

a) Mercadorias, por quilo ou unidade 0.05 

b) "I-Tot-dogs", por unidade 0.50 

c) Banca de Revistas, por unidade 2.00 

d) Mesa, cadeira e similares, por unidade .0.05 

e) Outros não especificados nas alíneas acima, por unidade 0.50 

18 Cemitérios: 

18.1 Inumação e Reinumação: 
a)em sepultura rasa, por 05 anos 1,00 

b) em carneiro, jazigo ou gaveta por 04 anos 3,00 

c) em mausoléu — Perpetuidade 5,00 

d) Perpetuidade 3,00 

18.2 Exumação: 

a) antes de vencido o prazo regular de decomposição (com autorização 

judicial) 

10,00 

b) depois de vencido o prazo regular de decomposição (obedecidos os 

requisitos legais) 

7,00 

c) entrada, retirada ou remoção de ossada do cemitério 2,00 

19 Permanência de veículos apreendidos, por unidade e por dia: 
c7", 98 
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a) Ônibus 

3.00 
b) micro ônibus e caminhão 

2.00 
c) Kombi e similares, veículos de passeio 

1.00 
d) Moto  

0.50 
e) outros 

1.00 20 Reboque de veículos apreendidos, por unidade: 
a) ônibus e caminhão 

8.00 
b) micro-ônibus 

7.00 
e) 	Kombi e similares, veículos de passeio e motos 6.00 
d) outros, não discriminados nas alíneas acima, por unidade 6.00 

21 Expedição e renovação do Termo de Permissão, por unidade 2.0Q 
22 Relocação de ponto e de itinerários 

5.00 
23 Transferência de permissão 

10.00 
24 Autorização para mudança de taxímetro, por veículo 1.00 
25 Substituição de veículo de aluguel, por veículo 

1.00 
26 Autorização para ficar fora de circulação, por veículo 1.50 27 Autorização para colocação de caçamba ou "containeres" em vias e 

logradouros públicos, por unidade, por mês ou fração 0.50 
28 Interdição de vias para realização de eventos e festejos, por dia 2.00 
29 Cadastro de condutor auxiliar, de transporte coletivo, alternativo, escolar e 

de aluguel a taxímetro ou não, por cadastro 
1.50 

VAGN 
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